
POROFRANCO>SÉProcesso Cass
Administrativo nº

010/2023

PREGÃO
ELETRÔNICO

05/2023

Objeto: Registro de preços para a contratação de
empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios não perecíveis, conforme demanda
para atender as necessidades da Câmara
Municipal De Porto Franco/Ma.

Praça Demerito Milhomem, nQ 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90



câmara

PORTOFRANCO)
um pana TRansromas /

DFD - DOCUMENTO DE FORMLIZAÇÃO DE DEMANDAS- PROC. ADM. 10/2023

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de

gêneros Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atender às

necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco/MA.

FOLHA Nº
01/2023

JUSTIFICATIVA: A presente contratação se destina à aquisição de alimentos não perecíveis
para atenderàs necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco ao longo de todo o exercício.
O fornecimento de tais alimentos é imprescindível no dia a dia da Câmara de Vereadores, isso com
vistas a atender os servidores e, bem como,para proporcionar um melhor atendimento à população
corriqueiramente atendida nas dependências da repartição, o que deverá se dar por registro de

preços, haja a vista a impossibilidade de precisar a exata quantidade a ser utilizada.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

o

ARROZ TIPO 1 EMBALAGEM PRIMARIA. SACO PLÁSTICO ATÓXICO,
CONTENDO 1 QUILO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDARIA:
FARDO DE POLIETILENO CONDICIONADO COM 30KG. CARACTERÍSTICAS
ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, QUE ESTEJA DE ACORDO A
LEGISLAÇÃO VIRGEM, INSETO DE MOFO, ODORES E SUBSTANCIAS
ESTRANHAS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA

O CONSUMO HUMANO EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMODE 12 MESES.

KG 160

02

ACHOCOLATADO EM PÓ EM PÓ: EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM DE
POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 1 QUILO, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA
VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO,
TOTALIZANDO 10 QUILOS. TIPO: ALIMENTO VITAMINADO, INSTANTÂNEO

DE 1º QUALIDADE. CARACTERÍSTICAS AODICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO

PARA O CONSUMO HUMANO E ME CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO
EM VIGOR, COM O PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA
DE FABRICAÇÃO.

KG

03

AÇÚCAR CRISTAL: EMBALAGEM PRIMÁRIA EMBALAGEM FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO ATÓXICO, UNIDADE DE FORNECIMENTO DE 1 E 2 QUILOS,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA O FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA E VALIDADE EXPRESSA

DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO DE POLIETILENO
ACONDICIONANDO 30 QUILOS. CARACTERISTICAS DO PRODUTO:
COMPOSTO DE SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, NÃO CONTENDO
GLÚTEN, DE 1º QUALIDADE. SEM SUJIDADE, UMIDADE, BOLO DE
COLORAÇÃO ESCURA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO
PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E COM VALIDADE MÍNIMADE12 MESES.

KG 780

04

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE 1º QUALIDADE. EMPACOTADO EM
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA,
ISENTO DE BEBIDAS RIO OU RIAZONA, PONTO DE TORRA MÉDIA,

MOAGEM MÉDIA/FINA E INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM CONFORME
LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

PCT 800

CAFÉ. TIPO CAPPUCINO SOLUVEL, APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO
EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA, 400G

UND 200

CHÁ TIPO MATE NATURAL, EMBALAGEM EM SACHÊS- VARIOS SABORES PCT 200
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BISCOITO DOCE/ TIPO MARIA, PACOTES ATÉ 400G / CAIXA ATÉ 8KG

0s

BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 4006: PACOTES DE PAPEL IMPERMEÁVEL
OU PLÁSTICO ATÓXICO, LACRADO, COM PESO LÍQUIDO APROXIMADO DE

QUATROCENTOS (400) CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA
VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO E/OU FÉCULAS DE ARROZ
OU MANDIOCA, COCO RALADO, SAL REFINADO, AÇÚCAR INVERTIDO,
FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE
AMÔNIO E,  AROMATIZANTE. DEVE APRESENTAR|SABOR
CARACTERÍSTICO DE COCO E AGRADÁVEL.

PCT 400

06

BISCOITO SALGADO CRAM CRACKER EMBALAGEM PRIMÁRIA:
EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO DE 4006,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DEVALIDADE EXPRESSA
DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO

ACONDICIONANDO 20 PACOTES, TOTALIZANDO 08 QUILOS. TIPO: CREAM
CRACKER ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. O PRODUTO DEVE

APRESENTAR-SE INTEGRO, Com SABOR E ODOR AGRADÁVEIS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO
HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO

DE VALIDADE MÍNIMODE12 MESES.

PCT 540

MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO
METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE500G. CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO, DO
PRODUTO, MARCA DO FRABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO
LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ADICIONANDO 20

PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE12
MESES.

PCT 56

07

MARGARINA EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 500G, CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA
VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO

ACONDICIONANDO 12 LATAS. TOTALIZANDO 6 QUILOS. TIPO:

MARGARINA COM SAL, SEM GORDURAS E CONTENDO VITAMINA A.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO
HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO

DE VALIDADE MÍNIMADE 12 MESES.

KG 250

os

FLOCÃO DE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM PLÁSTICA,
PESO 500G, CONTENDO A IDEN 'TIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONANDO20 PACOTES, NO DE TOTAL
DE 10 QUILOS. TIPO: FARINHA DE MILHO FLOCADA, ISENTA DE
PARASITAS E SUJIDADES. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO
PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMODE12 MESES.

PCT 460

09

FLOCÃO DE ARROZ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO,

PESO LÍQUIDO DE 500G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA
DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20
PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO: FARINHA DE ARROZ
FLOCADA, ISENTA DE PARASITAS E DE SUJIDADES. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM

PCT 420
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CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMODE 12 MESES.
LEITE EM PÔ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO METÁLICO,
PESO LÍQUIDO DE 200G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA
DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 50
PACOTES, EM UM TOTAL DE 10 QUILOS. INGREDIENTES: LEITE EM PÓ
INTEGRAL. INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGO E PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMODE12 MESES.

KG 220

POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT 1KG 100% NATURAL, PURA,
CONGELADA. EMBALAGEM INTEGRAL E TRANSPARENTE DE 1KG, COM
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA.

KG 1000

REFRIGERANTE 2LTS — TIPOS VARIADOS 400

13

SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA: FLEXÍVEL EM PLÁSTICAS
COM PESO DE 01 QUILO, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA
DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: FARDO EM POLIETILENO DE30 QUILOS. CARACTERÍSTICAS

DO PRODUTO: PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMODE12 MESES

KG 46

ÁGUA MINERAL IL 300

ÁGUA MINERAL 500ML FARDO
600

FECULA DE MANDIOCA: EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE

KG 300

Porto Franco/MA, 24 de fevereiro de 2023.

SAMARA LOISE DAMASIO COSTA AGUIAR
Diretora Geral

Câmara Murficipal de Porto Franco
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ] A

Ao Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco

Sr. FELIPE MOTA AGUIAR

Senhor Presidente,

Solicito de Vossa Senhoria que autorize a abertura de processo administrativo, nos

termosda legislação em vigor, para atendimento da demanda anexa, destinada a registrar

preços para contratação de empresa para fornecimento de gêneros Alimentícios não

perecíveis, conforme demanda, para atender às necessidades da Câmara Municipal de

Porto Franco/MA.

Respeitosamente,

é
SAMARA LOJSE/DAMASIO COSTA AGUIAR

Diretora Geral
Câmara Municipal de Porto Franco

AUTORIZOa abertura de Processo admifistrativo em conf de com o Art. 38, caput da Lei 8.666/93.

Porto Franço/MÁ, 24 de fevereirode2023

IPE MOTA|AGUIAR
PRESIDENTE
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À DIRETORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

.

Sr?. SAMARA LOISE DAMASIO COSTA AGUIAR
É

Porto Franco, 27 de fevereiro de 2023.

Senhora Diretora,

Analisada a demanda destina ao Registro de Preços para contratação de
empresa para fornecimento de gêneros Alimentícios não perecíveis, conforme
demanda, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Porto
Franco/MA, encaminhada por esta diretoria, venho por meio deste, APROVARa
DFD Nº 10/2023 e AUTORIZAR a abertura de Processo Administrativo, nos
termos do artigo 38, caput da Lei Federal Nº 8.666/93.

Nestes termos, encaminhe-se ao Setor de Protocolo para que se proceda a
Autuação e, ato continuo, solicito desta diretoria:

1. Instruir e elaborar o Termo de Referência;
2. Realizar pesquisa de preços no intuito de atribuir valor estimado à

contratação, nos termos da legislação vigente ou apresentar justificativa

quanto ao preço;
3. Solicitar junto ao setor de Contabilidade a Indicação da dotação
orçamentária;

Realizadas as providências acima elencadas, que os autos retornem para
verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente,

Câmara Municipal De Porto Franco/MA
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CERTIDÃO AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10/2023

DATA DA AUTUAÇÃO: 27/02/2023

ÓRGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Porto Franco/MA

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de gêneros
Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atenderàs necessidades da Câmara
Municipal de Porto Franco/MA.

Certifico para os devidos fins de direito, a autuação do processo administrativo acima
identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu SAMARA LOISE
DAMASIO COSTA AGUIAR, servidora pública deste órgão, lavro esta autuação na
data em epígrafe.

Porto Franco/MA, 27 defevereiro de 2023.

iretora Geral
SAMARArea COSTA AGUIAR

Câmara Municipal de Porto Franco

Praça Demérito Milhomem,nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000
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TERMODE REFERÊNCIA E
PROC. ADM.Nº 10/2023

1. DO OBJETO, DA DESPESAE DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11. Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de gênerosAlimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atender às necessidades daCâmara Municipal de Porto Franco/MA, conforme discriminação deitens a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO

01

ARROZ TIPO 1 EMBALAGEM PRIMARIA, SACO PLÁSTICO ATÓXICO,
CONTENDO 1 QUILO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDARIA: FARDO DE POLIETILENO CONDICIONADO com30KG. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, QUE
ESTEJA DE ACORDO A LEGISLAÇÃO VIRGEM, INSETO DE MOFO,
ODORES E SUBSTANCIAS ESTRANHAS. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

02

ACHOCOLATADO EM PÔ EM PÔ: EMBALAGEM PRIMARIA
EMBALAGEM DE POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 1

QUILO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO, TOTALIZANDO 10 QUILOS.

TIPO: ALIMENTO VITAMINADO, INSTANTÂNEO DE 1º QUALIDADE.
CARACTERÍSTICAS AODICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANO E ME CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO
EM VIGOR, COM O PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA
DATA DE FABRICAÇÃO.

03

AÇUCAR CRISTAL: EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO ATÓXICO, UNIDADE DE FORNECIMENTO
DE 1 E 2 QUILOS, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA O FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E
DATA E VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: FARDO DE POLIETILENO ACONDICIONANDO 30
QUILOS. CARACTERISTICAS DO PRODUTO: COMPOSTO DE
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, NÃO CONTENDO GLÚTEN, DE1ºQUALIDADE. SEM SUJIDADE, UMIDADE, BOLO DE COLORAÇÃO
ESCURA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO
PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES.

[04 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE 1º QUALIDADE, EMPACOTADO EM

UND. J[OTD. |
KG 160

KG 300

KG 780

PCT 800
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EMBALAGEM DE 500 GRAMAS CLASSIFICAÇÃO OFICIAL
BRASILEIRA, ISENTO DE BEBIDAS RIO OU RIAZONA, PONTO DETORRA MÉDIA, MOAGEM MÉDIA/EINA E INFORMAÇÕES NA
EMBALAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAFE, TIPO CAPPUCINO SOLUVEL, APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO
EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA, 4006
CHA TIPO MATE NATURAL, EMBALAGEM EM SACHES - VARIOS
SABORES PET 200
BISCOITO DOCE/ TIPO MARIA, PACOTES ATÉ 400G / CAIXA ATÉ 8
KG PCT 400
BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 4006: PACOTES DE PAPEL
IMPERMEÁVEL OU PLÁSTICO ATÓXICO, LACRADO, COM PESO
LÍQUIDO APROXIMADO DE QUATROCENTOS (400) CONTENDO
BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO EÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA,

AMIDO DE MILHO E/OU FÉCULAS DE ARROZ OU MANDIOCA, COCO
RALADO, SAL REFINADO, AÇÚCAR INVERTIDO, FERMENTO
QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E,AROMATIZANTE. DEVE APRESENTAR SABOR CARACTERÍSTICO DE
COCO E AGRADÁVEL.

PCT 400

BISCOITO SALGADO CRAM CRACKER EMBALAGEM PRIMÁRIA:
EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO DE 4006,CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 20
PACOTES, TOTALIZANDO 08 QUILOS. TIPO: CREAM CRACKER
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. O PRODUTO DEVE
APRESENTAR-SE INTEGRO, COM SABOR E ODOR AGRADÁVEIS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADECOM A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE12 MESES.

PCT 540

MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE
POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 500G. CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO, DO PRODUTO, MARCA DO FRABRICANTE, DATA

DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA
DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO|PCT 56ATÓXICO, ADICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMODE 12 MESES.
MARGARINA EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 5006, CONTENDO À
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE| KG 250FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO
ACONDICIONANDO 12 LATAS, TOTALIZANDO 6 QUILOS. TIPO:

—
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MARGARINA COM SAL, SEM GORDURAS E CONTENDO VITAMINAA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA OCONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EMVIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES.

os

FLOCÃO DE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEMPLÁSTICA, PESO 500G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DOPRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESOLÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO|PLÁSTICO ATÓXICO,ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO:FARINHA DE MILHO FLOCADA, ISENTA DE PARASITAS ESUJIDADES. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIOPARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE com ALEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12MESES.

09

FLOCÃO DE ARROZ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DEPOLIETILENO, PESO LÍQUIDO DE 5006, CONTENDO AIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. DATA DEFABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DEFORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO
ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10QUILOS. TIPO: FARINHA DE ARROZ FLOCADA, ISENTA DEPARASITAS E DE SUJIDADES. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EMCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DEVALIDADE MÍNIMO DE12 MESES,

LEITE EM PÓ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENOMETÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 2006, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMAVISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE PAPELÃO
ACONDICIONANDO 50 PACOTES, EM UM TOTAL DE 10 QUILOS.INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL. INGREDIENTES: LEITE EMPÓ INTEGRAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTOPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,EM CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO EM VIGO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12MESES.

12
POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT 1KG 100% NATURAL,PURA, CONGELADA. EMBALAGEM INTEGRAL E TRANSPARENTEDE 1KG, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA.
REFRIGERANTE 2LTS — TIPOS VARIADOS

13

SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA: FLEXÍVEL EMPLÁSTICAS COM PESO DE 01 QUILO, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMAVISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO EM POLIETILENO DE

PCT 460

PCT 420

KG 220

KG 1000

UND 400

KG 46

—
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30 QUILOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: PRÓPRIO PARA o

CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES

ÁGUA MINERAL IL
ÁGUA MINERAL 500ML
FECULA DE MANDIOCA: EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO KG

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente contratação se destina à aquisição de alimentos não perecíveis para atender

às necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco ao longo de todo o exercício.

22. O fornecimento de tais alimentos é imprescindível no dia a dia da Câmara de

Vereadores, isso com vistas à atender os servidores e, bem como, para proporcionar um

melhor atendimento à população corriqueiramente atendida nas dependências da

repartição.

2.3. O processo dar-se-á mediante sistema de registro de preço, O qual justifica-se pela

formade aquisição dos bens e serviços que terá previsão de entregas parceladas, segundo

a necessidade da Câmara € conforme as disponibilidades orçamentárias, nos termos do

Decreto nº 7.892/2013.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. A contratação objeto deste Termo de Referência está amparada na Lei nº 10.520, de

17 de julho de 2002, que instituiu no âmbito da Administração Pública Federalalicitação

na modalidade de Pregão; Decreto nº 3.555, de 18 de agosto de 2000, que aprova O

regulamento para à modalidade de licitação denominada Pregão; e, subsidiariamente, a

Lei de nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, por se tratar de

objeto comum.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. A licitação utilizará como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM.

5. DO REAJUSTE

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas

5.2. Dentro do prazo de vigência do contrato € mediante solicitação da contratada, os
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preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se O

índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência

da anualidade.

6. DA FISCALIZAÇÃO

6.1. A contratação será fiscalizada porservidor da Câmara Municipal de Porto Franco, O

qual será designado por oportuno pelo Gestor do Contrato.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

71. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no orçamento do Município e estarão devidamente indicados no

instrumento convocatório.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Obriga-se a contratada, sem prejuízo do constante deste Termo:

a) A Contratada deverá estar apta a fornecer O produto imediatamente após a

assinatura do contrato.

b) zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos

materiais e mão de obra necessários para tanto;

c) responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE

ou a terceiros,por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer

que venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;

d) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei

8.666/93, com suas alterações;

e) arcarcom todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do objeto

da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação

vigente;
f) manter-se durante todaa execução do contrato, em compatibilidade com as demais

obrigações assumidas, ou seja, manter-se fiel a todas as condições de habilitação e

qualificação exigidasnalicitação que darão origem ao contrato;

g) reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão, prevista no Art. 77

da Lei 8.666/93;

h) não transferir a outrem, no todo ou em parte, O contrato, sem prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

i) assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo

com as especificações constantes da proposta e do contrato;

j) responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais

ocasionados à Administração e/ou à terceiros, por seus empregados dolosa ou

culposamente;
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k) arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou

prepostos, na execução do contrato;

1) indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter contato, receber

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato, conforme estabelecido no

art. 68 da Lei nº 8.666/93;

m) assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações

judiciais, por prejuízos havidose originados da execução do Contrato,e que sejam

ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros.

82. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade ou qualquer

outra informação acerca do objeto do presente contrato, sem prévia autorização da

CONTRATANTE.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) proporcionar todas as facilidades para que O fornecedor possa cumprir suas

obrigações dentro das normase condições deste procedimento;

b) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações

assumidas pelo fornecedor;

c) efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

d) comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos

fornecidos, para substituição, caso não esteja conforme as especificações do presente

Termo de Referência;

e) verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos II

e IV, da Lei nº 8.666/93, antes de efetivar o pagamento;

9.2. Caberá a CONTRATANTE, no caso da CONTRATADA não cumprir os prazos

estipulados para entrega dos materiais e demais condições pactuadas no contrato, aplicar

as sanções previstas na Lei nº 8.666/93ealterações posteriores.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda

corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, ou

em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos

parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela

FISCALIZAÇÃO e notasde recebimento, sendo efetuadaa retenção na fonte dos tributos

e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E

MAS/PASEP.
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando
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10.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte

procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado

pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração, ou ainda, quandofor o caso, cobrada judicialmente.

10.4. As notasfiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada

para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir

dadata de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

10.5. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a

documentação que comprovem à regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento.

10.6. O CONTRATANTE reserva-se O direito de suspender o pagamento se O

fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº

10.520, de 2002, a Contratada que:

a) Inexecução total ou parcialmente de qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução docontrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para à Contratante;

11.3. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 dias;

a) Multa compensatória de 1,0% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;
a) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

b) Suspensão delicitar e impedimento de contratar com O órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com à Administração
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Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que à Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades doart. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993,

as empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visandoa frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com à Administração em

virtude deatos ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784,

de 1999.
11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos,

que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos

especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A CONTRATADA garantirá O comportamento moral e profissional de seus

empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordense
normasda contratante.

c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais

causados por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que

comprovado dolo ou culpa, do empregado da CONTRATADA.

c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da

CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura,

o quefica desde já pactuado.

d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações,

demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou

omissão.

e) Os documentos de habilitação deverãoesta de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei nº

8.666/93 e legislações correlatas.
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13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A Vigência daata será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação;

13.2. A ata de registro de preço oriunda do presente certame ficará limitada ao uso da

Câmara Municipal de Porto Franco, não sendo passível de adesão por outros órgãos e

entes.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, podendoser prorrogado, de comum acordo

entre as partes, nos termos doart. 57, inciso II dalei 8.666/93 e legislação correlata, por
meio de termo aditivo.

15. VALIDADE DA PROPOSTA:
15.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da

apresentação.

Porto Franco/MA, 03 de março de 2023.

RERERÊNCIA.
Março de 2023
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado Fornecedor,

A Câmara Municipal de Porto Franco, com sede na Praça Demérito Milhomem, nº 1,

Centro, Porto Franco/MA — CEP: 65.970-000, solicita a apresentação de proposta para os

itens abaixo, conforme quantidades, condições e especificações a seguir:

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de gêneros

Alimentícios não perecíveis, conforme demanda,para atender às necessidades da Câmara

Municipal de Porto Franco/MA.

DESCRIÇÃO
VALOR VALOR

UND.|QTD.|ut.|TOTAL

01

ARROZ TIPO | EMBALAGEM PRIMARIA. SACO PLÁSTICO

ATÓXICO, CONTENDO 1 QUILO, IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE

EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM

SECUNDARIA: FARDO DE POLIETILENO CONDICIONADO

COM 30KG. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS

PRESERVADAS, QUE ESTEJA DE ACORDO A

LEGISLAÇÃO VIRGEM, INSETO DE MOFO, ODORES E

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS.—CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO

HUMANO EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMODE12 MESES.

KG 160

02

ACHOCOLATADO EM PÓ EM PÓ: EMBALAGEM

PRIMARIA EMBALAGEM DE POLIETILENO METÁLICO,

PESO LÍQUIDO DE 1 QUILO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. DATA DE

FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE

EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO, TOTALIZANDO 10

QUILOS. TIPO: ALIMENTO VITAMINADO, INSTANTÂNEO

DE 1º QUALIDADE. CARACTERÍSTICAS AODICIONAIS:

PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO E ME

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, COM

O PRAZO DE VALIDADE DE12 MESESA PARTIR DA DATA

DE FABRICAÇÃO.

KG 300

03

AÇÚCAR CRISTAL: EMBALAGEM|PRIMARIA

EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO ATÓXICO,

UNIDADE DE FORNECIMENTO DE 1 E 2 QUILOS,

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA O

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E

DATA E VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO DE POLIETILENO

ACONDICIONANDO 30 QUILOS. CARACTERISTICAS DO

PRODUTO: COMPOSTO DE SACAROSE DE CANA-DE-

AÇÚCAR, NÃO CONTENDO GLÚTEN. DE 1º QUALIDADE.

SEM SUNDADE, UMIDADE, BOLO DE COLORAÇÃO

ESCURA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM

KG 780
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CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E COM
VALIDADE MÍNIMA DE12 MESES.

04

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE 1º QUALIDADE,
EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS
CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA, ISENTO DE

BEBIDAS RIO OU RIAZONA, PONTO DE TORRA MÉDIA,

MOAGEM MÉDIAFINA E INFORMAÇÕES NA
EMBALAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

PCT 800

CAFÉ, TIPO CAPPUCINO SOLÚVEL, APRESENTAÇÃOPO,
TIPO EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA,4006

200

CHA TIPO MATE NATURAL, EMBALAGEM EM SACHES-
VARIOS SABORES

PCT 200

BISCOITO DOCE / TIPO MARIA, PACOTES ATÉ 4006 /
CAIXA ATE 8 KG

PCT 400

os

BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 400G: PACOTES DE

PAPEL IMPERMEÁVEL OU PLÁSTICO ATÓXICO,

LACRADO, COM PESO LÍQUIDO APROXIMADO DE

QUATROCENTOS (400) CONTENDO BASICAMENTE
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERROE ÁCIDO

FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA,
AMIDO DE MILHO E/OU FÉCULAS DE ARROZ OU

MANDIOCA, COCO RALADO, SAL REFINADO, AÇÚCAR

INVERTIDO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE

SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E, AROMATIZANTE.
DEVE APRESENTAR SABOR CARACTERÍSTICO DE COCO

E AGRADÁVEL.

PCT 400

06

BISCOITO SALGADO CRAM CRACKER EMBALAGEM
PRIMÁRIA: EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO, PESO

LÍQUIDO DE 4006, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE

EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ACONDICIONANDO

20 PACOTES, TOTALIZANDO 08 QUILOS. TIPO: CREAM

CRACKER ENRIQUECIDO COM FERROE ÁCIDO FÓLICO.

O PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE INTEGRO, COM

SABOR E ODOR AGRADÁVEIS. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO

HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM
VIGORE PRAZO DE VALIDADE MÍNIMODE 12 MESES.

PCT 540

MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO

DE POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 5006.
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO, DO PRODUTO, MARCA

DO FRABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO

LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA
VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO

ATÓXICO, ADICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE

10 QUILOS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO
PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE12 MESES.

PCT 56

07

MARGARINA EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 5006,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO
E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO

KG 250

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNP) 00.445.549/0001-90



câmara

PORIDFRANCO)UNIR PARA TRANSFORMAR

ACONDICIONANDO12 LATAS, TOTALIZANDO 6 QUILOS.
TIPO: MARGARINA COM SAL, SEM GORDURAS E

CONTENDO VITAMINA A. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO
HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR EPRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES.

08

FLOCÃO DE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA:
EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 5006, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E

DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO,
ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10

QUILOS. TIPO: FARINHA DE MILHO FL OCADA, ISENTA

DE PARASITAS E SUJDADES. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO

HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

PCT 460

09

FLOCÃO DE ARROZ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE

POLIETILENO, PESO LÍQUIDO DE 500G, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E

DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO,
ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10

QUILOS. TIPO: FARINHA DE ARROZ FLOCADA, ISENTA
DE PARASITAS E DE SUJIDADES. CARAC! TERÍSTICAS

ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO

HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇ: ÃO EM

VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

PCT 420

LEITE EM PÔ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE

POLIETILENO METÁLICO. PESO LÍQUIDO DE 2006,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO
E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DEPAPELÃO
ACONDICIONANDO50 PACOTES, EM UM TOTAL DE 10

QUILOS. INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL.

INGREDIENTES: LEITE EM PÓ—INTEGRAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO

PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM

A LEGISLAÇÃO EM VIGO E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 12 MESES.

KG 220

12

POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT IKG 100%
NATURAL. PURA, CONGELADA. EMBALAGEM
INTEGRAL E TRANSPARENTEDE 1KG, COM PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO MAPA.

KG 1000

REFRIGERANTE 2LTS — TIPOS VARIADOS 400

SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA: FLEXÍVEL
EM PLÁSTICAS COM PESO DE 01 QUILO, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E

DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO EM POLIETILENO

DE 30 QUILOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:
PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO. EM

KG 46

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNP) 00.445.549/0001-90



câmara

UNIR PARA TRANSFORMAR

S0NTOFRANCO) pesARE
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMODE 12 MESES

14|ÁGUA MINERALIL unD |
15|ÁGUA MINERAL 500ML va 500

FECULA DE MANDIOCA: EMBALAGEM CONTENDO 01

17|KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,|KG|300

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
VALOR TOTAL|R$

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS

Certos de Vº compreensão, manifestamos protestos de

Atenciosamente,

estima e consideração.

Porto Franco/MA, 03 de março de 2023.

SAMARA LOISE PAMÁSIO COSTA AGUIAR
iretora Geral

Câmara Municípal de Porto Franco

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNP) 00.445.549/0001-90



G SANTOS BARROS
CNPJ: 26.620.289/0001-35 GI]

À Câmara Municipal de Porto Franco/MA
À Diretora Geral
Senhora SAMARA LOISE DAMASIO COSTA AGUIAR

A empresa G SANTOS BARROS, inscrita sobre o CNPJ: 26.620.289/0001-35, no situada na
Rua Marechal Hermes, Centro, na Cidade de Porto Franco/MA, envia-lhes planilhas de cotação
de preço, assim comofoisolicitado.

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de gêneros
Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atender às necessidades da Câmara
Municipal de Porto Franco/MA.

TEM
VALOR|VALOR

IÇÃO TEM EDESCRIÇÃO DO | UN|OT.|pAUN.| TOTAL

01

ARROZ TIPO 1 EMBALAGEM PRIMARIA. SACO PLÁSTICO

ATÓXICO, CONTENDO 1 QUILO, IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,

PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA
VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDARIA: FARDO DE

POLIETILENO CONDICIONADO com 30KG.
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, QUE|KG 160|R$ 5,99
ESTEJA DE ACORDO A LEGISLAÇÃO VIRGEM, INSETO DE

MOFO, ODORES E SUBSTANCIAS ESTRANHAS.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O

CONSUMO HUMANO EM CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE

12 MESES.

R$

958,40

02

ACHOCOLATADO EM PÓ EM PÓ: EMBALAGEM PRIMARIA

EMBALAGEM DE POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE

1 QUILO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO

LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA
VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO,

KG 300 R$ 15,80
R$

TOTALIZANDO 10 QUILOS. TIPO: ALIMENTO VITAMINADO, , 4.740,00
INSTANTÂNEO DE 1º QUALIDADE. CARACTERÍSTICAS

AODICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO

HUMANO E ME CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR, COM O PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR

DA DATADE FABRICAÇÃO.

03

AÇÚCAR CRISTAL: EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO ATÓXICO, UNIDADE DE

FORNECIMENTO DE 1 E 2 QUILOS, CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA O FABRICANTE, KG 780 R$ 8,79
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA E VALIDADE

EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

FARDO DE POLIETILENO ACONDICIONANDO 30 QUILOS.

R$

6.856,20

R Marechal Hermes, 90 — Centro,
PORTO FRANCO —- MARANHÃO



G SANTOS BARROS
CNPJ: 26.620.289/0001-35

04

CARACTERISTICAS DO PRODUTO: COMPOSTO DE SACAROSE

DE CANA-DE-AÇÚCAR, NÃO CONTENDO GLÚTEN, DE 1º

QUALIDADE. SEM SUJIDADE, UMIDADE, BOLO DE

COLORAÇÃO ESCURA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E com

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES.

|]

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE 1º QUALIDADE,

EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS

CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA, ISENTO DE BEBIDAS

RIO OU RIAZONA, PONTO DE TORRA MÉDIA, MOAGEM

MÉDIA/FINAE INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM CONFORME

LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

PCT 800 R$ 16,00
R$

12.800,00

CAFÉ, TIPO CAPPUCINO SOLÚVEL, APRESENTAÇÃOPÓ,TIPO

EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA, 4006
CHÁ TIPO MATE NATURAL, EMBALAGEM EM SACHÊS -

VARIOS SABORES

UND

PCT

200 R$ 27,00
R$

5.400,00

200 R$ 5,00
R$

1.000,00

BISCOITO DOCE/ TIPO MARIA, PACOTES ATÉ 4006 / CAIXA

ATÉ 8 KG

PT 400 R$ 5,00
R$

2.000,00

05

06

BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 4006: PACOTES DE PAPEL

IMPERMEÁVEL OU PLÁSTICO ATÓXICO, LACRADO, COM

PESO LÍQUIDO APROXIMADO DE QUATROCENTOS (400)

CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR,

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO|PCT

E/OU FÉCULAS DE ARROZ OU MANDIOCA, COCO RALADO,

SAL REFINADO, AÇÚCAR INVERTIDO, FERMENTO QuíMiICO

BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E,

AROMATIZANTE. DEVE APRESENTAR SABOR

CARACTERÍSTICO DE COCO E AGRADÁVEL.

400 R$ 7,00
R$

2.800,00

BISCOITO SALGADO CRAM CRACKER EMBALAGEM

PRIMÁRIA: EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO, PESO

LÍQUIDO DE 4006, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,

PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA

VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO

ACONDICIONANDO 20 PACOTES, TOTALIZANDO 08 QUILOS.|PCT

TIPO: CREAM CRACKER ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO

FÓLICO. O PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE INTEGRO, com

SABOR E ODOR AGRADÁVEIS. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO

HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

540 R$ 7,00
R$

3.780,00

MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE

POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 5006.

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO, DO PRODUTO, MARCA DO

FRABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E

PCT 56 R$ 5,50
R$

308,00

R Marechal Hermes, 90 — Centro,
PORTO FRANCO — MARANHÃO



Tk SUA ECONOMIA É À NOSSA SATISFAÇÃO,

G SANTOS BARROS
CNPJ: 26.620.289/0001-35

07

DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO,

ADICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O

CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE com A

LEGISLAÇÃO EM VIGORE PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE

12 MESES.
MARGARINA EMBALAGEM—

PLÁSTICA, PESO 5006,

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDOE DATA

DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM

SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 12

LATAS, TOTALIZANDO 6 QUILOS. TIPO: MARGARINA COM

SAL, SEM GORDURAS E CONTENDO VITAMINA A.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O

CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE com A

LEGISLAÇÃO EM VIGORE PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE

12 MESES.

KG 250 R$ 10,00
R$

2.500,00

os

09

FLOCÃO DE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM

PLÁSTICA, PESO 5006, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,

PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA

VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO

ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL

DE 10 QUILOS. TIPO: FARINHA DE MILHO FLOCADA, ISENTA

DE PARASITAS E SUJIDADES. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO

DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

PCT 460 R$ 6,00
R$

2.760,00

FLOCÃO DE ARROZ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE

POLIETILENO, PESO LÍQUIDO DE 5006, CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE

EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20 PACOTES,

NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO: FARINHA DE ARROZ

FLOCADA, ISENTA DE PARASITAS E DE SUJIDADES.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O

CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO EM VIGORE PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE

12 MESES.

PCT 420 R$ 5,00
R$

2.100,00

11

LEITE EM PÓ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE

POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 2006,

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA

DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM

SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE PAPELÃO

KG 220 R$ 20,00
R$

4.400,00

R Marechal Hermes, 90 — Centro,
PORTO FRANCO — MARANHÃO



G SANTOS BARROS
CNPJ: 26.620.289/0001-35

r ACONDICIONANDO 50 PACOTES, EM UM TOTAL DE 10 |QUILOS. INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL.

INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO

HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT 1KG 100%

NATURAL, PURA, CONGELADA. EMBALAGEM INTEGRAL E
R$

12|TRANSPARENTE DE 1KG, COM PRAZO DE VALIDADE | 6 1000|R$ 15,50|15.500,00

REGISTRO NO MAPA. R$

REFRIGERANTE 2LTS—TIPOS VARIADOS UND|400|R$ 7,00|> 900,00

SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA: FLEXÍVEL EM
[o

PLÁSTICAS COM PESO DE 01 QUILO, CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE R$

43|EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:|KG 46|R$ 1,50 69,00

FARDO EM POLIETILENO DE 30 QUILOS. CARACTERÍSTICAS
E

DO PRODUTO: PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO

DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES
300 R$

14|ÁGUA MINERAL 1L
UND E 2,50 750,00

600 |, R$

15|ÁGUA MINERAL 500ML
FARDO R$ 15,50|9.300,00

FECULA DE MANDIOCA: EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, R$

47|com DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO|KG 300|R$ 900|> 00,00
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE

da
VALOR TOTAL [R$ 83.521,60 |

Aos 06 de Março de 2023 na Cidade de Porto Franco-MA, esta proposta de preço vale

por 60dias.

ptsme sm Barra
G SANTOS BARROS

Gilzonia Santos Barros — Representante Legal
CPF:033.807.083-48

R Marechal Hermes, 90 — Centro.
PORTO FRANCO — MARANHÃO



SUPERMERCADO NELORE LTDA

À Câmara Municipal de Porto Franco/MA
À Diretora Geral

SUPERMERCADOw nelore
Em atendimento a solicitação de cotação de Preços, a Empresa SUPERMERCADO

NELORE LTDA, CNPJ: : 05.688.063/0001-04, situada na av V)

Entrocamento, na Cidade de Porto Franco/MA, envia-lhes as planilhas abaixo.
alentim Aguiar,

7e

ITE DESCRIÇÃO
UND

QTD.
VALO

R
UNIT.

VALOR
TOTAL

01

ARROZ TIPO 1 EMBALAGEM PRIMARIA. SACO

PLÁSTICO ATÓXICO. CONTENDO 1 QUILO,
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO

LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE

FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDARIA:

FARDO DE POLIETILENO CONDICIONADO COM

30KG. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS

PRESERVADAS, QUE ESTEJA DE ACORDO A

LEGISLAÇÃO VIRGEM, INSETO DE MOFO,

ODORES E SUBSTANCIAS ESTRANHAS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO EM

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR

E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMODE 12 MESES.

KG 160
R$

7,00
R$

1.120,00

02

ACHOCOLATADO EM PÓ EM PÓ: EMBALAGEM

PRIMARIA EMBALAGEM DE POLIETILENO
METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 1 QUILO,
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,

PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA

DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

CAIXA DE PAPELÃO, TOTALIZANDO 10 QUILOS.

TIPO: ALIMENTO VITAMINADO, INSTANTÂNEO

DE 1º QUALIDADE. CARACTERÍSTICAS

AODICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O

CONSUMO HUMANOE ME CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, COM O PRAZO DE

VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE
FABRICAÇÃO.

KG 300
R$

16,00
R$

4.800,00

03

AÇÚCAR CRISTAL; EMBALAGEM PRIMARIA

EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO ATÓXICO,

UNIDADE DE FORNECIMENTO DE 1 E 2 QUILOS,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

MARCA O FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,

PESO LÍQUIDO E DATA E VALIDADE EXPRESSA

KG 780
R$

8,99
R$

7.012,20

AV VALENTIM AGUIAR- ENTROCAMENTO
PORTO FRANCOMA



i PoPE=
DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
FARDO DE POLIETILENO ACONDICIONANDO 30

QUILOS. CARACTERISTICAS DO PRODUTO:
COMPOSTO DE SACAROSE DE CANA-DE- AÇÚCAR,

NÃO CONTENDO GLÚTEN, DE 1º QUALIDADE.
SEM SUJIDADE, UMIDADE, BOLO DE COLORAÇÃO

ESCURA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,
EM CONFORMIDADE COM A LEGISL AÇÃO EM

VIGOR E COM VALIDADE MÍNIMADE12 MESES.

04

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE 1º QUALIDADE,
EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE500 GRAMAS
CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA, ISENTO

DE BEBIDAS RIO OU RIAZONA, PONTO DE TORRA
MÉDIA, MOAGEM MÉDIA/FINA E INFORMAÇÕES
NA EMBALAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO EM

VIGOR.

PCT 800
R$

16,00
R$

12.800,00

CAFE, TIPO CAPPUCINO SOLÚVEL,
APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO EMBALAGEM
PLÁSTICA COM TAMPA, 400G

UND 200
R$

28,00
R$

5.600,00

CHÁ TIPO MATE NATURAL, EMBALAGEM EM
SACHÊS - VARIOS SABORES

PCT 200
R$

5,20
R$

1.040,00

BISCOITO DOCE/TIPO MARIA, PACOTES ATÉ 400G

[CAIXA ATÉ 8 KG
PCT 400

R$
5,15

R$
2.060,00

05

BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 400G: PACOTES
DE PAPEL IMPERMEÁVEL OU PLÁSTICO
ATÓXICO, LACRADO, COM PESO LÍQUIDO
APROXIMADO DE QUATROCENTOS (400)
CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA,
AMIDO DE MILHO E/OU FÉCULAS DE ARROZ OU

MANDIOCA, COCO RALADO, SAL REFINADO,
AÇÚCAR INVERTIDO, FERMENTO QUÍMICO

BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE
AMÔNIO E, AROMATIZANTE. DEVE APRESENTAR
SABOR CARACTERÍSTICO DE COCO E

AGRADÁVEL.

PCT 400
R$

6.99
R$

2.796,00

06

BISCOITO SALGADO  CRAM—CRACKER
EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM

FLEXÍVEL EM PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO DE 4006,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA
DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
CAIXA DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 20

PACOTES, TOTALIZANDO 08 QUILOS. TIPO:
CREAM CRACKER ENRIQUECIDO COM FERRO E

ÁCIDO FÓLICO. O PRODUTO DEVE APRESENTAR-

PCT 540
R$

TIO
R$

3.834,00

AV VALENTIM AGUIAR- ENTROCAMENTO
PORTO FRANCOMA



SE INTEGRO, COM SABOR E ODOR AGRADÁVEIS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:|PRODUTO
PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR
E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE12 MESES.
MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO METÁLICO,
PESO LÍQUIDO DE 500G. CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO, DO PRODUTO, MARCA DO

FRABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO
LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE
FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ADICIONANDO 20

PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO
PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR
E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE12 MESES.

PCT 56
R$

308,00

07

MARGARINA EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 5006,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA
DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

CAIXA DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 12

LATAS, TOTALIZANDO 6 QUILOS. TIPO:
MARGARINA COM SAL, SEM GORDURAS E

CONTENDO VITAMINA A. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O

CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMA DE12 MESES.

KG 250
R$

10,80
R$

2.700,00

08

FLOCÃO DE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA:
EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 5006, CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO
LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE
FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20

PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO:
FARINHA DE MILHO FLOCADA, ISENTA DE
PARASITAS E SUJIDADES. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O

CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE12 MESES.

PCT 460
R$

5,89
R$

2.709,40

09

FLOCÃO DE ARROZ EMBALAGEM PRIMÁRIA:
SACO DE POLIETILENO, PESO LÍQUIDO DE 5006,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,

PCT 420
R$

6,00
R$

2.520,00

AV VALENTIM AGUIAR- ENTROCAMENTO
PORTO FRANCOMA



PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA
DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20

PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO:
FARINHA DE ARROZ FLOCADA, ISENTA DE
PARASITASE DE SUJIDADES. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O

CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE12 MESES.

EUAw nelore

q

LEITE EM PÔ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE
POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE

2006. CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE
PAPELÃO ACONDICIONANDO 50 PACOTES, EM UM

TOTALDE 10 QUILOS. INGREDIENTES: LEITE EM

PÓ INTEGRAL. INGREDIENTES: LEITE EM PÓ

INTEGRAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12

MESES.

KG 220
R$

19,98
R$

4.395,60

12

POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT 1KG

100% NATURAL, PURA, CONGELADA.

EMBALAGEM INTEGRAL E TRANSPARENTE DE

1KG, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO

MAPA.

KG 1000
R$

16,20
R$

16.200,00

REFRIGERANTE 2LTS — TIPOS VARIADOS UND 400
R$

TO
R$

2.840,00

13

SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA:
FLEXÍVEL EM PLÁSTICAS COM PESO DE 01

QUILO, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO EM

POLIETILENO DE 30 QUILOS. CARACTERÍSTICAS
DO PRODUTO: PRÓPRIO PARA O CONSUMO

HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 12 MESES

KG 46
R$

1,65
R$

75,90

14 ÁGUA MINERAL IL UND 300 R$
2,80

R$
840,00

15 ÁGUA MINERAL 500ML
FARD

o
600 R$

15,60
R$

9.360,00

17 FECULA DE MANDIOCA: EMBALAGEM KG 300 R$ R$

AV VALENTIM AGUIAR- ENTROCAMENTO
PORTO FRANCOMA



EaaeiáS
CONTENDO 01 KG, COM DADOS
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE

2.760,00

VALOR TOTAL|R$ 85.771,10

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para o

fornecimento de materiais de expediente, materiais de limpeza e utensílios de cozinha

para atender às necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco/MA.

DIA 06 DE MARÇO, ESTA COTAÇÃO VALE POR60 DIAS.

SUPERMER! NELORE LTDA
+ 063/0001-04

AV VALENTIM AGUIAR- ENTROCAMENTO
PORTO FRANCOMA



À Câmara Municipal de Porto Franco 30

A WILSON RODRIGUES DE SOUSA, CNPJ: 16.599.421/0001-10, com sede na AV VALEN

embaixo:

ARROZ TIPO 1 EMBALAGEM PRIMARIA. SACO
PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 1 QUILO,
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO

E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDARIA: FARDO DE POLIETILENO
CONDICIONADO COM 30KG. CARACTERÍSTICAS

ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, QUE ESTEJA DE

ACORDOA LEGISLAÇÃO VIRGEM, INSETO DE MOFO,

ODORES E SUBSTANCIAS ESTRANHAS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO

PARA O CONSUMO HUMANO EM CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

RE)e
AGUIAR N 45, PORTO FRANCO/MA. Envia sua proposta de preço conforme planilha anexo

.

02

ACHOCOLATADO EM PÓ EM PÓ: EMBALAGEM

PRIMARIA EMBALAGEM DE POLIETILENO METÁLICO,

PESO LÍQUIDO DE 1 QUILO, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO

E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO,
TOTALIZANDO 10 QUILOS. TIPO: ALIMENTO

VITAMINADO, INSTANTÂNEO DE 1º QUALIDADE.

CARACTERÍSTICAS AODICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO

PARA O CONSUMO HUMANO E ME CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, COM O PRAZO DE

VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE

FABRICAÇÃO.

R$ 4.650,00

03

AÇÚCAR CRISTAL: EMBALAGEM PRIMARIA

EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO ATÓXICO,

UNIDADE DE FORNECIMENTO DE1 E 2 QUILOS,
CONTENDOAIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

O FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO
LÍQUIDO E DATAE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA

VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO DE

POLIETILENO ACONDICIONANDO 30 QUILOS.
CARACTERISTICAS DO PRODUTO: COMPOSTO DE

KG 780
R$
8,99

R$ 7.012,20

“SERVIR BEM, PARA SERVIR SEMPRE”Poe



COMERCL
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, NÃO CONTENDO
GLÚTEN, DE 1º QUALIDADE. SEM SUJIDADE, ç
UMIDADE, BOLO DE COLORAÇÃO ESCURA. s
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO
PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E COM VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES.
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE 1º QUALIDADE,
EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS
CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA, ISENTO DE por |g00

R$ R$
BEBIDAS RIO OU RIAZONA, PONTO DE TORRA MÉDIA, 16,10 12.880,00
MOAGEM MÉDIAIFINA E INFORMAÇÕES NA
EMBALAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAFÉ, TIPO CAPPUCINO SOLÚVEL, APRESENTAÇÃO unD |200

R$
PÓ, TIPO EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA, 400G 27,50
CHÁ TIPO MATE NATURAL, EMBALAGEM EM SACHÊS -|po7 |200|R$

VARIOS SABORES 510
BISCOITO DOCE / TIPO MARIA, PACOTES ATÉ 4006/|per|400

R$
CAIXA ATÉ 8 KG 5,04
BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 400G: PACOTES DE
PAPEL IMPERMEÁVEL OU PLÁSTICO ATÓXICO,
LACRADO, COM PESO LÍQUIDO APROXIMADO DE
QUATROCENTOS (400) CONTENDO BASICAMENTE
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL pcr |400

R$
HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO E/OU FÉCULAS DE 7,05

ARROZ OU MANDIOCA, COCO RALADO, SAL
REFINADO, AÇÚCAR INVERTIDO, FERMENTO QUÍMICO
BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO

E, AROMATIZANTE. DEVE APRESENTAR SABOR
CARACTERÍSTICO DE COCO E AGRADÁVEL.
BISCOITO SALGADO CRAM CRACKER EMBALAGEM
PRIMÁRIA: EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO,
PESO LÍQUIDO DE 400G, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

| FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO
“e E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO R$
06 ACONDICIONANDO 20 PACOTES, TOTALIZANDO 08 PCT |540

QUILOS. TIPO: CREAM CRACKER ENRIQUECIDO COM 7,20

FERROE ÁCIDO FÓLICO. O PRODUTO DEVE
APRESENTAR-SE INTEGRO, COM SABORE ODOR
AGRADÁVEIS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.
MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM PRIMÁRIA:
SACO DE POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE
500G. CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO, DO PRODUTO,
MARCA DO FRABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE pcr |56

R$ R$

FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO 5,00 80,00
PLÁSTICO ATÓXICO, ADICIONANDO 20 PACOTES, NO
DE TOTAL DE 10 QUILOS. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO
HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO

ced-

04

R$ 5.500,00

R$ 1.020,00

R$ 2.016,00

05 R$ 2.820,00

R$ 3.888,00

“SERVIR BEM, PARA SERVIR SEMPRE”



o
EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12

MESES.
MARGARINA EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 500G,

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO

LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA

VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE

PAPELÃO ACONDICIONANDO 12 LATAS,

TOTALIZANDO 6 QUILOS. TIPO: MARGARINA COM SAL,

SEM GORDURASE CONTENDO VITAMINA A.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO

PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE

COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMA DE12 MESES.

07
KG

R$

10,80
R$ 2.700,00

FLOCÃO DE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA:

EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 500G, CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO

E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO

08 ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE PCT

TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO: FARINHADEMILHO
FLOCADA, ISENTA DE PARASITAS E SUJIDADES.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO

PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE

COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE

LIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

FLOGÃO DE ARROZ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE

POLIETILENO, PESO LÍQUIDO DE 5006, CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO

E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO

09 ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE PCT

TOTALDE 10 QUILOS. TIPO: FARINHA DE ARROZ

FLOCADA, ISENTA DE PARASITAS E DE SUJIDADES.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO

— PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE

COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

||VALIDADEMÍNIMODE1ZMESES.—no]

460
R$
5,89

R$ 2.709,40

420
R$
6,00

R$ 2.520,00

LEITE EM PÔ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE

POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 2006,

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO

LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA

VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE

E] PAPELÃO ACONDICIONANDO 50 PACOTES, EM UM KG

TOTAL DE 10 QUILOS. INGREDIENTES: LEITE EM PÓ

INTEGRAL. INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO

PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE

COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOE PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMO DE 12 MESES.

220
R$
19,98

R$ 4.395,60

POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT 1KG

100% NATURAL, PURA, CONGELADA. EMBALAGEM

INTEGRAL E TRANSPARENTE DE 1KG, COM PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO MAPA.
12

1000
R$
16,20

R$
[16.200,00

“SERVIR BEM, PARA SERVIR SEMPRE”o



REFRIGERANTE 2LTS — TIPOS VARIADOS

SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA:

FLEXÍVEL EM PLÁSTICAS COM PESO DE 01 QUILO,

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO
PRESSA DE FORMA

R$ R$

:

2,60 [119,60

POLIETILI
j

PRODUTO: PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUM

CONFORMIDADE
PRAZO DE VALIDADE R$ R$

840,00pHIDo
R$ 9.360,00

FECULA DE MANDIOCA: EMBALAGEM CONTENDO 01

KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE

Esta proposta de preço vale por 60 dias.

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento

de gêneros Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atender às

necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco/MA.

Aos 07 de Março de 2023 - PORTO FRANCO-MA

audita 42uso da Douro
WILSON RODRIGUES D SOUSA

“SERVIR BEM, PARA SERVIR SEMPRE”co
R$ 2.745,00
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AO SETOR DE CONTABILIDADE
CÂMARA MUNICIPALDE PORTO FRANCO/MA
SR.TIAGO RODRIGUES BANDEIRA

Prezado,

Solicitamos a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, bem comoa classificação orçamentária/financeira do recurso para custeio da despesa referente ao processoadministrativo que segue, cujo objeto é a Registro de Preços para contratação de empresa parafornecimento de gêneros Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atender àsnecessidades da Câmara Municipal de Porto Franco/MA.

Valorda contratação: R$ 85.229,10 (oitenta e cinco mil duzentose vinte e novereais edez centavos).

Agradecendo a atenção que este pleito demandará, renovo protestos de respeito econsideração.

Porto Franco/MA, 16 de março de 2023.

SAMARA LOISE/DA SIO COSTA AGUIAR
Diretora Geral

Câmara Municipal de Porto Franco/MA

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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Porto Franco (MA), 16 de Marçode 202:

A Comissão Permanente de Licitação
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

Prezados,

Informo quehá dotação orçamentária e financeira capaz de cobrir as despesas coma contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis paraatender Câmara Municipal de Porto Franco- MA,conforme abaixo:

* Órgão: 01.01 - Câmara Municipal
* Unidade: 01.031.0001.2.002 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal* 3.3.90.30.00.00 - Materiais de consumo

Atenciosamente,

CRC MA 012589/0-8
Contador Geral

Praça Demerito Milhomem, nQ 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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Ao Presidente da Câmara de Porto Franco/MA
Sr. FELIPE MOTA AGUIAR

Porto Franco/MA,17 de marçode 2023.

Senhor presidente,

Em atendimentoàsolicitação segue:

1. Termo de Referência demonstrando
2. Mapa de apuração conforme cotação de preços, demonstrando o valor

estimadoda contratação;
3. Dotação orçamentária informada pelo setor de contabilidade;

Satisfeita a integralidade das providências solicitadas, encaminho os presentesautos para o prosseguimento do Processo Administrativo.

SAMARA LOISEas ASIO COSTA AGUIAR
17

ipal de Porto Franco

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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À Diretora Geral da —Câmara Municipal de Porto Franco je :

SAMARA LOISE DAMASIO COSTA AGUIAR

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOLICITATÓRIO

Após acurada análise do Processo Administrativo Nº 10/2023, naqualidade de Ordenador de Despesas AUTORIZO a realização de procedimentolicitatório para Registro de Preços para contratação de empresa parafornecimento de gêneros Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, paraatender às necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco/MA, nos termosdo art. 38, caput da Lei Nº 8.666/93.

Isto posto, encaminhem-se os autos para a Comissão de Licitação paraelaboração da Minuta de Edital, na modalidade pertinente, conforme ditames
legais e posteriormente, à assessoria jurídica para análise e aprovação.

Porto Franco/MA, 17 de março de 2023.

Presidente da Câmara de Porto Franco/MA

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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MINUTA DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, por intermédio da Comissão
Permanentede Licitação, através do Pregoeiro JOSE NAILDE DE ALMEIDA RODRIGUES, que
este subscreve, designado através da Portaria nº 014 de 06 de Janeiro de 2023, com fulcro no Decreto
nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, torna público para conhecimento de todos que realizará no sistema
Licitanet, Licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, mediante as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos e conforme especificações a seguir:

DADOS DO CERTAME
Orgão Solicitante: Câmara Municipal de Porto Franco/MA
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de gêneros Alimentícios
não perecíveis, conforme demanda, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Porto
Franco/MA.
Esclarecimentos/Impugnações:

Até XX/XX/XXXX às XXh para o e-mail: camarapf2023Agmailcom ou através do sistema
http://www .licitanet.com/
Início da Sessão Eletrônica: XX/XX/XXXX às XXh
Limite de acolhimento das propostas comerciais: XXh
Sistema Eletrônico Utilizado: LICITANET (http:// www .licitanet.com.br)
Endereço pararetirada do Edital: wyww.licitaner.com.br e camarap/2023Demail com

D Valor: R$ 85.229,10 (oitenta e cinco mil duzentose vinte e nove reais e dez
VALOR ESTIMADO, | centavos)

MÁXIMO, DE BEstimado
REFERÊNCIA OU|[Máximo

SIGILOSO Referência
O Orçamento Sigiloso.

BIAQUISIÇÃOaÃ DISERVIÇO

DIOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
BS Licitação Exclusiva para MEI / ME/ EPP — Art. 48, I da Lei Complementar nº

a 123/06air “do Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP —

Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06
O Licitação de Ampla Participação.

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): JOSE NAILDE DE ALMEIDA RODRIGUES | e-mail: camarapf2023(% gmail.com
Endereço: Praça Demérito Milhomem,nº 1, Centro, Porto Franco/MA — CEP: 65.970-000
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo site e hora, salvoas disposições em contrário.

Praça Demérito Milhomem,nº 1

Centro Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNP 00.445.549/0001-90
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OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do LICITANET e nosite da
CPLe vincularão os participantes e a administração.

PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificaras disposições presentes na Parte Geral do presente Edital.
Caso haja conflito de informações, as disposições aqui contidas prevalecerão sobre aquelas.

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica
MODO DE DIABERTO
DISPUTA 26

DIABERTO E FECHADO
LJ POR LOTE

O nEiReiáção 2 DEEM
DA PROPOSTA O POR LOTE, e POR ITEM.

D GLOBAL

CRITÉRIO DE BIMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01
JULGAMENTO

3
LIMAIOR DESCONTO: % Intervalo de uma casa decimal
D Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas
constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer
que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de

CONSÓRCIO 78 consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado,
o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número
amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio
porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a
qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
1o

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias,a contar
PROPOSTA da data da abertura da sessão pública.

O Comprovante, na forma dalei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conformeo caso,de:
D patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, casoalicitante

CAPITAL SOCIAL que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer
OU PATRIMÔNIO|41.3.2.|dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente;

LÍQUIDO O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que
apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente;
O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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valortotal estimado da contratação ou doitem/lote pertinente.
VS Protp>

PS capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.
[1 Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo
ou patrimônio líquido mínimo.

Atestado(s) ou declaração de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) que a Licitante prestou ou presta os serviços

compatíveis com o objeto desta licitação, devendo o(s)
QUALIFICAÇÃO

; 42.1.|documento(s) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente,TÉCNICA
(9) E ( id

constando CNPJ, endereço completo, ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

cargo/função e descrição dos serviços prestados.

BINÃO

51 ÚISIM — Prazo para entrega da amostra: dias úteis, a contar da

convocação, conforme item do Termo de Referência.

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

EINÃO

ÚISIM,na forma do item do Termode Referência
VISITA TÉCNICA: 52

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:

ANEXOS 102|102.1. Anexo I - Termo de Referência;
102.2. Anexo II — Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.3. AnexoIII — Minuta do Contrato
102.4. Anexo IV — Planilha Orçamentária

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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PARTE GERAL O)
SEÇÃO I- DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAMEdeste Edital,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de
Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e
as especificações constantes deste Edital, serão consideradas comoválidas as do Edital,
sendoestas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de
apresentação das propostas faculta-se aolicitante a participação em quantos grupos/lotes
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos ositens que o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Paraesta forma de apresentação de propostas faculta-
se aolicitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de
apresentação de propostas faculta-se aolicitante a participação em quantos grupos/lotes e
itens forem de seu interesse. Em setratando de GRUPO/LOTE, o licitante deverá oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1, A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃOII - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valortotal da contratação.
4.2. Conforme Decreto Federal n.º 44.406/2013, Capítulo IV, art. 6.º 8 2.º, para registros de preços

43

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida
para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão,
previamente credenciadas como fornecedoresno sistema do Licitanet (https://licitanet.com.br/).

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do
funcionamento e regulamento do sistema.
5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume comofirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora dalicitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo
telefone: (34) 99678-7950 ou através do sítio: https://licitanet.com.br/

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):
7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:
7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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|7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde gue apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº
8.666/93;

7.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas
no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no

processo licitatório.

7.6. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas quetenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum:
7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital

e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação
exigida no ato convocatório;
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresasdeverá atender aosíndices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social
exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de

mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durantea vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira observada o disposto no item 7.81;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado

para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no

máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já

considerados e inclusos todosos tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital.

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as

exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

8.5. Os licitantes poderãodeixar de apresentar os documentos de habilitação que constem

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.
8.6. As Microempresas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos doart. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
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público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta €

os documentosde habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entregada proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta

ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como

o n.º do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia

autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO Y - DA ABERTURA DASESSÃO PÚBLICA

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br.

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até

meia hora(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo

não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

13.2. Abertaasessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não

se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto

aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Apósa abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre O Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabeàlicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
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Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a

suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e horade retorno serão comunicadas a todos

através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. O Pregociro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que à

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º

10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat,

mensagens às licitantes informando a data e o horário previsto para O início da

oferta de lances.

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do

preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances

(Acórdão TCU n.º 934/2007- 1.º Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃODE LANCES

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos.

exclusivamente por meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e

valor consignados noregistro de cada lance.

18.1. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ela ofertado e registrado no sistema € conforme as regras estabelecidas no edital sobre

lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

A

F-
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22. Os lances apresentadose levados em consideração paraefeito de julgamento serão de exclusiva

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendoo direito de pleitear qualquer alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lancesdelicitantes diferentes

não poderá ser inferiora 3 (três) segundos (IN nº 3/2013-SLTU/MP).

23. Durantea fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances,e o sistema eletrônico

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados.

25. No caso dea desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,a sessão

do Pregão será suspensa automaticamente € terá reinício somente após comunicação expressa aos

participantes no sítio www licitanet.com.br.

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

26.1. Modode Disputa Aberto:

26.1.1. Será adotadopara o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo

de disputa for “aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos

licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutose, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de quetrata o item anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação. inclusive no caso de lances

intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
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sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lancesda sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
É

Após esse prazo, O sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerradaa recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior,o sistema abrirá oportunidade

para que o autordaoferta de valor mais baixo e os das ofertas com preçosaté dez

por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menostrês ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes,

até o máximo detrês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos,o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de

lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lancesserá definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar

uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em

que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação,

será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição,

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,o sistema fará um

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente à vencedora para o

encaminhamento da oferta final do desempate;

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n.º 123/2006;
28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃOIX - DA NEGOCIAÇÃO

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado

o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e

as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas

demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta

depreço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO

CERTAME”, contadoda convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo”

no sistema LICITANET. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se

expressamente determinado pelo Pregoeiro.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único

arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como,

“Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou é“BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério

do licitante.

30.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema LICITANET

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo

a scr estabelecido pelo Pregoeiro.

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

à Comissão Permanente de Licitação - Praça Demérito Milhomem, nº 1, Centro, Porto

Franco/MA — CEP: 65.970-000.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.
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31. A licitante que abandonaro certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção,

será desclassificadae sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço

ofertado com o valor estimadoe à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do

objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumose salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que O

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

32.2. O Pregoeiro poderásolicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal

do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para

orientar sua decisão.

322.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em

ata;

32.3. O Pregoeiro poderá convocar O licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no

Chat, sob penade não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita

pelo Pregoeiro.
32.32. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,

modelo. tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou,se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

proposta.
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32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade

de remuneração.

SEÇÃO XI- DA HABILITAÇÃO

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certame oua futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. SICAF;
33.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidocs-apf.apps.teu.gov.br/).

33.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude porparte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas

Indiretas.

33.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.3.1.2.Olicitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

33.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.
33.3.3. No casode inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.
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34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica,

à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme

o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

34.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAF atéo terceirodia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

34.2. É deverdo licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto

comaapresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

34.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a (s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024,

de 2019.

34.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados,o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo designado no campo “DADOS DO CERTAME”, sob pena de

inabilitação.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Demérito

Milhomem,nº 1, Centro, Porto Franco/MA — CEP: 65.970-000.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se O

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

37.1. Serãoaceitos registros de CNPJ delicitante matriz e filial com diferenças de números
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de documentos pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

39. Habilitação jurídica:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade nosítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso desera participante sucursal, filial ou agência;

39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de quetrata o

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos doart. 4º, 82º do Decreto n. 7.775, de

2012.

39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução

Normativa RFBn. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
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autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da

legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva:

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

40.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

40.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termosdo Título

VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943;

40.5. prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, se houver,pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto desta licitação:

40.6. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede dalicitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da

Divida Ativa;

40.7. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expressoo prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos

a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.

40.8. quando se tratar da subcontratação prevista noart. 48, II, da Lei Complementarn. 123,
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de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de -

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, 81º do Decreto nº 8.538,

de 2015.

41. Qualificação Econômico-Financeira:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando nãoestiver
expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de

recuperação foi homologado judicialmente, na forma doart. 58, da Lei n.º 11.101,

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar

todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta, que comprove capital social mínimo equivalente a 10% (dez por

cento) do valor total estimado da contratação, caso os índices forem menores que 1. A

Comprovação do Capital Social poderá ser feita tanto pelo Balanço Patrimonial como

também por alteração Contratual devidamente registrada na Junta Comercial;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

41.22. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social.

41.23. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta,

deverá comprovar:

41.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência
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Geral (SG) superiores a 1;

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da

Empresa em poder contratar com a Administração, solicitamos que a

empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um

Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade. aplicando fórmulas dos índices dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)

extraídos do último balanço do Exercício Financeiro,da seguinte forma:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo/ Passivo Circulante

+ Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa
a sua inabilitação.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido

ou Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na

Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando foro caso, de acordo comanatureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

umavez que atendaa todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

44. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
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45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com algumarestrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e horário para a continuidade da mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob penade inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es). cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

52. A exigência devisita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
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execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas

ou financeiras com à contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

53. Declarada a vencedora, O Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante O qual qualquer

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua

intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiroa adjudicar O objeto

à licitante vencedora.

532. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,

rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes,

desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões. também via sistema, em igual prazo, que

começará a correr do término do prazoda recorrente.

54. Para efeito do disposto no 8 5.º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica à vista dos autos do

processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intençõesde recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados

pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

57.2. Quando houvererro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar O contrato, não retirar O instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, 81º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa delances.
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57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

58. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese

em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59, A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução

do conjunto de procedimentos para registro de preços € gerenciamento da Ata de Registro de

Preços dele decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preçose integram a Ata de Registro de Preços.

62. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, à contar de sua assinatura, nos termos do art.12

Decreto nº 7.892. de 23 de janeiro de 2013, ficando adstrita ao uso do CÂMARA MUNICIPAL

DE PORTO FRANCO,não sendo passível de adesão por outros órgãose entes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do

recebimento do documento oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada,

poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo

justificado e aceito pela Comissão Central de Licitação.

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condições estabelecidos. convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.º, inciso XXIII, da Lein.º

10.520/02.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.
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66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preçosé de 12 (doze) meses, contadoa
da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses decorrentes € devidamente comprovadasdas situações previstas naalínea “d” do inciso

II doart. 65 da Lei n.º 8.666/1993.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercadoserãoliberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitaremreduzir seus preços dos

valores de mercado observará a classificação original.

69. Quandoo preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso à comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento,e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Nãoretirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos HI ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de

1993, ou noart. 7.º da Lei n.º 10.520, de 2002.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
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caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e” 29 3,1
justificados:

.

73.1. Por razão deinteresse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquemaalteração da Ata registrada, concluídos

os procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e

informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação,será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

76. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser

convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

76.1. Poderáser acrescentada ao contratoaser assinado qualquer vantagem apresentada pelo

fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os

termos deste Edital.

77. O prazoparaa assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,

quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo

justificado e aceito pelo órgão Contratante.

78. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se

a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES

79,A licitante será sancionada com O impedimento de licitar e contratar com à Câmara Municipal

de Porto Francoe será descredenciado no cadastro de fornecedores da Câmara, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para à contratação e demais

cominações legais, nos seguintes casos:

79.1. Cometer fraude fiscal;
79.2. Apresentar documento falso;

79,3. Fizer declaração falsa;
79.4. Comportar-se de modo inidôneo;

79.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
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79.6. Nãoassinar o contrato no prazo estabelecido:

79.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

79.8. Não mantiver a proposta.

80. Para os fins da Subcondição 79.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos

90, 92, 93, 94,95 e 97, da Lein.º 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

81. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar O ato convocatório deste Pregão mediante petiçãoa ser enviada

exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”,até

as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

82. Acolhida a impugnação contra este Edital, scrá designada nova data para à realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

83. Os pedidosde esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes

da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para O endereço eletrônico

indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-

DF.

84. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será

auxiliado pelo setor técnico competente.

85. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

85.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos doprocesso de licitação.

86. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do LICITANET e no

site da CPLe vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

87. Oscritérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência/Minuta do Contrato, Anexo L do presente Edital.

SEÇÃO XXII- DAS OBRIGAÇÕES

88. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência/

Minuta do Contrato, Anexo 1, do presente Edital.

Praça Demérito Milhomem, nº1
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SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO

89. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,

Anexo 1, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS

90. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade,

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno

ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

90.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

90.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos quetiver suportado no cumprimento docontrato.

91. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinadaa esclarecer ou completar a instrução do processo, vedadaainclusão posterior

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados parafins de classificação e

habilitação.

92. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validadee eficácia

parafins de classificação e habilitação.

92.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta,

eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

93. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

94. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de

junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequenoporte.

95. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do

Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, O texto do Edital.
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96. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência-d

CPL.sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002.

97. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www licitanet.com.br ewww.leitanet.com.

DI
www.emportofranco.ma.gov.br, na aba licitações.

98. Os licitantes ficam informados sobre os termosda Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção). que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante

no art. 5.º, inciso IV. correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as

penalidades previstas no mencionado diplomalegal.

99. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte:

99.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

99.2. Se a mesma empresa vencera cota reservada e a cota principal, a contratação

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

99.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das

cotas reservadas, ressalvados Os casos em que à cota reservada for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS

100. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros

porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

102.1. Anexo 1 - Termo de Referência;

102.2. Anexo Il — Minuta da Ata de Registro de Preços;

102.3. Anexo II — Minuta do Contrato
102.4. Anexo IV — Planilha Orçamentária

SEÇÃO XXVI - DO FORO

101. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadase julgadas no Foro da Comarca de Porto

Praça Demérito Milhomem, nº 1
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Franco, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

PORTO FRANCO/MA, xx de xxxxxx de 2023.

JOSE NAILDE DE ALMEIDA RODRIGUES

Pregoeiro

MENSAGEM

RECOMENDAMOS AOS INT) ERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTODE
SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM

INFORMAÇÕESE ACOMPANHAREM O DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO.

http://www licitanet.com.br/
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TERMODE REFERÊNCIA
PROC. ADM. Nº 10/2023

1. DO OBJETO, DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1.1. Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de gêneros

Alimentícios não perecíveis, conforme demanda,para atender às necessidades da

Câmara Municipal de Porto Franco/MA, conforme discriminação deitensa seguir:

ITEM DESCRIÇÃO
UND. QTD.

o1

ARROZ TIPO 1 EMBALAGEM PRIMARIA. SACO PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 1

QUILO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA

VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDARIA: FARDO DE POLIETILENO CONDICIONADO

COM 30KG. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, QUE ESTEJA DE

ACORDO A LEGISLAÇÃO VIRGEM, INSETO DE MOFO, ODORES E SUBSTANCIAS

ESTRANHAS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O

CONSUMO HUMANO EM CONFORMIDADE COM À LEGISLAÇÃO EM VIGOR E

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE12 MESES.

KG 160

02

ACHOCOLATADO EM PO EM PÓ: EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM DE

POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE1 QUILO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E

DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

CAIXA DE PAPELÃO, TOTALIZANDO 10 QUILOS. TIPO: ALIMENTO VITAMINADO,

INSTANTÂNEO DE 1º QUALIDADE. CARACTERÍSTICAS AODICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO E ME CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO

EM VIGOR, COM O PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE

FABRICAÇÃO.

KG 300

03

AÇÚCAR CRISTAL: EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM FLEXÍVEL EM

PLÁSTICO ATÓXICO, UNIDADE DE FORNECIMENTO DE 1 E 2 QUILOS, CONTENDO

A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCAO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,

PESO LÍQUIDO E DATA E VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM

SECUNDÁRIA: FARDO DE POLIETILENO ACONDICIONANDO 30 QUILOS.

CARACTERISTICAS DO PRODUTO: COMPOSTO DE SACAROSE DE CANA-DE-

AÇÚCAR, NÃO CONTENDO GLÚTEN, DE 1º QUALIDADE. SEM SUJIDADE, UMIDADE,

BÓLO DE COLORAÇÃO ESCURA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO

EM VIGOR E COM VALIDADE MÍNIMADE 12 MESES.

KG 780

04

CAFÉ TORRADO E MOÍDO,DE1º QUALIDADE, EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE

500 GRAMAS CLASSIF] ICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA, ISENTO DE BEBIDAS RIO OU

RIAZONA, PONTO DE TORRA MÉDIA, MOAGEM MÉDIA/FINA E INFORMAÇÕES NA

EMBALAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

800

CAFÉ, TIPO CAPPUCINO SOLUVEL, APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO EMBALAGEM

PLÁSTICA COM TAMPA, 4006
200

CHÁ TIPO MATE NATURAL, EMBALAGEM EM SACHÊS- VARIOS SABORES PCT 200

BISCOITO DOCE / TIPO MARIA, PACOTES ATÉ 400G / CAIXA ATÉ 8 KG PCT 400

os

BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 4006: PACOTES DE PAPEL IMPERMEÁVEL OU

PLÁSTICO ATÓXICO, LACRADO, COM PESO LÍQUIDO APROXIMADO DE

QUATROCENTOS (400) CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL

HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO E/OU FÉCULAS DE ARROZ OU MANDIOCA,

COCO RALADO, SAL REFINADO, AÇÚCAR INVERTIDO, FERMENTO QUÍMICO

PCT 400

Praça Demérito Milhomem, nº1
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BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E, AROMATIZANT TE. DEVE

APRESENTAR SABOR CARACTERÍSTICO DE COCO E AGRADÁVEL.

06

BISCOITO SALGADO CRAM CRACKER EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM

FLEXÍVEL EM PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO DE 400G, CONTENDO & IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E

DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

CAIXA DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 20 PACOTES, TOTALIZANDO08 QUILOS.

TIPO: CREAM CRACKER ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. O PRODUTO

DEVE APRESENTAR-SE INTEGRO, COM SABOR É ODOR AGRADÁVEIS.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMODE12 MESES.

MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO

METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 500G. CONTENDO À IDENTIFICAÇÃO, DO PRODUTO,

MARCA DO FRABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE

VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO

PLÁSTICO ATÓXICO, ADICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE10 QUILOS.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMODE 12 MESES.

07

MARGARINA EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 500G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E

DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

CAIXA DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 12 LATAS, TOTALIZANDO 6 QUILOS. TIPO:

MARGARINA COM SAL, SEM GORDURAS E CONTENDO VITAMINA A.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMADE 12 MESES.

08

TLOCÃODE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 5006,

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA

VISÍVEL. EMBALAGEM—SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO|ATÓXICO,

ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO: FARINHA DE

MILHO FLOCADA, ISENTA DE PARASITAS E SUJDADES. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO

DE 12 MESES.

09

TLOCÃO DE ARROZ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO, PESO

LÍQUIDO DE 500G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE

EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO

ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO:

FARINHA DE ARROZ FLOCADA, ISENTA DE PARASITAS E DE SUJIDADES.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMODE 12 MESES.

LEITE EM PO EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO METÁLICO, PESO

LÍQUIDO DE 2006, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE

EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE

PAPELÃO ACONDICIONANDO 50 PACOTES, EM UM TOTAL DE 10 QUILOS.

INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL. INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGO E PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMODE12 MESES.

PCT 540

PCT 56

KG 250

PCT 460

PCT 420

KG 220

1
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POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT 1KG 100% NATURAL, PURA,

2 CONGELADA. EMBALAGEM INTEGRAL E TRANSPARENTE DE 1KG, COM PRAZO DE|KG 1000

VALIDADE E REGISTRO NO MAPA.

REFRIGERANTE 2LTS — TIPOS VARIADOS
UND 400

13

SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA: FLEXÍVEL EM PLÁSTICAS COM

PESO DE 01 QUILO, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE

EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO EM|KG 46

POLIETILENO DE 30 QUILOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: PRÓPRIO PARA O

CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES

ÁGUA MINERAL IL
UND 300

15 ÁGUA MINERAL 500ML
FARDO 600

17
FECULA DE MANDIOCA: EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
KG 300

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente contratação se destina à aquisição de alimentos não perecíveis para atender

às necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco ao longo de todo o exercício.

22. O fornecimento de tais alimentos é imprescindível no dia a dia da Câmara de

Vereadores, isso com vistas a atender os servidores e, bem como, para proporcionar um

melhor atendimento à população corriqueiramente atendida nas dependências da

repartição.

2.3. O processo dar-se-á mediante sistema de registro de preço, o qual justifica-se pela

forma de aquisição dos bens e serviços que terá previsão de entregas parceladas, segundo

a necessidade da Câmara e conforme as disponibilidades orçamentárias, nos termos do

Decreto nº 7.892/2013.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. A contratação objeto deste Termo de Referência está amparada na Lei nº 10.520, de

17 de julho de 2002, que instituiu no âmbito da Administração Pública Federal a licitação

na modalidade de Pregão; Decreto nº 3.555, de 18 de agosto de 2000, que aprova O

regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão; e, subsidiariamente, a

Lei de nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, por se tratar de

objeto comum.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. A licitação utilizará como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM.

5. DO REAJUSTE
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5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas

5.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o

índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência

da anualidade.

6. DA FISCALIZAÇÃO

6.1. A contratação será fiscalizada por servidor da Câmara Municipal de Porto Franco, o

qual será designado por oportuno pelo Gestor do Contrato.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no orçamento do Município e estarão devidamente indicados no

instrumento convocatório.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Obriga-se a contratada, sem prejuízo do constante deste Termo:

a) A Contratada deverá estar apta a fornecer o produto imediatamente após a

assinatura do contrato.

b) zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos

materiais e mão de obra necessários para tanto;

c) responder por quaisquer danos, perdas ouprejuízos, causados à CONTRATANTE

oua terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer

que venhaa ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;

d) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei

8.666/93, com suas alterações;
e) arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do objeto

da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, na formada legislação

vigente;
f) manter-se durante todaa execução do contrato, em compatibilidade com as demais

obrigações assumidas,ou seja, manter-se fiel a todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato;

g) reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão, prevista no Art. 77

da Lei 8.666/93;

h) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa

Ny A,

lyNYg
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i) assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo

com as especificações constantes daproposta e do contrato;

ij) responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou

culposamente;
k) arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou

prepostos, na execução do contrato;
1) indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter contato, receber

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato, conforme estabelecido no

art. 68 da Lei nº 8.666/93;

m) assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com Os ônus decorrentes de ações

judiciais, por prejuízos havidose originados da execução do Contrato,e que sejam

ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros.
$.2. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade ou qualquer

outra informação acerca do objeto do presente contrato, sem prévia autorização da

CONTRATANTE.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas

obrigações dentro das normase condições deste procedimento;

b) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações

assumidas pelo fornecedor;

c) efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

d) comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos

fornecidos, para substituição, caso não esteja conforme as especificações do presente

Termo de Referência;

e) verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos HI

e Iv, da Lei nº 8.666/93, antes de efetivar o pagamento;

9.2. Caberá a CONTRATANTE, no caso da CONTRATADA não cumprir os prazos

estipulados para entrega dos materiais e demais condições pactuadas no contrato, aplicar

as sanções previstas na Lei nº 8.666/93ealterações posteriores.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda

corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, ou

em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
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parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela

FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuadaa retenção na fonte dos tributos
e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E

MAS/PASEP.
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem

queisso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando

for o caso).
10.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte

procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e

b) Se o valor da multafor superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado

pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
10.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada

para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

10.5. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a

documentação que comprovem a regularidade em relação à F azenda Federal, Estadual ou

Municipal, INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento.

10.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o

fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº

10.520, de 2002, a Contratada que:
a) Inexecução total ou parcialmente de qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;
11.3. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 dias;

A eo/
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a) Multa compensatória de 1,0% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;
a) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

b) Suspensão delicitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

11.4. Também ficam sujeitasàs penalidades do art. 87, HI e IV da Lei nº 8.666, de 1993,

as empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visandoa frustrar os objetivos dalicitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784,

de 1999.
11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos,

que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos

especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados apósa entrega.

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus

empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou

atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordense
normasda contratante.

e) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais

causados por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que

comprovado dolo ou culpa, do empregado da CONTRATADA.

Praça Demérito Milhomem, nº1
Centro - Porto Franco
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c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da

CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura,

o quefica desde já pactuado.

d) A CONTRATADA manterá à CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações,

demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou

omissão.

e) Os documentos de habilitação deverão esta de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei nº

8.666/93 e legislações correlatas.

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A Vigência da ata será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação;

13.2. A ata de registro de preço oriunda do presente certame ficará limitada ao uso da

Câmara Municipal de Porto Franco, não sendo passível de adesão por outros órgãos e

entes.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, podendoser prorrogado, de comum acordo

entre as partes, nos termos doart. 57, inciso II da lei 8.666/93 e legislação correlata, por
meio de termo aditivo.

15. VALIDADE DA PROPOSTA:
15.1. A proposta deverá ter a validade mínimade 60 (sessenta) dias, a contar da data da

apresentação.

Porto Franco/MA, 03 de março de 2023.
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ANEXO

IL
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0xx/2023-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2023/CPL

ÓRGÃO GERENCIADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO — MA.

ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA DE PORTO FRANCO/MA

Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de Porto Franco, com sede na Rua
— PORTO FRANCO/MA, neste ato representada por seu

Presidente, o Sr. » CPF nº , nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais

aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO ELETRONICO N.º 0xx/2023-CPL,
resolve registrar os preços, ADJUDICADO a empresa .....ceceeceneesesense » CNPJ Nº

ceereeeneenenees , com sede na us CEP. , neste ato representada por seu

representante legal, .... RG Nº... uu € CPF Nº... » contato

Celular... HOMOLOGADO pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX.

1. DO OBJETO
11. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Conforme especificações constantes do Anexo

I - Termo de Referência. Do Edital do Pregão Eletrônico nº SH, que é parte

integrante desta Ata.

2. LOCAL DE ENTREGAE DO RECEBIMENTO
2.1. Conforme Termo de Referência.

3. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

QUANTITATIVOS.

3.1. EMPRESA BENEFICIÁRIA:
total de R$ ........ccesses E.

CNPINº.... sno Valor
).

3.2. Os preços registrados, o quantitativo e as especificações do objeto da licitação

referente à proposta da beneficiária desta Ata,estão registrados conforme segue:
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: Preço

Item Descrição Und.|Quant. Unitário

1.0 XXX
XXX.|XXXX |

Preço Total |

4. DA VALIDADE DA ATA

Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a

contar da data de sua assinatura.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

REVISAU
LIAN

EUAMO
5.1. A Administração, através da XXXXXXXXXXX/PMIG, realizará pesquisa de

mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim

de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou defato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quandoo preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso,o órgão gerenciador poderá:

5.51. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

5.7. O Registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições daata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.73. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nositens 5.7.1, 572e57. GS o?
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovadose justificados:
5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 A presente ata ficará adstrita ao uso DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

FRANCO,não sendo passível de adesão por outros órgãose entes.

7. CONDIÇÕES GERAIS

71. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência

e Minuta do Contrato, ANEXOS ao EDITAL.

72. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de

Preços.

Para firmeza e validade do pactuado,a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual

teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

PORTO FRANCO/MA, de de 2023.

Empresa
Representante Legal

Presidente
Câmara Municipal de Porto Franco
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ANEXO HI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE
PORTO FRANCO/MA, E DE OUTRO
LADO, A

Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento, que entre si fazem, de um lado A
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, sediada na .......s » inscrita no
CNPJ sobonº... doravante denominada CONTRATANTE,neste ato representado
por seu Presidente, . «eee. brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº

RG nº... » residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,
cereerererererereraenos » doravante denominada CONTRATADA, sediada à... CNPJ
nº..

» Neste ato representada pelo Sr... » brasileiro, CPF
o -... Tesidente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente

Contrato de Fornecimento, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho
constante no Processo Administrativo nº XX/2023, da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº XX/2023-CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este
integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às disposições
constantes da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante
às Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de gêneros
Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atender às necessidades da
Câmara Municipal de Porto Franco/MA

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato
e aos documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo nº
06/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termode Referência e seus anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentados no

procedimento da dispensa de licitação.
2.2. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como suas alterações

posteriores;
c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014epela Lei Complementar nº 155,
de 27 de outubro de 2016;
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d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

2.2.1. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre asdisposições deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
2.2.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações econtratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembrode 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO
A CONTRATADA fornecerá o objeto mediante requisição da CONTRATANTEde acordo
com a necessidade da Câmara Municipal de Porto Franco/MA.
PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente ao
fornecimento, apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas
por servidor credenciado da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXXXXXXX, para o fornecimento
do material descrito a seguir, que serão pagos em parcelas mensais, de acordo com a
solicitação da CONTRATANTE, na proporção que for efetivamente fornecido pela
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante depósito em contacorrente da CONTRATADA no Banco XXXXXX, conta nº XXXXX agência XXXXXX, até 30
(trinta) dias úteis após a entrega do objeto, mediante apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE,
acompanhada da via original das solicitações emitidas.
PARÁGRAFO SEGUNDO
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida na proporção dos itens efetivamente fornecidos,
constando preço unitário e total.
PARÁGRAFO TERCEIRO
A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretas será devolvida
à CONTRATADA, para que esta efetue a correção, devendoo prazo para pagamento sercontado a partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura.
PARÁGRAFO QUARTO
O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTEà multa de 0,33%(trintae três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 10% (dez porcento), desde que, para tanto, não tenha concorrido a CONTRATADA.
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CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE
O valor dos materiais propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a
vigência do Contrato.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA
O prazode vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado, caso hajainteresse da Administração, conforme art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:

300000000
XXXXXXXXX
CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
O não fornecimento, conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa
correspondente 0,33%(trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do
contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicarà CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes
sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos
casos que ensejarem sua rescisão determinada porato unilateral e escrito
da CONTRATANTE;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a
prevista na alínea “b”.
PARÁGRAFO TERCEIRO
A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes na ordem de Fornecimento expedida pelo setor
demandante, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, modelo, motorização, características essenciais, edemais informações pertinentes;

Praça Demérito Milhomem, nº 1
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b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
:

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termode Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
d) Comunicar à Contratante, assim que possível, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

BRICasOra

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de
referência;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,através de comissão/servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento efetivamente prestado, no prazoe forma estabelecidos na ordem
de fornecimento expedida pelo setor demandante;
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo, bem como por qualquer dano causadoa terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido:

a) A qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um
prévio aviso de 30 (trinta) dias, por escrito;

b) Poderá ser rescindo com base no art. 77 da Lei n.º 8.666/93, onde a inexecução
total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas em lei ou regulamento.

c) Nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93;
d) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para

a CONTRATANTE;

e) Judicialmente, nos termos da legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTEfará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do
Município, após sua assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Unico, do
artigo 61, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Porto Franco, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquerdúvidas oriundas do presente instrumento.
E, para firmezae validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

Porto Franco/MA, xxxxxxxxx.

Representante Legal
Contratante

Representante Legal
Contratada

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:
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ANEXO IV - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

ARROZ TIPO 1 EMBALAGEM PRIMARIA.
SACO PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 1

QUILO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDARIA: FARDO DE
POLIETILENO CONDICIONADO COM 30KG.
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS
PRESERVADAS, QUE ESTEJA DE ACORDO A
LEGISLAÇÃO VIRGEM, INSETO DE MOFO,
ODORES E SUBSTANCIAS ESTRANHAS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE
12 MESES.

KG 160
R$

6,33
R$

1.012,80

ACHOCOLATADO EM PÓ EM PÓ:
EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM DE
POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE

1 QUILO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANT) E, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE
PAPELÃO, TOTALIZANDO 10 QUILOS. TIPO:
ALIMENTO VITAMINADO, INSTANTÂNEO DE
1º QUALIDADE. CARACTERÍSTICAS
AODICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANOE ME CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, COM O
PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR

|

DA DATA DE FABRICAÇÃO.

KG 300 R$
15,77

R$
4.730,00
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AÇÚCAR CRISTAL: EMBALAGEM PRIMARIA
EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO
ATÓXICO, UNIDADE DE FORNECIMENTO DE
1 E 2 QUILOS, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA O FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA E
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO DE
POLIETILENO

—
ACONDICIONANDO 30

QUILOS. CARACTERISTICAS DO PRODUTO:|KG 780
COMPOSTO DE SACAROSE DE CANA-DE-
AÇÚCAR, NÃO CONTENDO GLÚTEN, DE 1º
QUALIDADE. SEM SUJIDADE, UMIDADE,
BOLO DE COLORAÇÃO ESCURA.

| CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO
PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E COM VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES.

R$ R$
8,99 7.014,80

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE 1º
QUALIDADE, EMPACOTADO EM

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS
CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA,

ISENTO DE BEBIDAS RIO OU RIAZONA,| PCT|800
PONTO DE TORRA MÉDIA, MOAGEM
MÉDIAFINA E INFORMAÇÕES NA
EMBALAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.

R$ R$
16,03 12.826,67

CAFE,—TIPO —CAPPUCINO SOLÚVEL,
APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO EMBALAGEM|UND 200
PLÁSTICA COMT,AMPA, 4006

R$ R$
27,50 5.500,00

CHÁ TIPO MATE NATURAL, EMBALAGEM R$ R$EM SACHÊS- VARIOS SABORES ET | São 1.020,00

BISCOITO DOCE / TIPO MARIA, PACOTES ATÉ
PCT 400 R$ R$400G/ CAIXA ATÉ 8 KG 5,06 2.025,33

BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 4006:
PACOTES DE PAPEL IMPERMEÁVEL OU
PLÁSTICO ATÓXICO, LACRADO, COM PESO
LÍQUIDO APROXIMADO DE QUATROCENTOS
(400) CONTENDO BASICAMENTE FARINHA
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA
VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO|PCT|400
E/OU FÉCULAS DE ARROZ OU MANDIOCA,
COCO RALADO, SAL REFINADO, AÇÚCAR
INVERTIDO, FERMENTO QUÍMICO
BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO

DE AMÔNIO E, AROMATIZANTE. DEVE
APRESENTAR SABOR CARACTERÍSTICO DE
COCO E AGRADÁVEL.

R$ R$
7,01 2.805,33
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BISCOITO SALGADO CRAM CRACKER
EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO DE
400G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DEFABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE
PAPELÃO ACONDICIONANDO 20 PACOTES,
TOTALIZANDO 08 QUILOS. TIPO: CREAM
CRACKER ENRIQUECIDO COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO. O PRODUTO DEVE
APRESENTAR-SE INTEGRO, COM SABOR E

ODOR AGRADÁVEIS. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE

COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMODE 12 MESES.

Rea aso
710 3.834,00

MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO
METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 5006.
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO, DO
PRODUTO, MARCA DO FRABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO|PCT 56
PLÁSTICO ATÓXICO, ADICIONANDO 20
PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE
12 MESES.

5,33 298,67

MARGARINA EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO
500G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE
PAPELÃO ACONDICIONANDO 12 LATAS,

TOTALIZANDO6 QUILOS. TIPO: MARGARINA
COM SAL, SEM GORDURAS E CONTENDO
VITAMINA A. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE
Com A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMADE12 MESES.

R$ R$so o 10,53 2.633,33
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FLOCÃO DE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA:
EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 5006,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDOE DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO
PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20
PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO:
FARINHA DE MILHO FLOCADA, ISENTA DE
PARASITAS E SUJIDADES.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE
12 MESES.

460 R$
5,93

R$
2.726,27

FLOCÃO DE ARROZ EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO, PESO
LÍQUIDO DE 500G, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO
LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA
DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO,
ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE

TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO: FARINHA DE
ARROZ FLOCADA, ISENTA DE PARASITAS E
DE SUJIDADES. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMODE 12 MESES.

PCT 420
2.450,00

n

LEITE EM PÓ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO
DE POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO
DE 200G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: EMBALAGEM
DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 50
PACOTES, EM UM TOTAL DE 10 QUILOS.
INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL.
INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMODE 12
MESES.

KG 20 19,99
R$

4.397,07

POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT
1KG 100% NATURAL, PURA, CONGELADA.
EMBALAGEM INTEGRAL E TRANSPARENTE

DE 1KG, COM PRAZO DE VALIDADE E
REGISTRO NO MAPA.

KG 1000 R$
16,13

R$
16.130,00

REFRIGERANTE 2LTS — TIPOS VARIADOS 400
7,07

R$
2.826,67
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SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM
PRIMÁRIA: FLEXÍVEL EM PLÁSTICAS COM

PESO DE 01 QUILO, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANT) E, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO
LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA
DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: FARDO EM POLIETILENO DE

30 QUILOS. CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO: PRÓPRIO PARA O CONSUMO
HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMODE12 MESES

KG 46

(ENS, DON/S El nº sd e

ÁGUA MINERAL IL 300 R$
2,78

R$
835,00

ÁGUA MINERAL 500ML FARDO 600 R$
15,57

R$
9.340,00FECULA DE MANDIOCA: EMBALAGEM

CONTENDO 01 KG, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE

KG 300 R$
9,12

R$
2.735,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 85.229,10
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AO PROCURADOR JURÍDICO
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO
SR.EDUARDO GOMES PEREIRA

Processo Administrativo Nº 10/2023

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de gênerosAlimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atenderàs necessidades da Câmara
Municipal de Porto Franco/MA,

Prezado Assessor,

Encaminho os presentes autos para análise e elaboração de parecer jurídico sobre a
possibilidade legal da realização da contratação conforme o arcabouço jurídico vigente.

Certa de vossa compreensão, reitero protestos de estima e consideração.

Porto Franco/MA,17 de março de 2023.

ss
Ma SIO COSTA AGUIAR

iretora Geral
unicipal de Porto Franco

SAMARA LOIS

Câmara
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INTERESSADO: Comissão Permanente deLicitação
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023
Pregão Eletrônico nº 005/2023
Tipo: Maior desconto por item

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de gêneros alimentícios não perecíveis para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Porto Franco - MA.

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e Contratos.
Modalidade Pregão Eletrônico. Análise da minuta do
edital e anexos. Legalidade. Lei nº 8.666/93. Lei nº
10.520/2002 e Decreto n.º 10.024/2009. Registro de
preço.

L RELATÓRIO

Trata-se de análise da minuta do edital e seus anexos, do Processo Administrativo
nº 010/2023, correspondente ao Pregão Eletrônico nº 005/2023, do tipo maior desconto por
item, que tem por objetivo registro de preço para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco- MA, conforme termo de referência.

Os autos vieram instruídos presente análise devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendoa autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso
próprio para a despesa.

Na sequência, o presente processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para
análise, conforme dispõeo art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

É o breve relatório.

IH. ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 37,
tornou o processo licitatório condição sinequa non para os contratos administrativos, logo, toda
licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto constitucional e

Praça Demerito Milhomem, nº 1
Centro - Porto Franco CEP: 65.970-000
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infraconstitucional, sendo de suma importância que o procedimento licitatório seja fruto da
observância do que dispõea Lei nº 8.666/93.

O artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, assim dispõe sobre a
obrigatoriedade no tocante a emissão de parecer jurídico sobre a minuta do edital, in verbis:

Art. 38 (..)
Parágrafo único. As minutasde editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

A princípio, convém destacar que competea esta Procuradoria, nos termosdo art.38, parágrafo único,da Lei nº 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,
não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática
dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente
técnica, administrativa e/ou financeira.

Consoante demonstrado nos autos, a administração optou pela Modalidade de
Pregão Eletrônico, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pela
Lei 10.520/02 e Leinº 8.666/93.

O art. 3º da Lei 10.520/2002, que regulamenta o pregão, define quais
procedimentos devem ser observados nafase preparatória do mesmo, in verbis:

Art. 3º. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame,as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
Il -a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição;

HI - dos autos do procedimento constarãoa justificativa das definições
referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviçosa serem licitados; e

Praça Demerito Milhomem, nº 1
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IV-a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão
ou entidade promotora dalicitação, o pregoeiro e respectiva equipe de
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

A principal característica do Pregão é que ele se destina à aquisição de bens e
serviços comuns, que podem ser definidos como sendo aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
no mercado.

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser
claros, precisos e corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis
especificações que não agregam valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da Administração, ou ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente. Estes quesitos foram cumpridos, conforme se denota dos autos do
processo em análise.

Para a escolha da modalidade Pregão, os fundamentos estão assentados em dois
fatores: a) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem
ou serviço comum; b) a necessidade de se contratar aquele que oferecer o menor valor
pelo fornecimento, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital, tudo
conforme preceitua a Lei nº 10.520/2002.

Os benseserviços comuns, nos termosda Lei Federal nº 10.520/2002, possuem a
seguinte definição:

Art. 1º Para aquisição de bense serviços comuns poderá ser adotada
a licitação na modalidade pregão, que será regida por Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bense serviços comuns, para os fins e
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

Logo, verifica-se que a modalidade escolhida é perfeitamente cabível para esta
contratação, uma vez que a minuta do Edital detalha todasas especificações de bens e serviços
a serem fornecidos.

Praça Demerito Milhomem, nº 1
Centro - Porto Franco CEP: 65.970-000
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A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o
caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

Com relação a análise da Minuta do Contrato, cabe destacar que contratos
administrativos se regulam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, assim
devem obedecera diversas formalidades quanto a sua formação e composição.

Asanálises da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atendeàs exigências
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido diploma
legal.

No caso em epígrafe a modalidade de licitação foi o pregão eletrônico com a
finalidade deregistro de preço, que tem como fundamentação legal a Lei nº 10.520/2002.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar
previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da
Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma gradual ou parcelada,
conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certame queiram
participar.

Após se efetuar os procedimentosdo SRP,é assinada uma Ata de Registro de Preço
= ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação futura, em que se
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Para Hely Lopes Meirelles:

“Registro de preçosé o sistema de compras pelo qual os interessados
em fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público
concordam em manter os valores registrados no órgão competente,
corrigidos ou não, por um determinado período e fornecer as
quantidades solicitadas pela Administração no prazo previamente
estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração
Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados.
Essa é uma característica peculiar do SRP”.

Ressalta-se que no citado Sistema de Registros de Preços, a Administração Pública
nãofica obrigadaa contratar.

De arremate, verifica-se que a solicitação para realização do certame partiu de
autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a necessidade de sua
aquisição, possuindo a respectiva cotação do objeto e a previsão orçamentária para tanto. Há
também o termo de referência para fins de especificação do objeto. Além disso, resta

Praça Demerito Milhomem, nº 1
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Andemonstrada viabilidade orçamentária para realização do certame, a licitude e ausência de—

especificidade excessiva do objeto.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se
conclui o que segue.

Isto posto, presentes os requisitos legais previstos na Lei Federal nº 10.520 /2002,
Lei nº 8.666/93 e do Decreto nº 10.024/2019, na composição do edital e seus anexos, não há
óbice legal quanto ao prosseguimento do certame.

HI. CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se, sob o aspecto formal e
jurídico, pela aprovação da minuta do edital e seus anexos, conformeart, 38, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/93.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de
competência exclusiva do gestor do Poder Legislativo para a contratação, que deve ponderar
sobre a vantajosidade ou não da pretendida contratação.

Destarte, não se incluem no âmbito de análise deste órgão jurídico os elementos
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente,

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Encaminha-se ao setor competente paraas devidas providências.

Porto Franco/MA, 20 de março de 2023.

Eduardo Gome
Procurador Ger
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, por intermédio da Comissão

Permanentede Licitação,através do Pregoeiro JOSE NAILDE DE ALMEIDA RODRIGUES, que
este subscreve, designado através da Portaria nº 014 de 06 de janeiro de 2023, com fulcro no Decreto

nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, torna público para conhecimento de todosque realizará no sistema

Licitanet, Licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, mediante as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos e conforme especificações a seguir:

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Câmara Municipal de Porto Franco/MA

Objeto: Registro de Preçospara contratação de empresa para fornecimento de gêneros Alimentícios
não perecíveis, conforme demanda, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Porto
Franco/MA.
Esclarecimentos/Impugnações:

Até 10/04/2023 às 23:59h para o e-mail: camarapf2023gmail.com ou através do sistema

http://www licitanet.com/
Início da Sessão Eletrônica: 12/04/2023 às 8h

Limite de acolhimento das propostas comerciais: 7:59h

Sistema Eletrônico Utilizado: LICITANET (http:// www..licitanet.com.br)

Endereço para retirada do Edital: wwn./icitaner.com.br e camarapf20230 gmail.com

DS Valor: R$ 85.229,10 (oitenta e cinco mil duzentose vinte e nove reais e dez

VALOR ESTIMADO, | centavos)

MÁXIMO, DE BlEstimado

REFERÊNCIA OU|[Máximo
SIGILOSO Referência

OD Orçamento Sigiloso.

AQUISIÇÃOpn OISERVIÇO

DOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DS Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, 1 da Lei Complementar nº

o 123/06

ELMEEPE ”|O Licitação com itens/gruposcotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP —

Art. 48,III da Lei Complementar nº 123/06

D Licitação de Ampla Participação.

INFORMAÇÕES

Pregoeiro(a): JOSE NAILDE DE ALMEIDA RODRIGUES | e-mail: camarapf2023(ã gmail.com

Endereço: Praça Demérito Milhomem,nº 1, Centro, Porto Franco/MA — CEP: 65.970-000

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo sitee hora, salvo as disposições em contrário.

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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CPLe vincularão os participantes e a administração.

PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral do presente Edital.
Caso haja conflito de informações, as disposições aqui contidas prevalecerão sobre aquelas.

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica
MODO DE KIABERTO

DISPUTA = DIABERTO E FECHADO

D) POR LOTE
FORMA, DE. EI POR ITEMARE 2

[] POR LOTE, e POR ITEM.
DA PROPOSTA

D GLOBAL

CRITÉRIO DE BIMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01

JULGAMENTO
$

LIMAIOR DESCONTO: % Intervalo de uma casa decimal

D Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas
constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.
BS Não poderão participar destalicitação consórcio de empresas, qualquer

que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de

CONSÓRCIO 18 consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado,
o qual apresenta natureza comum, podendoser ofertado por um número

amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio

porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a

qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar
PROPOSTA

10
da data da abertura da sessão pública.

D Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conformeo caso, de:
D patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante

CAPITAL SOCIAL que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer
OU PATRIMÔNIO|41.3.2.|dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente;

LÍQUIDO D capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que
apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente;

O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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valor total estimado da contratação ou do item/lote pertinente.
E capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valortotal
estimado da contratação ou do item pertinente.
D Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo
ou patrimônio líquido mínimo.

Atestado(s) ou declaração de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) que a Licitante prestou ou presta os serviços

compatíveis com o objeto desta licitação, devendo o(s)
QUALIFICAÇÃO 42.1.|documento(s) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente,

TÉCNICA
. .constando CNPJ, endereço completo, ser assinado por seus sócios,

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

cargo/função e descrição dosserviços prestados.

n BINÃO
APRESENTAÇÃO|(||ap ú os ti iDE AMOSTRAS: b — Frazo para entrega la amostra: — dias úteis, a contar da

convocação, conforme item do Termo de Referência.

. BINÃO
VISITA TÉCNICA: 52

à .ÚISIM,na forma do item do Termo de Referência

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:

ANEXOS 102 102.1. Anexo 1 - Termo de Referência;
102.2. Anexo II — Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.3. AnexoIII — Minuta do Contrato
102.4. Anexo IV — Planilha Orçamentária

Praça Demérito Milhomem, nº 1
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PARTE GERAL

SEÇÃOI- DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAMEdeste Edital,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de

Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e
as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital,

sendoestas a que os licitantes deverãose ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da

seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de

apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Paraesta forma de apresentação de propostas faculta-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e

itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o licitante deverá oferecer

proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Específica determinaráocritério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃOII - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAMEdeste Edital consta o valor total da contratação.

4.2. Conforme Decreto Federal n.º 44.406/2013, CapítuloIV, art. 6.º $ 2.º, para registros de preços
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para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil.

SEÇÃOIII - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão,
previamente credenciadas como fornecedoresnosistema do Licitanet (https://licitanet.com.br/).

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do
funcionamento e regulamento do sistema.
5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora dalicitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo
telefone: (34) 99678-7950 ou através do sítio: https://licitanet.com.br/

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7. Não poderãoparticipar deste Pregão:

7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação:

Praça Demérito Milhomem, nº 1
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7.4.1. Noscasos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº
8.666/93;

7.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas
no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no

processo licitatório.

7.6. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;
7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital

e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação
exigida no ato convocatório;
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social
exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
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subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nasfases delicitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresabrasileira observada o disposto no item 7.8.1;
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado

para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
consideradose inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do Edital.
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatorze anos.
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à
conformidade da proposta sujeitaráalicitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termosdo art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
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9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta é
os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta c dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das
condições nele estabelecidas.
12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
ajustada enviada apósa fase de lances, o nomedo representante queassinará o contrato, bem como
o n.º do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia
autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, nosítio www.licitanet.com.br.

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logadose aguardando o início dos trabalhos poraté
meia hora(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo
não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não
se admitindo retificações ou alterações nos preçosou nas condições estabelecidas, salvo quanto
aos lances ofertados, na fase própria do certame.
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmese verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
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de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos
através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º
10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregociro enviará, via chat,
mensagens às licitantes informandoa data e o horário previsto para o início da
oferta de lances.

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do

preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n.º 934/2007- 1.º Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre
lances de valores ou de desconto, bem comoos intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
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22. Os lances apresentadose levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não
poderá ser inferior a 20 (vinte) segundose o intervalo entre lances delicitantes diferentes
não poderáser inferior a 3 (três) segundos (IN nº 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamenteeterá reinício somente após comunicação expressa aos
participantes no sítio www licitanet.com.br.
26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

26.1. Modo de Disputa Aberto:
26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for “aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutose, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa “aberto e fechado”, em que oslicitantes apresentarão lances públicos e
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sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lancesdasessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse prazo,o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

26.2.3. Encerradoo prazo previsto no item anterior,o sistema abrirá oportunidade

para que o autorda oferta de valor mais baixo e os dasofertas com preçosaté dez

por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Apóso término dosprazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes,
até o máximode três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos,o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. justificadamente,
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de

lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequenoporte mais bem classificada poderá, no prazo

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar

uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em

que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação,

será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem nasituação descrita nesta condição,

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encontrem nointervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um
sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamentoda oferta final do desempate;
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n.º 123/2006;
28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamenteàlicitante que tenha apresentado
o lance mais vantajoso, observadoo critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e

as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

SEÇÃO X — DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhara proposta
de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO
CERTAME”, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo”
no sistema LICITANET. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expressamente determinado pelo Pregoeiro.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como,
“Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou “BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério
do licitante.

30.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema LICITANET
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo
a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados
à Comissão Permanente de Licitação - Praça Demérito Milhomem, nº 1, Centro, Porto
Franco/MA — CEP: 65.970-000.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.
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31.4 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta ES naDA
será desclassificadae sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. -
32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do
objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preçofinal superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ouàtotalidade da remuneração.

32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal
do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para
orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata;

32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
Chat, sob penade não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderáser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita
pelo Pregoeiro.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo,tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.
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32.4. Nãose considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive”
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ouàtotalidade
de remuneração.

SEÇÃO XI- DA HABILITAÇÃO

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame oua futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. SICAF;
33.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
33.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força doartigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsávelpela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

33.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
33.3,1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

33.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregociro reputará o licitante
inabilitado, porfalta de condição de participação.
33.3.3. Nocasode inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
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34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF, nos documentos porele abrangidos, em relação à habilitação jurídica,
à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme
o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº03, de 2018.

34.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

34.2. É deverdolicitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta,a respectiva documentação atualizada.

34.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a (s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, $3º, do Decreto 10.024,
de 2019.

34.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados,o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo designado no campo “DADOS DO CERTAME”, sob pena de
inabilitação.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Demérito
Milhomem,nº 1, Centro, Porto Franco/MA — CEP: 65.970-000.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJdelicitante matrize filial com diferenças de números

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNP! 00.445.549/0001-90



câmara
err ieidool

PORVOFRANCO)> imarena arosa

ES
/ U c

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada4
centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvadoo disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste Edital,
a documentação relacionada nositens a seguir, para fins de habilitação:

39. Habilitação jurídica:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade nosítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

39.3. Nocaso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no casodesera participante sucursal, filial ou agência:

39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de quetrata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos doart. 4º, $2º do Decreto n. 7.775, de
2012.

39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
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autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento —
expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da
legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

40.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

40.4. prova de inexistência de débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

40.5. prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividadee compatível
com o objeto desta licitação;

40.6. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 120 (centoe vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da
Dívida Ativa;

40.7. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expressooprazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.

40.8. quando se tratar da subcontrataçãoprevista noart. 48,II, da Lei Complementar n. 123,
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de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazoderegularização previsto no art. 4º, 1º do Decreto nº 8.538.

de 2015.

41. Qualificação Econômico-Financeira:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de

recuperação foi homologado judicialmente, na forma doart. 58, da Lein.º 11.101,

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar

todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta, que comprove capital social mínimo equivalente a 10% (dez por

cento) do valor total estimado da contratação, caso os índices forem menores que 1. A

Comprovação do Capital Social poderá ser feita tanto pelo Balanço Patrimonial como

também por alteração Contratual devidamente registrada na Junta Comercial;

41.2.1, No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade:

41.22. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados daúltima auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta,

deverá comprovar:

41.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC)e Solvência
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Geral (SG) superiores a 1;

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da

Empresa em poder contratar com a Administração, solicitamos que a

empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante

+ Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa
a sua inabilitação.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido

ou Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na

Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando foro caso, de acordo comanatureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

umavez que atendaa todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

44. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,no prazo de 5 (cinco) dias

úteis. após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderáser prorrogado

porigual período. a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
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45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a —

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pegueno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,e assim sucessivamente,

sob penade inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

52. A exigência devisita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. Oatestado devistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
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execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridade:

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade poreste fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

53. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua

intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto

à licitante vencedora.
53.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,

rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razõesdo recurso,

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes,
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que

começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Paraefeito do disposto no $ 5.º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica à vista dos autos do

processo administrativo em epígrafe, franqueada aosinteressados.

55. As intenções derecurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados

pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, 81º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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57.3. Todos oslicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanha:

sessão reaberta.
57.4. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manterseus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

58. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese

em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução

do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de

Preços dele decorrente.
61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, nos termos do art.12

Decretonº 7.892. de 23 de janeiro de 2013, ficando adstrita ao uso do CÂMARA MUNICIPAL

DE PORTO FRANCO, nãosendo passível de adesão por outros órgãose entes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do

recebimento do documento oficial de convocação.

63.1. O prazo para quea licitante mais bem classificada compareça apósser convocada,

poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo

justificado e aceito pela Comissão Central de Licitação.
63.2. Éfacultado a CPL, quandoa convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igualprazo,nos termosdoart. 4.º, inciso XXIII, daLein.º
10.520/02.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedorregistrado em igualdade de condições.
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66. O prazode validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado

da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadasdas situações previstas na alínea “d” do inciso

II do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por
cancelar a Atae iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aosvalores praticados pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado scrão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

69. Quandoo preço de mercadosetornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicaçãoda penalidade se confirmadaaveracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior,o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

71.2. Nãoretirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou
71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdoart. 87 da Lei n.º 8.666, de

1993, ou noart. 7.º da Lei n.º 10.520, de 2002.

72. O cancelamento deregistros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
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caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovadose
justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquemaalteração da Ata registrada, concluídos

os procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e

informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.
75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

76. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser

convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

76.1. Poderáser acrescentada ao contratoa ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo

fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os

termos deste Edital.

77. O prazo paraa assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,

quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo

justificado e aceito pelo órgão Contratante.

78. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAFe de outros meiosse
a licitante vencedora mantém as condiçõesde habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES

79.A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal

de Porto Francoe será descredenciado no cadastro de fornecedores da Câmara, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais

cominações legais, nos seguintes casos:

79.1. Cometer fraude fiscal;
79.2. Apresentar documento falso:

79.3. Fizer declaração falsa;

79.4. Comportar-se de modo inidôneo;

79.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
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CLT,

79.6. Não assinaro contrato no prazo estabelecido:

79.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

79.8. Não mantiver a proposta.

80. Para os fins da Subcondição 79.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos

90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n.º 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

81. Até 03 (três) dias úteis antes dadata fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnaro ato convocatório deste Pregão mediante petiçãoa ser enviada

exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”,até
as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

82. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

83. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes

da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico

indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-

DF.

84. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será

auxiliado pelo setor técnico competente.

85. As impugnaçõese pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

85.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro,nos autos do processo de licitação.

86. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do LICITANET e no

site da CPLe vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

87. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência/Minuta do Contrato, Anexo 1, do presente Edital.

SEÇÃO XXII- DAS OBRIGAÇÕES

88. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência/

Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.
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SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO

89. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,
Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS

90. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anulareste Pregão porilegalidade,
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

90.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.
90.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

91. É facultado ao Pregoeiro ouà autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

92. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classificação e habilitação.

92.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta,
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

93. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

94. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de
junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

95. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos,o texto do Edital.
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96. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
CPL,sem prejuízo do disposto noart. 4, inciso V, da Lein.º 10.520/2002.

97. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dossítios www .licitanet.com.br e
www.cmportofranco.ma.gov.br, na aba licitações.

98. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante
no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as
penalidades previstas no mencionado diplomalegal.

99. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte:

99.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço doprimeiro colocadoda cota principal.
99.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
99.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das
cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS

100. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

102.1. Anexo 1 - Termo de Referência;
102.2. Anexo II — Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.3. AnexoIII — Minuta do Contrato
102.4. Anexo IV — Planilha Orçamentária

SEÇÃO XXVI - DO FORO

101. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadase julgadas no Foro da Comarcade Porto
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Franco, Estado do Maranhão, com exclus:

seja.

PORTO FRANCO/MIA, 28 deo de 2023.

A
Y

V m
JOSE NAILDEDE

ALME la GUES
Pro goeiro
V

MENSAGEM
RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTODE

SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM
INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM O DESENVOLVIMENTODESTA LICITAÇÃO.

http://www-licitanet.com.br/
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TERMODE REFERÊNCIA
PROC. ADM. Nº 10/2023

1. DO OBJETO, DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11. Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de gêneros
Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atender às necessidades da
Câmara Municipal de Porto Franco/MA, conforme discriminaçãode itensa seguir:

ITEM DESCRIÇÃO

o

ARROZ TIPO | EMBALAGEM PRIMARIA. SACO PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 1QUILO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA
VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDARIA: FARDO DE POLIETILENO CONDICIONADO
COM 30KG. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, QUE ESTEJA DE
ACORDO A LEGISLAÇÃO VIRGEM, INSETO DE MOFO, ODORES E SUBSTANCIAS
ESTRANHAS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANO EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

02

ACHOCOLATADO EM PÓ EM PÓ: EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM DE
POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDODE 1 QUILO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDOEDATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
CAIXA DE PAPELÃO, TOTALIZANDO 10 QUILOS. TIPO: ALIMENTO VITAMINADO,
INSTANTÂNEO DE 1º QUALIDADE. CARACTERÍSTICAS AODICIONAIS: PRODUTO
PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANOE ME CONFORMIDADE COMA LEGISLAÇÃO
EM VIGOR, COM O PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE
FABRICAÇÃO.

03

AÇÚCAR CRISTAL: EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO ATÓXICO, UNIDADE DE FORNECIMENTODE1 E 2 QUILOS, CONTENDO

A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCAO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
PESO LÍQUIDO EDATA E VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: FARDO DE POLIETILENO ACONDICIONANDO 30 QUILOS.
CARACTERISTICAS DO PRODUTO: COMPOSTO DE SACAROSE DE CANA-DE-

AÇÚCAR, NÃO CONTENDO GLÚTEN, DE 1º QUALIDADE. SEM SUJIDADE, UMIDADE,
BOLO DE COLORAÇÃO ESCURA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO
PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO

EMVIGOR E COM VALIDADE MÍNIMADE 12 MESES.

04

CAFÉ TORRADO E MOÍDO,DE 1º QUALIDADE, EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE
500 GRAMAS CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA, ISENTO DE BEBIDAS RIO OU
RIAZONA, PONTO DE TORRA MÉDIA, MOAGEM MÉDIA/FINA E INFORMAÇÕES NA
EMBALAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAFE, TIPO CAPPUCINO SOLÚVEL, APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO EMBALAGEM
PLÁSTICA COM TAMPA, 400G
CHÁ TIPO MATE NATURAL, EMBALAGEM EM SACHÊS- VARIOS SABORES
BISCOITO DOCE/ TIPO MARIA, PACOTES ATÉ 400G / CAIXA ATÉ 8 KG

os

BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 4006: PACOTES DE PAPEL IMPERMEÁVEL OU
PLÁSTICO ATÓXICO, LACRADO, COM PESO LÍQUIDO APROXIMADO DE
QUATROCENTOS (400) CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL
HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO E/OU FÉCULAS DE ARROZ OU MANDIOCA,

COCO RALADO, SAL REFINADO, AÇÚCAR INVERTIDO, FERMENTO QUÍMICO

UND. QTD.

KG 160

KG 300

KG 780

PCT 800

UND 200

PCT 200

PCT 400

PCT 400
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BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E, AROMATIZANTE. DEVE
APRESENTAR SABOR CARACTERÍSTICO DE COCO E AGRADÁVEL.
BISCOITO SALGADO CRAM CRACKER EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO DE 4006, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E
DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
CAIXA DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 20 PACOTES, TOTALIZANDO 08 QUILOS.
TIPO: CREAM CRACKER ENRIQUECIDO COM FERROE ÁCIDO FÓLICO. O PRODUTO
DEVE APRESENTAR-SE INTEGRO, COM SABOR E ODOR AGRADÁVEIS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE12 MESES.
MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO
METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 500G. CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO, DO PRODUTO,
MARCA DO FRABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO
PLÁSTICO ATÓXICO, ADICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMODE12 MESES.

07

MARGARINA EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 5006, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E
DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
CAIXA DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 12 LATAS, TOTALIZANDO 6 QUILOS. TIPO:
MARGARINA COM SAL, SEM GORDURAS E CONTENDO VITAMINA A.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES.

08

FLOCÃODE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 5006,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA
VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO,
ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO: FARINHA DE

MILHO FLOCADA, ISENTA DE PARASITAS E SUJIDADES. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO

DE 12 MESES.

09

FLOCÃO DE ARROZ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO, PESO
LÍQUIDO DE 500G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE
EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO
ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO:
FARINHA DE ARROZ FLOCADA, ISENTA DE PARASITAS E DE SUJIDADES.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMODE 12 MESES.
LEITE EM PÓ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO METÁLICO, PESO
LÍQUIDO DE 2006, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE
EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE
PAPELÃO ACONDICIONANDO 50 PACOTES, EM UM TOTAL DE 10 QUILOS.
INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL. INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGO E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMODE12 MESES.

PCT 540

PCT 56

KG 250

PCT 460

PCT 420

KG 220
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POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT 1KG 100% NATURAL, PURA,
CONGELADA. EMBALAGEM INTEGRAL E TRANSPARENTE DE1KG, COM PRAZO DE| KG
VALIDADE E REGISTRO NO MAPA.

REFRIGERANTE 2LTS — TIPOS VARIADOS UND 400

13

SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA: FLEXÍVEL EM PLASTICAS COM
PESO DE 01 QUILO, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE
EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO EM|KG 46
POLIETILENO DE 30 QUILOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: PRÓPRIO PARA O

CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMODE12 MESES
ÁGUA MINERAL IL UND 300
ÁGUA MINERAL 500ML FARDO 600
FECULA DE MANDIOCA: EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE

KG 300

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente contratação se destina à aquisição de alimentos não perecíveis para atender
às necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco ao longo de todo o exercício.

2.2. O fornecimento de tais alimentos é imprescindível no dia a dia da Câmara de
Vereadores, isso com vistas a atenderos servidores e, bem como, para proporcionar um
melhor atendimento à população corriqueiramente atendida nas dependências da
repartição.

2.3. O processo dar-se-á mediante sistema de registro de preço, o qual justifica-se pela
formade aquisição dosbense serviços que terá previsão de entregas parceladas, segundo
a necessidade da Câmara e conforme as disponibilidades orçamentárias, nos termos do
Decreto nº 7.892/2013.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. A contratação objeto deste Termo de Referência está amparada na Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, que instituiu no âmbito da Administração Pública Federalalicitação
na modalidade de Pregão; Decreto nº 3.555, de 18 de agosto de 2000, que aprova o
regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão; e, subsidiariamente, a
Lei de nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, por se tratar de
objeto comum.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. A licitação utilizará como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM.

5. DO REAJUSTE
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apresentação das propostas

5.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

6. DA FISCALIZAÇÃO

6.1. A contratação será fiscalizada por servidor da Câmara Municipal de Porto Franco, o
qual será designado por oportuno pelo Gestor do Contrato.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento do Município e estarão devidamente indicados no
instrumento convocatório.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Obriga-se a contratada, sem prejuízo do constante deste Termo:
a) A Contratada deverá estar apta a fornecer o produto imediatamente após a

assinatura do contrato.
b) zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos

materiais e mão de obra necessários para tanto;
c) responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE

oua terceiros, por dolo ou culpa,na execução do contrato, bem como, por qualquer
que venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;

d) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei
8.666/93, com suas alterações;

e) arcar com todasas despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do objeto
da contratação, tais como: transporte, frete, cargae descarga, na formada legislação
vigente;

f) manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, ou seja, manter-sefiel a todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato;

£g) reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão, prevista no Art. 77
da Lei 8.666/93;

h) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa
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anuência da CONTRATANTE;
i) assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo

com as especificações constantes da proposta e do contrato;
j) responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou
culposamente;

k) arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos, na execução do contrato;

1) indicar à CONTRATANTE o nomede seu preposto para manter contato, receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato, conforme estabelecido no
art. 68 da Lei nº 8.666/93;

m) assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações
judiciais, por prejuízos havidose originados da execução do Contrato,e que sejam
ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros.

8.2. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade ou qualquer
outra informação acerca do objeto do presente contrato, sem prévia autorização da
CONTRATANTE.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste procedimento;

b) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor;
c) efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
d) comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos
fornecidos,para substituição, caso não esteja conformeas especificações do presente
Termode Referência;
e) verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III
e IV,da Lei nº 8.666/93, antes de efetivar o pagamento;

9.2. Caberá a CONTRATANTE, no caso da CONTRATADA não cumprir os prazos
estipulados para entrega dos materiais e demais condições pactuadas no contrato, aplicar
as sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda
corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, ou
em outro prazo inferior que poderáficar ajustado comocontratante, inclusive quanto aos
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parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuadaa retençãona fonte dos tributos
e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E
MAS/PASEP.
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando
for o caso).
10.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte
procedimento:

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e
b) Se o valor da multa for superior aovalor devido pelo objeto, responderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

10.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começaráa fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.
10.5. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a
documentação que comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou
Municipal, INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento.
10.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o
fornecimento estiver em desacordo com asespecificações constantes no contrato.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

a) Inexecução total ou parcialmente de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

11.3. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 dias;

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro Porto Franco
CEP: 65.970-000
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a) Multa compensatória de 1,0% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

a) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784,
de 1999.

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem comoo dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos
especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus
empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente portodos os danos e/ou
atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordensenormasda contratante.

e) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais
causados por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que
comprovado dolo ou culpa, do empregado da CONTRATADA.

ASa

Praça Demérito Milhomem, nº 1
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e.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da
CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura,
o que fica desde já pactuado.

d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou
omissão.

e) Os documentos de habilitação deverão esta de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei nº
8.666/93 e legislações correlatas.

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A Vigência da ata será de 12 (doze) meses, com inícioa partir de sua publicação;
13.2. A ata de registro de preço oriunda do presente certameficará limitada ao uso da
Câmara Municipal de Porto Franco, não sendo passível de adesão por outros órgãos e
entes.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de comum acordo
entre as partes, nos termos do art. 57, inciso II dalei 8.666/93 e legislação correlata, por
meio de termo aditivo.

15. VALIDADE DA PROPOSTA:
15.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
apresentação.

Porto Franco/MA, 03 de março de 2023.

Praça Demérito Milhomem,nº 1
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ANEXO II as
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0xx/2023-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2023/CPL

ÓRGÃO GERENCIADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO — MA.

ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA DE PORTO FRANCO/MA

Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de Porto F ranco, com sede na Rua
— PORTO FRANCO/MA, neste ato representada por seu

Presidente, o Sr.
» CPF nº » nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais
aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO ELETRONICO N.º 0xx/2023-CPL,
resolve registrar os preços, ADJUDICADO a empresa ...ceeeemseerss » CNPJ Nº
aanonoanisannead + com sede na cms CEP. » neste ato representada por seu
representante legal, .... RG Nº... « & CPF Nº. - contato
Celular: .................. HOMOLOGADO pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX.

1. DO OBJETO
11. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXX. Conforme especificações constantes do Anexo
I — Termo de Referência. Do Edital do Pregão Eletrônico nº Sl, que é parte
integrante desta Ata.

2. LOCAL DE ENTREGAE DO RECEBIMENTO
2.1. Conforme Termo de Referência.

3. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS.

3.1. EMPRESA BENEFICIÁRIA
total de R$ .................. Cores

9 CNPJ Nº... , no Valor
).

3.2. Os preços registrados, o quantitativo e as especificações do objeto da licitação
referente à proposta da beneficiária desta Ata,estão registrados conforme segue:

Praça Demérito Milhomem, nº 1
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CEP: 65.970-000
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Item PreçoDescrição Und.|Quant. Unitário Preço Total
XXXXX|xxx.|xxxxXXX

4. DA VALIDADE DA ATA
Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a
contar da data de sua assinatura.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

51. A Administração, através da XXXXXXXXXXX/PMIG, realizará pesquisa de
mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fomecedor que nãoaceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.5. Quandoo preço de mercado tornar-se superior aos preços registradose o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.6.

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7. O Registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciadore órgão(s) participante(s).

Praça Demérito Milhomem,nº 1
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4º A
35.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 A presente ata ficará adstrita ao uso DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
FRANCO,não sendo passível de adesão por outros órgãose entes.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência
e Minuta do Contrato, ANEXOS ao EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de
Preços.

Para firmezae validade do pactuado,a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

PORTO FRANCO/MA, de de 2023.

Empresa
Representante Legal

Presidente
Câmara Municipal de Porto Franco

Praça Demérito Milhomem, nº 1
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ANEXO HI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A CAMARA MUNICIPAL DE
PORTO FRANCO/MA,E DE OUTRO
LADO, A

EMPRESA...
Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento, que entre si fazem, de um lado A
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, sediada na ............... » inscrita no
CNPJ sobonº............ » doravante denominada CONTRATANTE,neste ato representado
por seu Presidente, » brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº

RG nº... residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,
-.. + doravante denominada CONTRATADA, sediada à. «o CNPJ

neste ato representada pelo Sr... » brasileiro, CPF
ço «.., residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente

Contrato de Fornecimento, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho
constante no Processo Administrativo nº XX/2023, da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº XX/2023-CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este
integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às disposições
constantes da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante
às Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de gêneros
Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atender às necessidades da
Câmara Municipal de Porto Franco/MA

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.1. O CONTRATANTEe a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato
e aos documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo nº
06/2023 e que sãopartes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência e seus anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentados no

procedimento da dispensa de licitação.
2.2. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como suas alterações

posteriores;
c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155,
de 27 de outubro de 2016;

Praça Demérito Milhomem, nº 1
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d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

2.2.1. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as
disposições deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
2.2.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO
A CONTRATADA fornecerá o objeto mediante requisição da CONTRATANTEde acordo
com a necessidade da Câmara Municipal de Porto Franco/MA.
PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente ao
fornecimento, apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas
por servidor credenciado da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXXXXXXX, para o fornecimento
do material descrito a seguir, que serão pagos em parcelas mensais, de acordo com a
solicitação da CONTRATANTE, na proporção que for efetivamente fornecido pela
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta
corrente da CONTRATADA no Banco XXXXXX, conta nº XXXXX agência XXXXXX, até 30
(trinta) dias úteis após a entrega do objeto, mediante apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE,
acompanhada davia original das solicitações emitidas.
PARÁGRAFO SEGUNDO
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida na proporção dos itens efetivamente fornecidos,
constando preço unitário e total.
PARÁGRAFO TERCEIRO
A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretas será devolvida
à CONTRATADA, para que esta efetue a correção, devendo o prazo para pagamento ser
contado a partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura.
PARÁGRAFO QUARTO
O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE à multa de 0,33% (trinta
e três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido,até o limite de 10% (dez por
cento), desde que, para tanto, não tenha concorrido a CONTRATADA.

Praça Demérito Milhomem, nº 1
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b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo co
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
Cc) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazofixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
d) Comunicar à Contratante, assim que possível, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

9 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de
referência;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta, parafins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,através de comissão/servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aofornecimento efetivamente prestado, no prazo e forma estabelecidos na ordem
de fornecimento expedida pelo setor demandante;
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo, bem como por qualquer dano causadoa terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido:

a) A qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um
prévio aviso de 30 (trinta) dias, por escrito;

b) Poderá ser rescindo com base no art. 77 da Lein.º 8.666/93, ondea inexecuçãototal ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas em lei ou regulamento.

c) Nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93;
d) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para

a CONTRATANTE;

e) Judicialmente, nos termosda legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTEfará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do
Município, após sua assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Unico, do
artigo 61, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Porto Franco, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

Porto Franco/MA, XXXXXXXXp.

Representante Legal
Contratante

Representante Legal
Contratada

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

Praça Demérito Milhomem, nº 1
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ANEXOIV — PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

VALORITEM DESCRIÇÃO UND.|QTD.|UNITÁRIO EsaneESTIMADO

ARROZ TIPO 1 EMBALAGEM PRIMARIA.
SACO PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 1

QUILO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDARIA: FARDO DE
POLIETILENO CONDICIONADO COM 30KG.

1 CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS|KG 160
633 1.012,80PRESERVADAS, QUE ESTEJA DE ACORDO A ” aLEGISLAÇÃO VIRGEM, INSETO DE MOFO,

ODORES E SUBSTANCIAS ESTRANHAS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO EM
CONFORMIDADE COM A LEGISL, AÇÃO EM

VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE
12 MESES.

ACHOCOLATADO EM PÓ EM PÓ:
EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM DE
POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE

1 QUILO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE Ko|300 R$ R$PAPELÃO, TOTALIZANDO 10 QUILOS. TIPO: 15,77 4.730,00ALIMENTO VITAMINADO, INSTANTÂNEO DE

1º QUALIDADE.—CARACTERÍSTICAS
AODICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANOE ME CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, COM O
PRAZO DE VALIDADE DE12 MESES A PARTIR
DA DATA DE FABRICAÇÃO.

Praça Demérito Milhomem,nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNP! 00.445.549/0001-90
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AÇÚCAR CRISTAL: EMBALAGEM PRIMARIA
EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO
ATÓXICO, UNIDADE DE FORNECIMENTO DE
1 E 2 QUILOS, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCAO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA E
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO DE
POLIETILENO

—
ACONDICIONANDO 30

E" 5QUILOS. CARACTERISTICAS DO PRODUTO:|KG|780 no 4 o soCOMPOSTO DE SACAROSE DE CANA-DE- : noAÇÚCAR, NÃO CONTENDO GLÚTEN, DE 1º
QUALIDADE. SEM SUJIDADE, UMIDADE,
BOLO DE COLORAÇÃO ESCURA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E COM VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES.

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE 1º
QUALIDADE, EMPACOTADO EM
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS
CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA,

R$ R$ISENTO DE BEBIDAS RIO OU RIAZONA,| PCT|800
16,05 12.82667PONTO DE TORRA MÉDIA, MOAGEM - noMÉDIAIFINA E INFORMAÇÕES NA

EMBALAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.
CAFÉ, TIPO CAPPUCINO SOLÚVEL,

R$ R$APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO EMBALAGEM| UND|200 250 20000PLÁSTICA COM TAMPA, 4006 É RE
CHÁ TIPO MATE NATURAL, EMBALAGEM

PCT 200 R$ R$EM SACHÊS - VARIOS SABORES 5,10 1.020,00

BISCOITO DOCE /TIPO MARIA, PACOTES ATÉ R$ R$400G/ CAIXA ATÉ 8 KG 5,06 2.025,33

BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 400G:
PACOTES DE PAPEL IMPERMEÁVEL OU
PLÁSTICO ATÓXICO, LACRADO, COM PESO
LÍQUIDO APROXIMADO DE QUATROCENTOS
(400) CONTENDO BASICAMENTE FARINHA
DE TRIGO  ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA

R$ R$VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO|PCT 400
701 2.805.33E/OU FÉCULAS DE ARROZ OU MANDIOCA, Ê US,

COCO RALADO, SAL REFINADO, AÇÚCAR
INVERTIDO, FERMENTO QUÍMICO
BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO

DE AMÔNIO E, AROMATIZANTE. DEVE
APRESENTAR SABOR CARACTERÍSTICO DE
COCO E AGRADÁVEL.

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNP! 00.445.549/0001-90
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BISCOITO SALGADO CRAM CRACKER
EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO DE
400G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDOE DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE
PAPELÃO ACONDICIONANDO 20 PACOTES,|por|540 R$ R$
TOTALIZANDO 08 QUILOS. TIPO: CREAM 7,10 3.834,00

CRACKER ENRIQUECIDO COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO. O PRODUTO DEVE
APRESENTAR-SE INTEGRO, COM SABOR E

ODOR AGRADÁVEIS. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE

COMA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE12 MESES.

MACARRÃO ESPAGUETE|EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO
METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 500G.
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO, DO
PRODUTO, MARCA DO FRABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO| PCT|56
PLÁSTICO ATÓXICO, ADICIONANDO 20
PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE
12 MESES.

R$ R$
5,33 298,67

MARGARINA EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO
500G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE
PAPELÃO ACONDICIONANDO 12 LATAS, KG 280
TOTALIZANDO 6 QUILOS. TIPO: MARGARINA 10,53 2.633,33

COM SAL, SEM GORDURAS E CONTENDO
VITAMINA A. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE

COMA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES.

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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FLOCÃO DE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA:
EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 500G,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO
PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20

PCT 460 R$ R$PACOTES, NO DE TOTAL DE10 QUILOS. TIPO: 5,93 2.726,27FARINHA DE MILHO FLOCADA, ISENTA DE
PARASITAS E SUJIDADES.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE
12 MESES.

FLOCÃO DE ARROZ EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO, PESO
LÍQUIDO DE 5006, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO
LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA
DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO,

PCT 420 R$ R$ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE 5,83 2.450,00TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO: FARINHA DE
ARROZ FLOCADA, ISENTA DE PARASITAS E
DE SUJIDADES. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMODE12 MESES.

LEITE EM PÓ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO
DE POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO
DE 200G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE
VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: EMBALAGEM

DE PAPELÃO  ACONDICIONANDO 50 x6 15% R$ R$PACOTES, EM UM TOTAL DE 10 QUILOS. 19,99 4.397,07INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL.
INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO

PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM

VIGO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12
MESES.

POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT
IKG 100% NATURAL, PURA, CONGELADA.
EMBALAGEM INTEGRAL E TRANSPARENTE|KG|1000 ne ENO

ÕODE 1KG, COM PRAZO DE VALIDADE E ” oREGISTRO NO MAPA.

R$ R$REFRIGERANTE 2LTS - TIPOS VARIADOS UND|400 e o
Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM
PRIMÁRIA: FLEXÍVEL EM PLÁSTICAS COM
PESO DE 01 QUILO, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO
LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA
DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM| KG 46SECUNDÁRIA: FARDO EM POLIETILENO DE
30 QUILOS. CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO: PRÓPRIO PARA O CONSUMO
HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMODE12 MESES

R$ R$
1,92 88,17

R$ R$AGUA MINERAL IL UND 300
2,78 835,00
R$ R$AGUA MINERAL 500ML FARDO|600

15,57 9.340,00FECULA DE MANDIOCA: EMBALAGEM
CONTENDO 01 KG, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE

R$ R$ko ua 9,12 2.735,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 85.229,10

Praça Demérito Milhomem,nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, localizada na Praça DeméritoMilhomem, nº 1, Centro, Porto Franco/MA — CEP: 65.970-000, comunica aos interessados querealizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 05/2023 nodia 12/04/2023 às 8h, horáriode Brasília, objetivando o “Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimentode gêneros Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atender às necessidades daCâmara Municipal de Porto Franco/MA ”, conforme quantidades e especificações contidas noTermode Referência, AnexoI do edital.

O Edital pode ser consultado na Contissão Permanente de Licitação-CPL, em dias úteisde 2º a 6º feira, nos horários das 08:00 às 12:00h. O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site:https:/Avww.cmportofranco.ma.gov.br/, na aba “acesso à informação”/” atos e publicações” ou nosite do Licitanet: www. licitanet.com.br. Infe ações pelo e-mail: camarap/2023(D gmail.com.

Publicado em 28/03/2023 |
Local: PLACARD CAMA

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023

No

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, localizada na Praça Demérito Milhomem, nº 1,
Centro, Porto Franco/MA — CEP: 65.970-000, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n.º 03/2023 no dia 11/04/2023 às 8h, horário de Brasília, objetivando o “Registro de preços
para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, materiais de
limpeza e utensílios de cozinha para atender às necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco/MA.”,
conforme quantidades e especificações contidas no Termo de Referência, Anexo | do edital.

O Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licitação-CPL, em dias úteis de 2º a 6º feira,
nos horários das 08:00 às 12:00h. O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site:
https:/Ayww.cmportofranco.ma.gov.br/, na aba “acesso à informação"” atos e publicações” ou no site do Licitanet:
www licitanet.com.br. Informações pelo e-mail: camarap/2023Dgmail. com.

Porto Franco/MA, 28 de março de 2023.

JOSE NAILDE DE ALMEIDA RODRIGUES
Pregoeiro

-— AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, localizada na Praça Demérito Milhomem, nº 1,
Centro, Porto Franco/MA — CEP: 65.970-000, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n.º 04/2023 no dia 11/04/2023 às 14h, horário de Brasília, objetivando o “Registro de preços
para futura e eventual contratação de empresa para prestação de fornecimento de materiais gráficos para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco/MA.”, conforme quantidades e especificações contidas no
Termo de Referência, Anexo | do edital.

O Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licitação-CPL, em dias úteis de 2º a 6º feira,
nos horários das 08:00 às 12:00h. O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site:
https://www.cmportofranco.ma.gov.br/, na aba “acesso à informação”” atos e publicações” ou no site do Licitanet:

www .licitanet.com.br. Informações pelo e-mail: camarapf2023(D gmail.com.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://portofranco.diariomunicipal.net.br
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 98edf422b3c1805984093df6ffaeded2c2fc7 fts
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Porto Franco/MA, 28 de março de 2023.

JOSE NAILDE DE ALMEIDA RODRIGUES
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCOJ/MA, localizada na Praça Demérito Milhomem, nº 41,Centro, Porto Franco/MA — CEP: 65.970-000, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidadePregão Eletrônico n.º 05/2023 no dia 12/04/2023 às 8h, horário de Brasília, objetivando o “Registro de Preçospara contratação de empresa para fornecimento de gêneros Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, paraatender às necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco/MA”, conforme quantidades e especificaçõescontidas no Termo de Referência, Anexo| do edital.

O Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licitação-CPL, em dias úteis de 2º a 6º feira,nos horários das 08:00 às 12:00h. O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site:https:/Awww.cmportofranco.ma.gov.br/, na aba “acesso à informação” atos e publicações” ou no site do Licitanet:www licitanet.com.br. Informações pelo e-mail: camarapf2023(Dgmail.com.Na

Porto Franco/MA, 28 de março de 2023.

JOSE NAILDE DE ALMEIDA RODRIGUES
Pregoeiro

e

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://portofranco .diariomunicipal.net.br
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 98edf422b3c1805984093dfeftaedod2cafc7fts
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Transparência

Câmara Municipal De Porto Franco

O Aito contraste [Alt + 3]

(http://mwnw.cmportofranco.ma gov.br/acessibilidade/acessibilidade/)Home (https://mww transparencia.cmportofranco.ma.gov.br/)
/ Licitações (hitps://mmmtransparencia.cmportofranco.ma gov. br/acessolnformacao/licitacao/tce) 4 Detalhes

Atenção!

Essas mesmas informações também poderãoser obitidas no site do TCE-MA pelo endereço www.tce.ma.gov.br(http://www.tce.ma.gov.br)

Detalhes do processo licitatório

Nº Processo

10/2023

Nº Instrumento

05/2023

Modalidade de licitação
PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de licitação
MAIOR DESCONTO

Finalidade

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

Data de Abertura

28/03/2023

Data de Publicação

Regime de execução
Não se aplica



12/04/2023, 09:20
Transparência

FELIPE MOTA DE AGUIAR / CPF: +++ 104.023-+* / Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA

Veículos de divulgação do instrumento convocatório:
MURALDE ORGÃO / DOM

Veículos de divulgação da Audiência Pública:

Resultado:

EM ANDAMENTO

Dt homologação:

Natureza de despesa:

RECURSO PRÓPRIO

Unidade:

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

Origem do recurso financeiro:

TESOURO

Objeto:

REGISTRO DE EMPRESA PARA CONTRTAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSNÃO PERECÍVEIS, COMFOME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTOFRANCO/MA

Andamentos

Tipo de
Documento Descrição Dt Envio

Download
Edital Aviso 29/03/2023 &(Aviso) 12:02:08 (https://painel.siganet.net.br/upload/0000022561 /cms/publicacoes/5
Edital Edital 29/03/2023 &(Aviso) 12:01:31 (https://paineLsiganet.net.br/upload/0000022561 /cms/publicacoes/;

https:/Awww transparencia .cmportofranco.i ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce/detalhes/991 133445 2a



LICITANET - PROPOSTA FINAL PROCESSO
08/05/2023 17:29

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2023

o coro PROPOSTA FINAL PROCESSOFornecedor: G SANTOS BARROS CNPJ: 26.620.289/0001-35
Representante: GILZONIA SANTOS BARROS NERIS
Telefone: (99) 8450-4342
E-mail: dorianbandeiras66E gmail.com
Endereço: RUA MARECHAL HERMES, 90 - CENTRO, Porto Franco - Maranhão- 65970-000

item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo par Total R$
ARROZ TIPO 1 EMBALAGEM PRIMARIA. SACO PLÁSTICO
ATÓXICO, CONTENDO 1 QUILO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO
E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM SECUNDARIA: FARDO DE POLIETILENO

1 160,00 KG CONDICIONADO Com 30KG. CARACTERÍSTICAShu ,
ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, QUE ESTEJA DE ACORDO A

LEGISLAÇÃO VIRGEM, INSETO DE MOFO, ODORES ESUBSTANCIAS ESTRANHAS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO EMCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DEVALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

ACHOCOLATADO EM PÓ EM PÓ: EMBALAGEM PRIMARIAEMBALAGEM DE POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 1
QUILO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DOFABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DEVALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM2 300,00 KG SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO, TOTALIZANDO 10 QUILOS. MARATA SACHÊTIPO: ALIMENTO VITAMINADO, INSTANTÂNEO DE 1º QUALIDADE.
CARACTERÍSTICAS AODICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA OCONSUMO HUMANO E ME CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃOEM VIGOR, COM O PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES A PARTIRDA DATA DE FABRICAÇÃO.

AÇÚCAR CRISTAL: EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEMFLEXÍVEL EM PLÁSTICO ATÓXICO, UNIDADE DE FORNECIMENTODE 1 E 2 QUILOS, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,MARCA O FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO EDATA E VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM

PACOTE R$Burui
1kKG 5,89 R$ 942,40

R$ a)
14,65 4.395,00

3 780,00 KG SECUNDÁRIA: FARDO DE POLIETILENO ACONDICIONANDO 30
BLANCO PACOTE R$ R$

, QUILOS. CARACTERISTICAS DO PRODUTO: COMPOSTO DE 2Ka 7,75 6.045,00— SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, NÃO CONTENDO GLÚTEN, DE1º QUALIDADE. SEM SUJIDADE, UMIDADE, BOLO DE COLORAÇÃOESCURA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIOPARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES.
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE 1º QUALIDADE, EMPACOTADO EMEMBALAGEM DE 500 GRAMAS CLASSIFICAÇÃO OFICIAL

PACOTE R$ R$
4 800,00 PCT BRASILEIRA, ISENTO DE BEBIDAS RIO OU RIAZONA, PONTO DE MARATA

500. 14,65 11.720,00
TORRA MÉDIA, MOAGEM MÉDIAIFINA E INFORMAÇÕES NA 9 , eaEMBALAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

5 200,00 UND CAFÉ, TIPO CAPPUCINO SOLÚVEL, APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO SANTA PODE R$ R$
E

EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA, 400G CLARA 400g 26,50 5.300,00
6 200,00 PCT euaPo MATE NATURAL, EMBALAGEM EM SACHÉS- VARIOS

MARATA SACHÊ as R$ 978,00,89BISCOITO DOCE/TIPO MARIA, PACOTES ATÉ 400G/ CAIXA ATÉ & PACOTE R$ R$
7 400,00 PCT

KG RANCHEIRO
400G 4,89 1.956,00BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 400G: PACOTES DE PAPELIMPERMEÁVEL OU PLÁSTICO ATÓXICO, LACRADO, COM PESOLÍQUIDO APROXIMADO DE QUATROCENTOS (400) CONTENDO

BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E
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ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA,AMIDO DE MILHO E/OU FÉCULAS DE ARROZ OU MANDIOCA.COCO RALADO, SAL REFINADO, AÇÚCAR INVERTIDO, FERMENTOQUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIOE AROMATIZANTE. DEVE APRESENTAR SABORCARACTERÍSTICO DE COCO E AGRADÁVEL.
BISCOITO SALGADO CRAM CRACKER EMBALAGEM PRIMÁRIA:
EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO DE 4006,CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DOFABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DEVALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEMSECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 20

RANCHEIRO PACOTE R$ R$PACOTES, TOTALIZANDO 08 QUILOS. TIPO: CREAM CRACKER 400G 6,35 3.429,00ENRIQUECIDO COM FERROE ÁCIDO FÓLICO. O PRODUTO DEVEAPRESENTAR-SE INTEGRO, COM SABOR E ODOR AGRADÁVEIS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA OCONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃOEM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DEPOLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 500G. CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO, DO PRODUTO, MARCA DO FRABRICANTE, DATADE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADEEXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: BOM PACOTE R$SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ADICIONANDO 20 PACOTES, NO DE SABOR 500G 4,39TOTAL DE 10 QUILOS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTOPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADECOM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO

DE 12 MESES.

MARGARINA EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 500G, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSADE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DEPAPELÃO ACONDICIONANDO 12 LATAS, TOTALIZANDO 6 QUILOS.TIPO: MARGARINA COM SAL, SEM GORDURAS E CONTENDO
VITAMINA A. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTOPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADECOM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA

DE 12 MESES.

FLOCÃO DE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEMPLÁSTICA, PESO 500G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMAVISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO,12 460,00 PCT ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIADORATIPO: FARINHA DE MILHO FLOCADA, ISENTA DE PARASITAS ESUJIDADES. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTOPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADECOM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMODE 12 MESES.

FLOCÃO DE ARROZ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE
POLIETILENO, PESO LÍQUIDO DE 500G, CONTENDO A

No IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DEFABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSADE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO3 420,00 PCT ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 NUTRIVITAQUILOS. TIPO: FARINHA DE ARROZ FLOCADA, ISENTA DEPARASITAS E DE SUJIDADES. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EMCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DEVALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

LEITE EM PÓ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENOMETÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 200G, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DEFABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSADE FORMAVISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE14 220,00 KG PAPELÃO ACONDICIONANDO 50 PACOTES, EM UM TOTAL DE 10 CccaLQUILOS. INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL.INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGO E PRAZO DEVALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.
POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT 1KG 100%NATURAL, PURA, CONGELADA. EMBALAGEM INTEGRAL E PACOTE R$ R$

R$
8 400,00 PCT

660
PACOTERANCHEIRO
4009

9 540,00 PCT

10 5600 PCT
r$ 245,84

POTE R$ R$
" 250,00 KG

500G 879 2.197,50
PRIMOR

PACOTE R$ R$
500G 3,89 1.789,40

PACOTE R$ R$
500G 4,39 1.843,80

PACOTE R$ R$
200G 8,79 1.933,80
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15 1.000,00 KG

—
TRANSPARENTE DE 1KG, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DOVALE KG 14,50NO MAPA.

E GARRAFA R$ é

16 400,00 UND REFRIGERANTE 2LTS TIPOS VARIADOS RIVER a 679 271600SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA: FLEXÍVEL EMPLÁSTICAS COM PESO DE 01 QUILO, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA17 4600 KG DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO EM NOTA 10POLIETILENO DE 30 QUILOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE

COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO
DE 12 MESES

PACOTE R$
1KG 189 R$85,10

Total R$ 62.716,84

Validade daproposta: Conforme estipulado no Edital.
Condições de entregado produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital
Garantia legal: Conforme especificação do Edital.
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LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s)

logo comprador CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA

PREGÃO ELETRÔNICONº 05/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2023

Vencedor(es) do(s) Item(s)

Fornecedor: G SANTOS BARROS- 26.620.289/0001-35

Valor Total Valor Total Econ. Economia
Item Quant. Un Descrição Marca Modelo

Lance Lance Orçado Orçado % R$ARROZ TIPO 1

EMBALAGEM

PRIMARIA. SACO

PLÁSTICO
ATÓXICO,

CONTENDO1QuiLO,
IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE,

DATA DE
FABRICAÇÃO,

PESO LÍQUIDO ESa
DATA DE
VALIDADE
EXPRESSA DE

FORMA VISÍVEL,
EMBALAGEM
SECUNDARIA:

FARDO DE
POLIETILENO
CONDICIONADO
COM 30KG, PACOTE
caracTERÍSTICAS BUTUL ug
ORGANOLÉPTICAS

PRESERVADAS,
QUE ESTEJA DE
ACORDO A

LEGISLAÇÃO
VIRGEM, INSETO
DE MOFO,
ODORESE

SUBSTANCIAS

ESTRANHAS.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
PRODUTO
PRÓPRIO PARA O
CONSUMO
HUMANO EM

CONFORMIDADE
com a
LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO
DE VALIDADE
MÍNIMO DE 12
MESES.

ACHOCOLATADO
EM PÓ EM PÓ:
EMBALAGEM
PRIMARIA
EMBALAGEM DE

POLIETILENO
METÁLICO, PESO

LÍQUIDO DE1
QUILO,
CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE,

1 160,00 KG
R$ 5,89 R$ 942,40 R$ 6,33 R$ 1.012,80 6,95 % R$ 0,44

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront netireports/pregao/61985/completo. relatorio, vencedores. pregao. completo 18101789242. html Página 1 de 8



LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s)

DATADE
—

FABRICAÇÃO,
PESO LÍQUIDO E
DATA DE
VALIDADE
EXPRESSA DE

FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM
SECUNDÁRIA:

CAIXA DE
PAPELÃO,
TOTALIZANDO 10

QUILOS. TIPO:
ALIMENTO
VITAMINADO,

INSTANTÂNEO DE
1º QUALIDADE.
CARACTERÍSTICAS
AODICIONAIS:
PRODUTO
PRÓPRIO PARA O
CONSUMO
HUMANO E ME

CONFORMIDADE
com a
LEGISLAÇÃO EM

VIGOR, COM O
PRAZO DE= VALIDADE DE 12
MESES A PARTIR

DA DATA DE
FABRICAÇÃO.

AÇÚCAR CRISTAL:
EMBALAGEM
PRIMARIA

EMBALAGEM
FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO
ATÓXICO,

UNIDADE DE
FORNECIMENTO
DE1 E 2 QUILOS,
CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO,
MARCA O
FABRICANTE,

DATA DE
FABRICAÇÃO,

PESO LÍQUIDO E
DATAE VALIDADE
EXPRESSA DE

FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM
SECUNDÁRIA:

FARDO DE
POLIETILENO

3 780,00 KG ACONDICIONANDO BLANCO
30 QUILOS.
CARACTERISTICAS
DO PRODUTO:
COMPOSTO DE
SACAROSE DE
CANA-DE-AÇÚCAR,

NÃO CONTENDO
GLÚTEN, DE 1º
QUALIDADE. SEM

SUJIDADE,
UMIDADE, BOLO

DE COLORAÇÃO
ESCURA.

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
PRODUTO
PRÓPRIO PARA O
CONSUMO

2 300,00 KG MARATA SACHÊ

PACOTE
2KG

08/05/2023 17:29

R$
y

R$ 14,65
4.395,00 R$ 15,77 R$ 4.731,00 7,10 % R$ 1,12

R$ 8,99 R$ 7.012,20 13,79 % R$ 1,24

https://dv7rs78smtpx8. “loudiront.netireporis/pregao/51985/completo relatorio vencedores. pregas. completo. 18101789242 tm! Página 2 de 8
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HUMANO, EM
CONFORMIDADE

Coma
LEGISLAÇÃO EM

NVIGOR E COM

szVALIDADE MÍNIMA

4 ÀDE 12 MESES.

— Bl

CAFÉ TORRADO E S— )MOÍDO, DE 1º
QUALIDADE,
EMPACOTADO EM
EMBALAGEM DE
500 GRAMAS
CLASSIFICAÇÃO

OFICIAL
BRASILEIRA,

ISENTO DE
BEBIDAS RIO OU
RIAZONA, PONTO

DE TORRA MÉDIA,
MOAGEM
MÉDIA/FINA E

INFORMAÇÕES NA
EMBALAGEM

CONFORME
LEGISLAÇÃO EM

VIGOR.

CAFÉ, TIPO
CAPPUCINO
SOLÚVEL,
APRESENTAÇÃO SANTA

PÓ, TIPO CLARA
EMBALAGEM
PLÁSTICA COM

TAMPA, 400G
CHÁ TIPO MATE
NATURAL,

.6 200,00 PCT EMBALAGEM EM MARATA SACHÊ R$489 R$978,00 R$5,10 R$1020,00 411% R$0,21SACHÊS - VARIOS
SABORES

BISCOITO DOCE /
TIPO MARIA,

7 400,00 PCT PACOTESATÉ
—

RANCHEIRO indoTE
R$ 4,89400G | CAIXA ATÉ

BkG
BISCOITO
ROSQUINHA DE
COCO 400G:
PACOTES DE

PAPEL
IMPERMEÁVEL OU

PLÁSTICO
ATÓXICO,
LACRADO, COM
PESO LÍQUIDO
APROXIMADO DE

QUATROCENTOS
(400) CONTENDO
BASICAMENTE

FARINHA DE
TRIGO
ENRIQUECIDA
COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO,
AÇÚCAR,
GORDURA
VEGETAL PACOTE8 40000 PT
proROeENADA,

 RANCHEIRO
PACC R$ 6,60

AMIDO DE MILHO
E/OU FÉCULAS DE
ARROZ OU
MANDIOCA, COCO

RALADO, SAL
REFINADO,

PACOTE4 800,00 PCT
5009

MARATA R$ 14,65 R$ 16,03 8,60 % R$ 1,38
R$ R$

11.720,00 12.824,00

5 200,00 UND PODE 400g R$ 26,50 R$ 27,50 R$ 5.500,00 3,63 % R$ 1,00
R$

5.300,00

R$
195600  R$5,06 R$202400 3,35% R$ 0,17

R$
2.640,00  R$701 R$2.804,00 5,84% R$0,41
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AÇÚCAR

INVERTIDO,
FERMENTO
QuíMICO
BICARBONATO DE

TSÓDIO,
BICARBONATO DE

AMÔNIO E,
AROMATIZANTE.

DEVE APRESENTAR
SABOR
CARACTERÍSTICO
DE Coco E
AGRADÁVEL.

BISCOITO
SALGADO CRAM
CRACKER

EMBALAGEM
PRIMÁRIA:

EMBALAGEM
FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO, PESO

LÍQUIDO DE 4006,
CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE,

DATA DE
FABRICAÇÃO,

PESO LÍQUIDO E
DATA DE
VALIDADE
EXPRESSA DE

FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM
SECUNDÁRIA:

CAIXA DE
PAPELÃO

9 540,00 PCT ACONDICIONANDO RANCHI
20 PACOTES,
TOTALIZANDO 08

QUILOS. TIPO:
CREAM CRACKER
ENRIQUECIDO
COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO. O
PRODUTO DEVE
APRESENTAR-SE
INTEGRO, COM
SABOR E ODOR
AGRADÁVEIS.

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
PRODUTO
PRÓPRIO PARA O
CONSUMO
HUMANO, EM
CONFORMIDADE
COMA
LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO
DE VALIDADE
MÍNIMO DE 12
MESES,

MACARRÃO
ESPAGUETE
EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACO

DE POLIETILENO
METÁLICO, PESO

LÍQUIDO DE 500G.
CONTENDO À

IDENTIFICAÇÃO,
DO PRODUTO,

https://dv7rs78smtpx8, Sloudiront.net/reports/pregao/61985/completo. relatorio vencedores

R$
3.429,00 R$ 7,10 R$ 3.834,00

—Pregao. completo 18101789242.html

10,56 %

08/05/2023 17:29

R$ 0,75
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MARCA DO
FRABRICANTE,

DATADE
—

FABRICAÇÃO,
PESO LÍQUIDO E

DATA DE
VALIDADE
EXPRESSA DE

ETRVSVEL. Bom PACOTE
à BOR 5006SECUNDÁRIA:

SA

SAÇO PLÁSTICO
ATÓXICO,
ADICIONANDO 20
PACOTES, NO DE

TOTAL DE 10
QUILOS.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
PRODUTO
PRÓPRIO PARA O
CONSUMO
HUMANO, EM

CONFORMIDADE
coma
LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO

DE VALIDADE
MÍNIMO DE 12
MESES.

MARGARINA

EMBALAGEM
PLÁSTICA, PESO
500G, CONTENDO
A IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE,

DATA DE
FABRICAÇÃO,

PESO LÍQUIDO E

DATA DE
VALIDADE
EXPRESSA DE

FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM
SECUNDÁRIA:

CAIXA DE
PAPELÃO

ACONDICIONANDO“ 250,00 KG 12 LATAS, PRIMOR  POTES0OG  R$8,79
TOTALIZANDO6QUILOS. TIPO:
MARGARINA COM

SAL, SEM
GORDURAS E

CONTENDO
VITAMINA A.

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
PRODUTO
PRÓPRIO PARA O
CONSUMO
HUMANO, EM

CONFORMIDADE
coM A

LEGISLAÇÃO EM
VIGOR E PRAZO
DE VALIDADE
MÍNIMA DE 12
MESES.

FLOCÃO DE MILHO
EMBALAGEM
PRIMÁRIA:
EMBALAGEM

10 56,00 PCT R$ 4,39 R$ 245,84 R$5,33 R$ 298,48 17,63 % R$ 0,94

R$
2.197,50 R$10,53 R$ 2.632,50 16,52% R$ 1,74
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PLÁSTICA, PESO
500G, CONTENDO
A IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE,

DATADE
—

FABRICAÇÃO,
PESO LÍQUIDO E
DATA DE
VALIDADE
EXPRESSA DE

FORMA VISÍVEL,
EMBALAGEM
SECUNDÁRIA:

SAÇO PLÁSTICO
ATÓXICO, PACOTE12 460,00 PCT AcONDICIONANDO TIA DORA

Gndo R$3,89
20 PACOTES, NO
DE TOTAL DE 10
QUILOS. TIPO:
FARINHA DE
MILHO FLOCADA,

ISENTA DE
PARASITASE
SUJIDADES,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
PRODUTO
PRÓPRIO PARA O
CONSUMO
HUMANO, EM

CONFORMIDADE

COMA
LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO
DE VALIDADE
MÍNIMO DE 12
MESES.
FLOCÃO DE ARROZ

EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACO

DE POLIETILENO,
PESO LÍQUIDO DE
500G, CONTENDO
A IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE,

DATADE
—

FABRICAÇÃO,
PESO LÍQUIDO E
DATA DE
VALIDADE
EXPRESSA DE

FORMA VISÍVEL,
EMBALAGEM
SECUNDÁRIA:

SAÇO PLÁSTICO
ATÓXICO,

PACOTE R$13 420,00 PCT ACONDICIONANDO NUTRIVITA
ErdO R$439 om)  R$583 R$2448,60 24,69% R$ 1,4420 PACOTES, NO SAS

DE TOTAL DE 10
QUILOS. TIPO:
FARINHA DE
ARROZ FLOCADA,
ISENTA DE

PARASITAS E DE

SUJIDADES.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
PRODUTO
PRÓPRIO PARA O
CONSUMO
HUMANO, EM

CONFORMIDADE

R$
1.789,40 R$5,93 R$2.727,80 34,40% R$ 2,04
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COMA
LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO
DE VALIDADE
MÍNIMO DE 12
MESES.

LEITE EM PÓ
EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACO

DE POLIETILENO
METÁLICO, PESO
LÍQUIDO DE 200G,

CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE,

DATADE
—

FABRICAÇÃO,
PESO LÍQUIDO E
DATA DE
VALIDADE
EXPRESSA DE

FORMA VISÍVEL.
EMBALAGEM
SECUNDÁRIA:

EMBALAGEM DE
PAPELÃO
AconpicIoNaNDO CCL

50 PACOTES, EM
UM TOTAL DE10
QUILOS.
INGREDIENTES:
LEITE EM PÓ
INTEGRAL,

INGREDIENTES:
LEITE EM PÓ
INTEGRAL,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
PRODUTO
PRÓPRIO PARA O
CONSUMO
HUMANO, EM

CONFORMIDADE

coma
LEGISLAÇÃO EM

VIGO E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO

DE 12 MESES.

POLPA DE FRUTAS
SABORES
VARIADOS PCT
1KG 100%
NATURAL, PURA,
CONGELADA.
EMBALAGEM PACOTE

INTEGRAL E
DO VALE

1KG
TRANSPARENTE
DE 1KG, COM
PRAZO DE
VALIDADE E
REGISTRO NO
MAPA.

REFRIGERANTE
16 400,00 UND 2LTS — TIPOS

VARIADOS

SAL REFINADO
1KG: EMBALAGEM
PRIMÁRIA:

FLEXÍVEL EM
PLÁSTICAS COM

PESO DE 01
QUILO,
CONTENDO A

PACOTE14 220,00 KG
2006

15 1.000,00 KG

RIVER

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.netjreports/pregao/61985/completo. relatorio. vencedores. pregao. completo 18101789242.html

R$ 14,50

GARRAFA 2L

R$R$879 4.933,80

R$
14.500,00

R$R$679 >716,00

R$ 19,99 R$ 4.397,80

R$R$ 16,13 16.130,00

R$ 7,07 R$ 2.828,00

08/05/2023 17:29

56,02 %

10,10 %

3,96 %

R$ 11,20

R$ 1,63

R$ 0,28
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LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s)

IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE,

DATA DE
FABRICAÇÃO,

PESO LÍQUIDO E

DATA DE
VALIDADE
EXPRESSA DE

FORMA VISÍVEL,
EMBALAGEM
SECUNDÁRIA:

FARDO EM
POLIETILENO DE
30 QUILOS,
CARACTERÍSTICAS
DO PRODUTO:
PRÓPRIO PARA O
CONSUMO
HUMANO, EM

CONFORMIDADE

coma
LEGISLAÇÃO EM

VIGOR E PRAZO
DE VALIDADE
MÍNIMO DE 12
MESES

PACOTE17 46,00 KG
1KG

NOTA 10 R$ 1,85 R$ 85,10 R$1,92 R$88,32

Total Orçado R$Total R$ 62.716,84 72.313,50 13,27%

08/05/2023 17:29

3,64% R$ 0,07

R$
2.596,66

Fornecedor(es) participante(s)

Fornecedor CNPJ Item(s) Vencido(s) Total Geral

1-2-3-4-5-6-7-8-9-G SANTOS BARROS 10-11-12-13-14-15-16-Sp oaaZEa/000A»
R$62.716,84

Total Geral R$

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.netjreports/pregao/61985/completo. relatorio vencedores. pregao. completo 18101789242.html

Total
Orçado

R$

17 72.313,50

R
62.716,84 72.313,50

EconomiaEcon. %
R$

R$13,27% 9.596,66

$ R$13,27%9.596,66
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LICITANET - Classificação da Disputa
08/05/2023 17:28

logo comprador

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA
Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICONº05/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2023

MEM Posição 1D

—
Fomecedor onpy Gidadorur Marca Modelo Valortanco Quantidade Vic Total

1 1 ssa G SANTOS BARROS 26.620. 289/0001-35 Porto FrancoiMA euru PACOTE 1kG nsse0 169,00 R$os2 40
2 1 coss  G SANTOS BARROS 26.620 289/0001-35 Porto Francora. MARATA sachê asas so9,00 Ra 395,00

a 1 6st3

—
GsANTOS BARROS 26.620. 286/0001-35 Porto FrancoiMa BLANCO PACOTE KG ps7as 78000 R$5045,00

a 1 To GSANTOS BARROS 26.620.289/0001-35 PortoFranconta MARATA PACOTE 5009 n$140s so000  rst172000
5 1 Boss G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35 Porto FrancoiMa SANTACLARA PODE 4009 asz550 209,00 R$5.500,00

s 1 seso—G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35 Porto Franconta MARaTA sachê asso 200,90 Rssa0o
7 1 97455 SANTOS BARROS 26.20 289/0001-35 Porto Francona RANCHERO PACOTE 4006 Rssgo “0900 R$1.956,00

8 1 tou G SANTOS BARROS 26.6202890001-55 Porto Franconta RANCHEIRO PACOTE 4009 nss60 «00,00 R$28.00
o 1 sr282—G SANTOS BARROS 26.620 28070001-45 Porto Francorta RANCHERO PACOTE 4006. assas sao00 R$3.429,00

10 1 assis G SANTOS BARROS 26.620. 286/0001-35 Porto FrancoiMa BOM SABOR PACOTE S00G ns43o 5800 Rszasaa

n 1 essa GSANTOS BARROS 26.620.289/0001-35 Porto Franconta PRIMOR POTE soa asso 250,00 R$2.197,50

12 1 Bert GSANTOS BARROS 28.620. 2890001-35 Porto Franco TADORA PACOTE 006 Rsago «8000 R$1.709,40

1 1 rms GsaNTOS BARROS 26.620.289/0001-35 PortoFranconta NUTRINTA PACOTE 5006 R$439 «2090 Psi sia go
1“ 1 25805 GSANTOS BARROS 28.620 289/0001-35 Porto Francoma coa PACOTE 2006 nsazo 22000 Asi ss380
1 1 aros a saNTOS BARROS 26.620. 289/0001-35 Porto Franconta DO VALE PACOTE 1KG ast450 100000 R$1450000

16 1 sos G SANTOS BARROS 26.520 286/0001-35 Porto Franco avER GanRAçA2L R$s70 “09,00 R$2715,00

” 1 sazo—G SANTOS BARROS 26.620. 280/0001-35 Porto Francora. Nota 10 PACOTE 1kG n$145 «800 assão

https://dv?rs78smtpx8.cloudfront.netyreports/pregao/61985relatorio. classificacao 38907407190.html Página 1 de 1



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
08/05/2023 17:30

CÂMARA MUNICIPAL DE
3a PORTO FRANCO/MA uciraner

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº N

05/2023
,

PROCESSO LICITATÓRIO
10/2023

Às 08:03:48 horas do dia 12 de Abril de 2028 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixofelacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativosao referido pregão que tem como objeto: Registro de Preços para contratação deempresa para fornecimento de gêneros Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atender às necessidades da Câmara Municipal de PortoFranco/MA..

Ola) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02; na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ; subsidiariamentena Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no editaleanexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.
Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as. propostas recebidas. abriu-se emseguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento
G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35

Propostas
A participação na presente disputa do(s) lotels)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitandoirretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito "DECLARO QUE TENHOPLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL"

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo
53354 G SANTOS BARROS 26620289000135 BUTUI|PACOTE 1KG R$ 5,99 —

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$
1º G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35 R$5,89

Histórico de propostas, lances e mensagens

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo
62631 G SANTOS BARROS 26620289000125 MARATA SACHÊ R$14,99 —

https:/ldv7rs78smtpx8.cloudfront.netjreports/pregao/61985/resumido. relatorio. ata final resumido 9826299655. html Página 1 de 6



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Classificação Final do Item 2

Posição Licitante CNPJ

1º G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 3

1D Fornecedor [a Marca Modelo

6513

—
GSANTOS BARROS 26620289000135 BLANCO PACOTE 2KG

Classificação Final do Item 3

Posição Licitante CNPJ

1 G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 4
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

7780|GSANTOS BARROS 26620289000135 MARATA, PACOTE 5009

Classificação Final do Item 4

Posição Licitante CNPJ

1º G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 5
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

84033|G SANTOS BARROS 26620289000135 SANTA CLARA PODE 4009

Classificação Finaldo Item 5

Posição Licitante CNPJ

1º G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 6
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.netjreports/pregao/61985jresumido. relatorio ata final resumido, 89826299655.html

98/05/2023 17:30

Proposta R$ Situação Motivo

Melhor Oferta R$

R$7,75

Proposta R$ Situação Motivo

R$14,99 —

Melhor Oferta R$

R$ 14,65

Proposta R$ Situação Motivo

Melhor Oferta R$

R$26,50

Proposta R$ Situação Motivo

Página 2 de 6



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

52430 GSANTOS BARROS 26620289000135 MARATA SACHÊ

Classificação Final do Item 6

Posição Licitante CNPJ

1º G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 7

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

97455—G SANTOS BARROS 26620289000135 RANCHEIRO PACOTE 400G

Classificação Final do Item 7

Posição Licitante CNPJ

1º G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 8

D Fornecedor CNPJ Marca Modelo

70494 GSANTOS BARROS 26620289000135 RANCHEIRO PACOTE 4009

Classificação Final do Item 8

Posição Licitante CNPJ

1º G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35

— Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 9
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

91282|G SANTOS BARROS 26620289000135 RANCHEIRO PACOTE 400G

Classificação Final doItem 9

Posição Licitante CNPJ

1º G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 10

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.netjreports/pregao/61985jresumido. relatorio. ata. final resumido. 89826299655.html

08/05/2023 17:30

“CORN

Proposta R$ Situação Motivo

R$ 4,99 -

Melhor Oferta R$

R$4,89

Proposta R$ Situação Motivo

Melhor Oferta R$

R$6,60

Proposta R$ Situação Motivo

Melhor Oferta R$

R$6,35
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
08/05/2023 17:30

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação
49913 GSANTOS BARROS 26620289000135 BOM SABOR PACOTE 500G R$4,50

Classificação Final do Item 10

Posição Licitante CNPJ
Melhor Oferta R$

1 G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35
R$4,39

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 11

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo
68874|GSANTOS BARROS 26620289000135 PRIMOR POTE 500G R$ 8,99 -

nu ição Final do Item 11

Posição Licitante CNPJ
Melhor Oferta R$

1 G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35
R$8,79

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 12

17 Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo
82751|GSANTOS BARROS 26620289000135 TIA DORA PACOTE 500G R$ 3,99 -

Classificação Final do Item 12

Posição Licitante CNPJ
Melhor Oferta R$

1 G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35
R$3,89

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 13

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo
77247 GSANTOS BARROS 26620289000135 NUTRIVITA PACOTE 5006 R$ 4,50 —

Classificação Final do Item 13

Posição Licitante CNPJ
Melhor Oferta R$1 G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35

R$ 4,39

Histórico de propostas, lances e mensagens
https://dv7rs78smtpx8. Sloudfront.net/reports/pregao/6198S/resumido. relatorio. ata. final resumido. 8982629965, html Página 4 de 6



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
08/05/2023 17:30

Propostas Inicias do Item 14

1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação
25805

—
GSANTOS BARROS 26620289000135 cost PACOTE 200G R$8,99

Classificação Final do Item 14

Posição Licitante CNPJ
Melhor Oferta R$

1 G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35
R$8,79

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 15
1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo
41103 G SANTOS BARROS 26620289000135 DO VALE PACOTE 1KG R$14,99 -

Classificação Final do Item 15

Posição Licitante CNPJ
Melhor Oferta R$

1 G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35
R$14,50

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 16

1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo
92642  GSANTOS BARROS 26620289000135 RIVER GARRAFA 2L R$6,99 -

Classificação Final do Item 16

Posição Licitante CNPJ
Melhor Oferta R$

1º G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35
R$6,79

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 17
1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo
54232 GSANTOS BARROS 26620289000135 NOTA 10 PACOTE 1KG R$1,89 (Ciassm -

Classificação Final do Item 17

Posição Licitante CNPJ
Melhor Oferta R$

1 G SANTOS BARROS 26.620.289/0001-35
R$1,85

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront. netireports/pregao/61985resumido, relatorio. ata final resumido 89826299655.html Página 5 de 6



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 08/05/2023 17:30

Nada mais havendoa declarar, foi encerrada a sessão às 09:58:06 horas do dia 03 de Maio de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

José Nailde de Almeida Rodrigues
Pregoeiro(a) Oficial

Samara Loise Damasio Costa Aguiar
Equipe de Apoio

Autenticação: C7CFAACF6EOBB9FC9FDO384FFD7 47CDO

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.netjreports/pregao/61985jresumido. relatorio ata final resumido, 89826299655.html Página 6 de 6



PONTOFRANCO)
eo

DESPACHO

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de gênerosAlimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atender às necessidades da CâmaraMunicipal de Porto Franco/MA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, localizada na Praça DemétrioMilhomem, nº 1, Centro, Porto Franco/MA — CEP: 65.970-000, através do seu pregoeiro oficial,comunica que, verificado que alguns documentos estavam em desacordo com o instrumento

do pregão eletrônico em epígrafe, cujo objetivo é o Registro de Preços Para contratação de empresapara fornecimento de gêneros Alimentícios não perecíveis, conforme demanda,para atender àsnecessidades da Câmara Municipal de Porto Franco/MA,declarando ainda, total disponibilidadeda única licitante participante do Pregão, em enviar os documentos para anexo do processo.

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90





Secretaria d

Sectetaria da Racionalização e Simplificação
o e Pequena Empresa |

Departamento de Registro Empresarial e lotegração REQUERIMENTO DE.E

"RINDO REGISTO DE EMPRESA NIRE DA SEDE [NIRE TIN FILIAL tpreencher somente se ah relerente a MT)
XXX

SORTE ENEARcep com esmotaa
GILZONIA SANTOS BARROS

TONALIDADE ESTAD CNT
BRASILEIRA Sou TEIora

NT COFemnno AXX

ANTONIO BANDEIRA BARROS | MARIA MARLENE DA MOTA SANTOSTRT ariana” DEST Tr ama Te rise29 HO 245337320050 [se MA U33.807.083-s4
ESTANCIAS POR adono =anad mr

XXX

NCIA DO SAITOCNADOURO nara SIE
RUA MARECHAL HERMES ”Rir E RR STR RT ND ANCP dapa Come
XXM CENTRO 0SSTAUnO 042543 - Porto Franco

RETA or
Porto Fran MA- declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA CUMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO (CÓDIGOE DESCRIÇÃO DO ATO
08U - INSCRIÇÃO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
eso = INSCRIÇÃO XSXE PNI SAT

SANTOS BARROS

RATRT NUMERO
RUA MARECHAL HERMES 90

RETRO AROS TaTO rr [EODRIO TO UNISINOSdepomar
NXX CENTRO 65970-000 002543 - Porto Eranco

STS TE FNE ORION ENA
Porto Franco | MA | BRASIL CONTABEMCONTABILIDA Dlia LOL COM BR

TORTO NAITALDS RIA CARITA parente
30 000.00 trinta mit reaisTO TATA (STsrrm Mt ATI2- 100 COMERCIO VAREJISTA DI; MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

sn2100 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÊNS 4729-6/99 COMÉRCIO
”

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOSaaeae ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
1723700. 4729699. 4755502. 4763601|4755-502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

NA DCIAS SIVIDADES TODESCON NERI ESEEe 12016 XxX avromieNção - 5 “Ro
NAAS NTE SEDEENE

eo Haoto Dnes
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

is tens MA1160000532723

ndo portal Empresa PaulPARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 21 ste documento fu ger

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/11/2016 16:49 SOB Nº 21102131:PROTOCOLO: 160837170 DE 28/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
JUC 11602665735. NIRE: 2110213349.EMA c savros zamos

Lílian Theresa Rodrigues Mendon
ÁRIA-GERAL eSECRETÁRIA

SÃO LUÍS, 28/11/2016
www. empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento se impresso, fica su;" , jeito à comprovação de sua autenti. idade iInformando seus respectivos códigos de verificação NOS Fespestivos portais



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO
. SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPALALVARA LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023

INSCRIÇÃO CPFICNPJ
1301 26.620.289/0001-35

| RAZÃO SOCIAL
G SANTOS BARROS - ME

NOME FANTASIA
COMERCIAL IPIRANGA
LOCALIZAÇÃO

RUA MARECHAL HERMES, 90, CENTRO Cidade: PORTO FRANCO-

cemreraees

A

CNAE Principal e Secundários
4712-100 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCAD

4763-6/01 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS. RECREATIVOS

4723-7100 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4729-6199 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS. ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO

|
4755-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

i

,

|| RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolveras atividades acima listadas e firma compromisso, sob as penas dalei,de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicasconstantes do objeto social, no que diz respeito ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições aouso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios epânicos. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassaçãosubsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

CRISTIANNE MOREIRA. assinado de forma digital por
LIMA CRISTIANNE MOREIRA LIMA.

SOARES:79312292315
SOARES:79312292315 Dados: 20230307 12:12:20 +00'44'

Documentoassinado digitalemtnte por CRISTIANNE MOREIRA LIMA SOARESSecretária Municipal da Fazenda Pública

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
EMISSÃO: 07/03/2023 CODIGO AUTENTICAÇÃOVALIDADE: 31/12/2023 3852A4B926FFCD381B5EEA4F234BBFSE

DE
]]>>>—>—>—>—>—>———
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seram
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
.

;
Corregedoria Geral da Justiça j2º Vara de Porto Franco

CERTJUDONE-2VCPPF - 352023
Código de validação: C4E82FAEEC

Número da guia: 23055701001451970.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO,a requerimento depessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às VarasCíveis, a partir do dia 1º (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005)— até o dia 02 de Março do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕESDE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a empresa G SANTOSBARROS - “COMERCIAL IPIRANGA”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita noCNPJ nº 26.620.289/0001-35, endereço: Rua Marechal Hermes, nº90, Centro, nestacidade. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existenteno Termo Judiciário de Porto Franco, Estado do Maranhão. O referido é verdade e doufé. Dada e passada a presente certidão na Distribuição a meu cargo, no Fórum, nestacidade. Eu, Alessandra Bandeira Barros Neves, Auxiliar de Secretaria Judicial,consultei e digitei. E eu, Secretária Judicial Mariana Gomes Pereira Lucena, subscrevoe assino. Porto Franco - MA, 02 de Março de 2023. Válida por 60(sessenta) dias.

MARIANA GOMES PEREIRA LUCENA
Secretária Judicial de Entrância intermediária

2º Vara de Porto Franco
Matrícula 149229

Documento assinado. PORTO FRANCO, 06/03/2023 08:34 (MARIANA GOMES PEREIRA LUCENA)

CERTJUDONE-2VCPF- 352023 / Código: C4EB2FAEECValide o documento em www tjma j alidadoc php
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: G SANTOS BARROS (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.620.289/0001-35
Certidão nº: 9051745/2023
Expedição: 02/03/2023, as 09:10:50Validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que G SANTOS BARROS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) noCNPJ sob o nº 26.620.289/0001-35, NÃO CONSTA como inadimplente noBanco Nacional de Devedores Trabalhistas.Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (nttp://www.tst.jus.br).Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Nº Certidão: 015073/23 Data da 02/03/2023 09:07:11

Inscrição Estadual: 125097174 CPF/CNPJ:26620289000135
Razão Social: G SANTOS BARROS
Endereço: RUA MARECHAL HERMES, 90 CEP: 65970000 - CENTRO
Telefone: (99)84291423 Município: PORTO FRANCO UF: MA

Certificamos que, apósa realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e naforma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/11 962, substanciado pelos artigos 240 a242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 deoutubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, emnomedo sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando noitem "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativade Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/03/2023 09:07:11



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADODA FAZENDA /

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
Nº Certidão: 044517/23 Data da 06/03/2023 09:23:27

Inscrição Estadual: 125097174 CPF/CNPJ:26620289000135
Razão Social: G SANTOS BARROS

Endereço: RUA MARECHAL HERMES, 90 CEP: 65970000 - CENTRO
Telefone: (99)84291423 Município: PORTO FRANCO UF: MA

“Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da leinº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aostributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acimaidentificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas quevenhamaser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item “Certidões” e em seguida em “Validação de Certidão Negativade Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/03/2023 09:23:27



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: G SANTOS BARROS
CNPJ: 26.620.289/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso deente federativo, paratodosos órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein? 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 08:56:59 do dia 02/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/08/2023.
Código de controle dacertidão: 9013.2292.0255.A568
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Página 1 de
G SANTOS BARROS- ME

CNPJ: 26.620.289/0001-35ENDEREÇO: RUA MARECHAL HERMES, 90,CENTRO CADASTRO ESTADUAL: 12.509717-4CEP:65970-000, PORTO FRANCO- MA 151º
REG. JUNTA COMERCIAL: 21102131 349 EM 28/1

G SANTOS BARROS- ME
CNPJ: 26.620.289/0001-35

Demonstrações Financerias - Período de 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço Patrimonial exercício 2022Ativo

Circulante
Disponível

233.546,75Caixa
178.254,25Estoque de Mercadorias
55.292,50

Imobilizado
131.000,00Veículos
55.000,00Imóveis
76.000,00

Totaldo Ativo
364.546,75

Contador- “Declaro, sob as penasda lei, que as informações aqui contidas, refletem a documentação que me foi entregue,sãoverdadeiras e me responsabilizo por todas elas.”

Porto Franco - MA, 31 de Dezembro de 2022

ADMINISTRADOR
CONTADORGILZONIA SANTOS BARROS RODRIGO DE SOUSA CARVALHOCPF: 033.807.083-48

CRC 008667/0 -
MA
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G SANTOS BARROS - ME CNPJ: 26.620.289/0001-35 JeENDEREÇO: RUA MARECHAL HERMES, 90, CENTRO CADASTRO ESTADUAL:12.509717-4 4CEP:65970-000, PORTO FRANCO - MA REG. JUNTA COMERCIAL: 21 102131349 EM 281 (EE —

G SANTOS BARROS- ME
CNPJ: 26.620.289/0001-35

Demonstrações Financerias - Período de 01/01/2022 a31/12/2022
Balanço Patrimonial exercício 2022Passivo

Circulante
163.581,67Fomecedores
156.458,12Impostos a pagar

7.123,55

Patrimônio Líquido
200.965,08Capital Social
30.000,00Lucro / prejuizo do Exercício

170.965,08

Total do Passivo
364.546,75

Porto Franco - MA, 31 de Dezembro de 2022.

ADMINISTRADOR
CONTADORGILZONIA SANTOS BARROS RODRIGO DE SOUSA CARVALHOCPF: 033.807.083-48 CRC 008667/0 - MA
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G SANTOS BARROS - ME CNPJ: 26.620.289/0001-35 CONENDEREÇO: RUA MARECHAL HERMES, 90, CENTRO CADASTRO ESTADUAL:12.509717-4 fx cl »MCEP:65970-000, PORTO FRANCO - MA REG. JUNTA COMERCIAL: 21102131349 EME o

G SANTOS BARROS- ME
CNPJ: 26.620.289/0001-35

Demonstrações Financerias - Período de 01/01/2022 a31/12/2022
Demonstração do Resultado do Exercício 2022RECEITAS

854.825,40
Custos da Mercadoria Vendida

452.804,53
Despesas

Administrativas
33.022,26Serviços de Terceiros
14.250,36Honorários Contábeis
7.200,00Energia Eletrica
6.360,00Material de Escritorio
2.560,36Telefone

840,00Agua
623,54Intemet

1.188,00
Tributárias

85.482,54DAS
85.482,54

Despesas com Pessoal
112.550,99Salarios e Ordenados
85.504,20Férias
5.423,0013º Salario
5.630,00FGTS
4.467,66INSS

11.526,13
Lucro líquido do Exercício R$

170.965,08

Porto Franco - MA, 31 de Dezembro de 2022

ADMINISTRADOR
CONTADORGILZONIA SANTOS BARROS RODRIGO DE SOUSA CARVALHOCPF: 033.807.083-48 CRC 008667/0 - MA



G SANTOS BARROS - ME
ENDEREÇO: RUA MARECHAL HERMES, 90, CENTRO CADASTRO ESTADUAL: 12.50971 74CEP:65970-000, PORTO FRANCO- MA REG. JUNTA COMERCIAL: 24 102131349 EM 28/11/20)

Emissão de Indices - Exercício de 2022
CNPJ : 26.620.289/0001-35

(A) - Ativo Circulante
233.546,75(B) - Realizável a Longo Prazo 0,00(C) - Passivo Circulante
163.581,67(D) - Exigível a Longo Prazo

0,00(7) - Índice de Liquidez Geral
1,42Fórmula. I=(A+B)/ (C+D)Análise. dica quanto a empresa possui em ditealizáveis no curso do exercício s|obrigações.

Desejável..: Maior que 1

sponibilidades, bense direitoseguinte para liquidar suas

tax) - Ativo Circulante
233.546,75(B) - Passivo Circulante
163.581,67(7) - Índice de Liquidez Corrente

1,42Fórmula....: 1 =(A/B)
Análise... : Indica quanto a empresa possui em recurealizáveis a curto Prazo, para fazercurto prazo.

rsos disponíveis, bens e direitosface ao total de suas dívidas de
Desejável..: Maior que 1

(A) — Ativo Circulante
233.546,75(B) - Estoques
55.292,50(C) - Passivo Circulante

163.581,67(7) - Índice de Liquidez Seca
1,05Fórmula. I=(A-B)/cAnálise.. Mostra a capacidade de liquidação das ob rigações semabrir mão dosestoques.

Mesejável..: Maior que 1
No

(A) - Ativo Total
364.546,50(B) - Passivo Circulante 163.581,67(C) - Exigível a Longo Prazo 0,00(1) - Índice de Solvência Geral 2,23Fórmula....: 1 = A/(B+ c)

Análise....: Expressa o grau de garant ia que a empresa dispõe emAtivos (t. otais), paraPagamento do total de suas dívidas.
Desejável..: Maior que 1

ADMINISTRADOR
GILZONIA SANTOS BARROS

CPF: 033.807.083-48

CONTADOR
RODRIGO DE SOUSA CARVALHO

CRC 008667/0 - MA

Página4 deCNPJ: 26.620.289/0001-35



Página 5 deG SANTOS BARROS - ME
CADASTRO ESTADUAL: 12.509717-4ENDEREÇO: RUA MARECHAL HERMES, 90, CENTRO. REG. JUNTA COMERCIAL: 21102131349 EM 28/1 1/2016CNPJ: 26.620.289/0001-35

NOTA

EXPLICATIVA

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS31 DE DEZEMBRO DE2022
NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

Desenvolvimento Econômico - SDE, tem sede e foro na cidade de Porto Franco, Interior do Estado da Maranhão,Jurisdição em todo território estadual e prazo de duração indeterminado.
Constitui objeto social da G SANTOS BARROS- ME, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou“specializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comercio varejista de artigos de“atmarinho, Comércio varejista de brinquedos e artigosrecreativos, Comércio varejista de bebidas.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
A G SANTOS BARROS- ME — Empresário Individual, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seusatos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número deidentificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta,em elementos que comprovem ou evidenciem fatose a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis,incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no “Diário” da GSANTOS BARROS - ME — Empresário Individual.

“o2DDD>—>——2DD>D——GILZONIA SANTOS BARROS
RODRIGO DE SOUSA CARVALHOCPF: 033.807.803-48

CPF: 958.630.523-68SOCIO ADMINISTRADOR
CONTADOR — CRC/MA: 008667/0



G SANTOS BARROS - ME
CADASTRO ESTADUAL: 12.509717 Página 6 deENDEREÇO: RUA MARECHAL HERMES, 90, CENTRO REG. JUNTA COMERCIAL: 2112131349 EM 28/11/2016CNPJ: 26.620. 289/0001-35

NOTA

EXPLICATIVA

Balanço patrimonial (BP);

seDemonstração dos lucros ou prejuízos acumulados (DLPA);
Demonstração doresultado do exercício (DRE); Ron e:Demonstração dofluxo de caixa (DFC).

NOTA3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC — TG 03) .Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações

No

PORTO FRANCO - MA, 31 de Dezembro de 2022.EGILZONIA SANTOS BARROS
RODRIGO DE SOUSA CARVALHOCPF: 033.807.803-48

CPF: 958.630.523-68SOCIO ADMINISTRADOR
CONTADOR — CRC/MA: 008667/0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DigitalSecretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 7 de

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G SANTOS BARROS- ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ

Nome
03380708348 GILZONIA SANTOS BARROS NERIS
95863052368 RODRIGO DE SOUSA CARVALHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2023 10:56 SOB Nº 2023000030.PROTOCOLO: 230300030 DE 06/03/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303062910, CNPJ DA SEDE: 26620269000135.MIRE: 21102131349. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/03/2023.JUCEMA G sumos nanmos - me

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.ma.gov.br
A validade ste documento, se impresso,

informando Sua autenticidade nos respectivos portais,de verificação.



12/04/2023, 00:27
LICITANET - Declarações Fornecedor

DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05 / 2023

PROCESSO LICITATÓRIO 10/2023

DECLARAMOS sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, inda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivoda habilitação, conforme Art. 32, 8 2º da Lei nº 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do 5 4º do Art. 26 doDecreto Federal nº 10.024/19.

2 - Aceitamos as condições estipuladas neste edita, ressalvada a hipótese de impugnação;

4 ” Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que à licitante Soncorda e se submete a todos os termos, normas e especificaçõespertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre 3 presente licitação.

5 - Que todos os documentose informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

$ - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos, em observância 3 Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.
7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo emcomissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior:
8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (inciso ll do Art. 5º da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigaçõestrabalhistas, previdenciárias,fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos é Sutras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.
9 - Que estamos plenamente ciente do teore das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas € que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. PorSer expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta licitante Sumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como(Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamentodiferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no 5 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,155/2016eDecreto Federal nº 8538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrânico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ouem parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante Potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquerpessoa.

Porto Franco-MA, 11 de Abril de 2023

G SANTOS BARROS- 26.620.289/0001-35

11/04/2023 23:45:35

Assinatura Digital: 79640CD88F66696DOS5ABOFBSC3BA62D

Mtps:/4v71s7Bsmtpx8.cloudiront.netreportsipregao/6198Sirelatorio deciaracoes, fornecedor 1011523754, html 1m



Atestado de Capacidade

Atestamos, para todos osfins de direito, que a empresa G SANTOS BARROS ME,estabelecida na RUA MARECHAL HERMES, Nº90, CENTRO, PORTO FRANCO — MA, CNP)
26.620.289/0001-35, foi nossa fornecedora de gêneros Alimentícios não perecíveis. A
referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, notocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objetocontratado, nada tendo quea desabone. Por ser verdade, firmamos a presente.

Porto Franco/Maranhão, 10 de janeiro de 2023

OR.a pdaon E

Assinatura do R&piBsentante Legal da Empresa

João Ulisses de Carvalho Santos - 051.587.863-48

Diretor / AGILIZA TECH LTDA, 41.544.549/0001-24, Tv. Tocantins, nº 154B, Centro.
Telefone (99) 98505-3773



Secretariu da Micro e Pequena Empresa
Sevictaria da Racionalização é Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e lategração.
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À validade deste documento, se impresso,
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JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO.

mai MA | 160000532723

FBAJUNTA COMERCIAL
EB ste detentos he tdo ata Empr

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

FERTIFICO O REGISTRO EM 28/11/2016 16:49 SOB Nº 211021:160837170 DE 20/11/2016. CÓDIGO DE VERIFLCAÇÃO"PROTOCOLO:
1602665735. NIRE: 21102131349.JUCEMA  clsios asia

Lílian Theresa Rodrigues MendonçaSECRETÁRIA: GERAL
SÃO LUÍS, 28/11/2016

www empresafacil.ma.gov.br

oca eujeito à comprovação de sua autenticidade

nos
respectiseus respectivos códigos de verificação

nom. vos portais
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
26.620 2690001 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|575 HER[ismsmoras

CADASTRAL 28/11/2016

NONE ENBRESARAL[6 SANTOS BARROS

ETÍTULO DO ESTABELECIENTO (NOME DE FANTASIA]

PORTE
COMERCIAL IPIRANGA

ME
CODIGO E DESCRIÇÃO DAATMIDADE ECONOMICA PRINCIPAL47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EGONÓIACAS SEGUNDARUS47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nãoespecificados anteriormente
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA213:5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTORMARECHAL HERMES
90 derme

CEP
BARRODISTRITO

MUNICÍPIO
UF

65.970-000 CENTRO
PORTO FRANCO

MA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

TELEFONECONTABEMCONTABILIDADEQUOL.COM.BR
(99) 8429-1423/ (99) 8243-2718

SUL

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

28/11/2016

[e DE SITUAÇÃO CADASTRAL

|]
SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

3]

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 03/05/2023 às 14:36:09 (data e hora de Brasília).

Página: 11

03/05/2023, 14:37



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PÚBLICA

CERTIDÃO NEGATIVA
Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal

Numero Certidão: 00001 091

Certidão fornecida para o CNPJ/CPF(MF) nº 26.620.289/0001-35Nome: G SANTOS BARROS- ME
Endereço: RUA MARECHAL HERMES

Numero: 90Complemento:
Bairro: CENTROMunicípio: PORTO FRANCO Estado: MA

Cep: 65970-000

Ser apurados, certificamos que, verificando Os registros da Secretaria de Receita “Municipál, constatamos não existirpendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta data.

Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Art. nº 678,da Lei Complementar Municipal nº 395/2019 nos Arts nº 100 e 101 do Código Tributário Municipal, combinado com Art.nº 205 da Lei Federal nº 5.172/1966 do Código Tributário Nacional.

Obs.: Para o CNPJ/CPF(MF) nº 26.620.289/0001-35 Esta Certidão engloba pendências do próprio CNPJ/CPF ou pelasquais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como aodescumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/07/2023
A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada emPorto Franco (MA), em 03 de maio de 2023 às 11:20, sob o código de autenticidade nºCFD6FOB14F63E4A 187331 EOC6EA96C12.

CRISTIANNE MOREIRA Assinado de omo citarLIMA Sons onsraepana MA
SOARES:79312292315 Dados: 20230503 11:33:52 +00:44'Documento assinado digitalmente por CRISTIANNE MOREIRA LIMA SOARESSecretária Municipal da Fazenda Pública

NÃO É VALIDA À CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

08/05/2023 17:30logo comprador

CÂMARA MUNICIPAL DEa PORTO FRANCO/MA
LICITANET"

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Ola) Pregoeiro(a) do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO

95/2023 referente à Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de Géneros Alimentícios não perecíveis, conforme demanda, para atender às

necessidades da Câmara Municipal de Porto FrancoltA
* 948 ADJUDICA nos termos do Inciso IX co Art 17 do Decreto nº 10.024/2019, o objeto do certame a(s)

empresa(s):

Fornecedor : G SANTOS BARROS- 26.620.289/0001-35

Unitário Total Unitário Total
Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado adjudicado Orçado Orçado Econ.% Econ. R$1 160,00 KG BUTUI PACOTE R$ 5,89 R$ 942,40 R$6,33 RS ego R$ 0,44

1KG

1.012,80 %

2 300,00 KG MARATA SACHÊ R$14.65  R$439500 R$15,77 RS 71020 R$ 1,12
4.731,00 %

VIGOR, COM O PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

3 78000 KG BLANCO PACOTE R$775—R$6.04500 R$8,99 RS 137991 R$1,24
2KG

7.012,20 %Descrição: AÇÚCAR CRISTAL: EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO ATÓXICO, UNIDADE DE FORNECIMENTO DE1E2
QUILOS, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCAOFABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESOLÍQUIDOE DATAE VALIDADE

4 80000 PCT MARATA PACOTE R$1465 R$11.72000 R$16,03 RS 86088 R$1,385009
12.824,00 %

Descrição: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE 1º QUALIDADE, EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA,

ISENTO DE BEBIDAS RIO OU RIAZONA, PONTO DE TORRA MÉDIA, MOAGEM MÉDIAFINA E INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM CONFORME
LEGISLAÇÃO EM VIGOR

5 200,00 UND SANTA PODE R$2650 R$530,00  n$2750 AS 36363

—
p$100

CLARA 4009
%

MARATA SACHÊ R$4,89 R$ 978,00 R$5,10 R$ 41176 R$0,21
%

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.
Metleporis/oregac/6198G/complto relatoriotermo,adjudicado completo 7125695478 num Página1 de 3



LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

08/05/2023 17:30

Descrição: CHÁ TIPO MATE NATURAL, EMBALAGEM EM SACHÊS - VARIOS SABORES
1%

7 400,00 PCT RANCHEIRO PACOTE R$489  R$195600

—
n$506 AS 33506 po, E4006

2.024,00 % CodDescrição: BISCOITO DOCE / TIPO MARIA, PACOTES ATÉ 4006 / CAIXA ATÉ 8 KG
ai

8 400,00 PCT RANCHERO

—
PACOTE R$660 R$260,00  ps701 AS 5847  R$0414009

2.804,00 %
Descrição: BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 4006: PACOTES DE PAPEL IMPERMEÁVEL OU PLÁSTICO ATÓXICO, LACRADO, COM PESOLÍQUIDO
APROXIMADO DE QUATROCENTOS (400) CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR,
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO E/OU FÉCULAS DE ARROZ OU MANDIOCA, COCO RALADO, SAL REFINADO, AÇÚCAR
INVERTIDO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E, AROMATIZANTE. DEVE APRESENTAR SABOR
CARACTERÍSTICO DE COCOE AGRADÁVEL.

9 940,00 PCT RANCHEIRO PACOTE R$635—R$3,429,00 R$7,10 RS 10,5633 R$0,754006
3.834,00 %

Descrição: BISCOITO SALGADO CRAM CRACKER EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO DE 4006,
CONTENDOAIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA

DE FORMA VISÍVEL, EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 20 PACOTES, TOTALIZANDO 08 QUILOS. TIPO: CREAM
CRACKER ENRIQUECIDO COM FERROE ÁCIDO FÓLICO. O PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE INTEGRO, COM SABOR E ODOR AGRADÁVEIS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E

o PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

10 5600 PCT BOMSABOR—PACOTE R$4,39 R$245,84 R$533  R$29848 176360 R$0,945006
%

Descrição: MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 5006. CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO, DO PRODUTO, MARCA DO FRABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDOE DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA

VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ADICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 1O QUILOS. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMO DE 12 MESES,

“ 25000 KG PRIMOR POTE R$87o  R$219750 R$10,53 R$ 165242 R$1,745006
2.632,50 %

Descrição: MARGARINA EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 5006, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO
ACONDICIONANDO 12 LATAS, TOTALIZANDO 6 QUILOS TIPO: MARGARINA COM SAL, SEM GORDURAS E CONTENDO VITAMINAA.CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES

12 460,00 PCT TIA DORA PACOTE R$389—R$1.789,40 R$5,93 R$ 344013 R$2,045006
2.727,80 %

Descrição: FLOCÃO DE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 500G, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCADO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDOE DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO: FARINHA DE MILHO FLOCADA, ISENTA DE
PARASITAS E SUJIDADES. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO EM VIGORE PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES,

13 420,00 PCT NUTRIVITA PACOTE R$439—R$1.843,80 R$5,83 R$ 24,6998 R$ 1,445006
2.448,60 %

14 220,00 Ka cceL PACOTE R$879  aSt93380  p$19,99 RS 560280 R$11,202006
4.397,80 %

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront. Meteportsfpregao!61986/completo. reiatorio. termo. adjudicado completo. 71256954753 mm Página 2 de 3



LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

08/05/2023 17:30

INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE “9COM A LEGISLAÇÃO EM VIGO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES. c
15 100000 KG DO VALE PACOTE R$14,50 R$1450000  $1613 RS 1010531kKG

16.130,00 %

Descrição: POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT 1KG 100% NATURAL, PURA, CONGELADA. EMBALAGEM INTEGRAL E TRANSPARENTE DE1KG, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA.

16 400,00 UND RIVER GARRAFA R$679|R$2.716,00 R$7,07 R$ 3,9603 R$0,282 2.828,00 %

Descrição: REFRIGERANTE 2LTS - TIPOS VARIADOS

17 4800 KG NOTA 10 PACOTE R$1,85 R$ 85,10 R$1,92 R$8832

—
3,6458 R$0,071KG

%

Descrição: SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA: FLEXÍVEL EM PLÁSTICAS COM PESO DE01 QUILO, CONTENDO À IDENTIFICAÇÃO DOPRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEMSECUNDÁRIA: FARDO EM POLIETILENO DE 30 QUILOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EMCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGORE PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES

Subtotal Subtotal 13,2709 RsAdjudicado: Orçado: % 959666R$ R$
e2716,84 72.313,50

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 62.716,84 R$ 72.313,50 18,2709 % 9.596,66

Porto Franco - Maranhão, 03 de Maio de 2023

JOSÉ NAILDE DE ALMEIDA RODRIGUES
Pregoeiro(a)

https: 1ldv71578smtpx8 eloudiront.netjreports/pregao/61985/completo. relatorio. termo. adjudicado. completo. 71256954753.himl Página 3 de 3



LICITANET - Termo de Homologação

08/05/2023 17:30
logo comprador

CÂMARA MUNICIPAL DE
PORTO FRANCO/MA

LICITANET'

PREGÃO ELETRÔNICONº 05/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, Sta) » HOMOLOGA nos termos do Inciso Vi do Art. 13 do Decreto nº 10.024/2019, o

resultado do procedimento licitatório em epigrafe, cujo objeto é: fegistro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de géneros Alimentícios não
Pereciveis, conforme demanda, para atenderàs necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco/MA,

Fornecedor : G SANTOS BARROS- 26.620.289/0001-35

Unitário Total Unitário Total Econ. Economia
Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado adjudicado  Orçado Orçado % R$

1 160,00 KG BUTUI PACOTE R$5,89 R$ 942,40 R$6,33 R$ 6.95 R$0,441KG
1.012,80

Descrição: ARROZ TIPO 1 EMBALAGEM PRIMARIA, SACO PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 1 QUILO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDARIA: FARDO DE
POLIETILENO CONDICIONADO COM 30KG. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, QUE ESTEJA DE ACORDO A LEGISLAÇÃO

VIRGEM, INSETO DE MOFO, ODORES E SUBSTANCIAS ESTRANHAS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO
HUMANO EM CONFORMIDADE COMA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES,

2 300,00 KG MARATA SACHÊ R$14,65  R$439500 R$15,77 R$ 710 R$1,12

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE
FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO, TOTALIZANDO 10 QUILOS. TIPO: ALIMENTO VITAMINADO, INSTANTÂNEO DE1ºQUALIDADE. CARACTERÍSTICAS AODICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO E ME CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR, COM O PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

3 78000 KG BLANCO PACOTE R$7,75—R$6.045,00 R$ 8,99 [3 13,79 R$ 1,242KG
7.012,20

Descrição: AÇÚCAR CRISTAL: EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM FLEXÍVEL EM PLÁSTICO ATÓXICO, UNIDADE DE FORNECIMENTO DE1 E 2
QUILOS, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARGAO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA E VALIDADE
EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO DE POLIETILENO ACONDICIONANDO 30 QUILOS. CARACTERISTICAS DO
PRODUTO: COMPOSTO DE SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, NÃO CONTENDO GLÚTEN, DE 1º QUALIDADE. SEM SUJIDADE, UMIDADE, BOLO DE
COLORAÇÃO ESCURA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM À
LEGISLAÇÃO EM VIGORE COM VALIDADE MÍNIMADE12 MESES.

4 800,00 PCT MARATA PACOTE R$1465 R$11.720,00 R$16,03 R$ 861 R$ 1,385009
12.824,00

Descrição: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE1º QUALIDADE, EMPAGOTADO EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA,
ISENTO DE BEBIDAS RIO OU RIAZONA, PONTO DE TORRA MÉDIA, MOAGEM MÉDIA/FINA E INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM CONFORMELEGISLAÇÃO EM VIGOR.

5 200,00 UND SANTA PODE R$26,50 R$530,00 R$27,50 [3 3,64 R$ 1,00CLARA 4009
5.500,00

Descrição: CAFÉ, TIPO CAPPUCINO SOLÚVEL, APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA, 400G
6 200,00 Pct MARATA SACHÊ R$ 4,89 R$978,00|R$5,10 R$ 412 R$0,21

1.020,00

https://dv7rs78smtpxs. oudlrontnetireports/pregao/6198 relatorio pregao, homologado. completo. 8033994105. htm! Página 1 de 3



LICITANET - Termo de Homologação

08/05/2023 17:30
Descrição: CHÁ TIPO MATE NATURAL, EMBALAGEM EM SACHÊS - VARIOS SABORES

7 40000 PCT RANCHEIRO

—
PACOTE R$489

—
R$1.956,00 R$ 5,06 R$4006

2.024,00
Descrição: BISCOITO DOCE / TIPO MARIA, PACOTES ATÉ 4006 / CAIXA ATÉBKG .

ser
8 400,00 PCT RANCHEIRO PACOTE R$660 R$264,00  p$701 R$ 5,85 R$0,414009

2.804,00
Descrição: BISCOITO ROSQUINHADE COCO 400G: PACOTES DE PAPEL IMPERMEÁVEL OU PLÁSTICO ATÓXICO, LACRADO, COM PESO LÍQUIDOAPROXIMADO DE QUATROCENTOS (400) CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERROE ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR,
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO E/OU FÉCULAS DE ARROZ OU MANDIOCA, COCO RALADO, SAL REFINADO, AÇÚCAR

INVERTIDO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E, AROMATIZANTE. DEVE APRESENTAR SABOR
CARACTERÍSTICO DE COCOE AGRADÁVEL

9 840,00 PCT RANCHEIRO—PACOTE R$635—R$3.429,00 R$7,10 R$ 10,56 R$0,754006
3.834,00

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

10 9600 PCT BOMSABOR—PACOTE R$4,39 R$245,84 R$533 R$298,48 17,64 R$0,94500G

Descrição: MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 500G. CONTENDO AIDENTIFICAÇÃO, DO PRODUTO, MARCA DO FRABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDOE DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA
VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ADICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. CARACTERÍSTICASAB OLONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGORE PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 12 MESES,

“ 250,00 KG PRIMOR POTE R$879  R$219750 R$10,53 R$ 16,52 R$1,745006
2.632,50

ACONDICIONADO 12 LATAS, TOTALIZANDO 6 QUILOS. TIPO: MARGARINA COM SAL, SEM GORDURAS E CONTENDO VITAMINA A.CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES.

12 460,00 PCT TIADORA PACOTE R$389—R$1.789,40 R$5,93 R$ 34,40 R$2,04500G
2.727,80

Descrição: FLOCÃO DE MILHO EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM PLÁSTICA, PESO 5006, CONTENDO À IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDOE DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:
SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS, TIPO: FARINHA DE MILHO FLOCADA, ISENTA DE

13 420,00 PCT NUTRIVITA PACOTE R$439—R$1.843,80 R$5,83 R$ 24,70 R$1,44500G
2.448,60

Descrição: FLOCÃO DE ARROZ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO, PESO LÍQUIDO DE 5006, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONANDO 20 PACOTES, NO DE TOTAL DE 10 QUILOS. TIPO: FARINHA DE ARROZ FLOCADA,

ISENTA DE PARASITAS E DE SUJIDADES. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE
COMA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES,

14 220,00 KG ccaL PACOTE R$879  R$193380 R$19,99 [E 56,03 R$11,202006
4.397,80

Descrição: LEITE EM PÓ EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO METÁLICO, PESO LÍQUIDO DE 2006, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEM
SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE PAPELÃO ACONDICIONANDO 50 PACOTES, EM UM TOTAL DE 10 QUILOS. INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL.
INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EM CONFORMIDADE
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COM A LEGISLAÇÃO EM VIGO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.

15 100000 KG DO VALE PACOTE R$14,50 R$1450000  n$16,13 R$
1kKG

16.130,00

Descrição: POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS PCT 1KG 100% NATURAL, PURA, CONGELADA EMBALAGEM INTEGRAL E TRANSPARENTE DE1KG, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA.

16 400,00 UND RIVER GARRAFA R$679

—
R$2.716,00 R$7,07 R$ 3,96 R$0,282L

2.828,00

Descrição: REFRIGERANTE 2LTS - TIPOS VARIADOS

17 4600 KG NOTA 10 PACOTE R$1,85 R$85,10 R$1,92 R$88,32 3,65 R$0,071KG

Descrição: SAL REFINADO 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA: FLEXÍVEL EM PLÁSTICAS COM PESO DE 01 QUILO, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DOPRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDOE DATA DE VALIDADE EXPRESSA DE FORMA VISÍVEL. EMBALAGEMSECUNDÁRIA: FARDO EM POLIETILENO DE 30 QUILOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EMCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGORE PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES

Subtotal Adjudicado R$ 62.716,84 Subtotal Orçado: R$ 13,2709 R$
72.313,50 % 9.596,66

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$62.716,84 R$72.313,50 18,2709 % 9.596,66

Homologo o presente feito na forma dalei.
HOMOLOGOo presente certame, para que produza seus jurídicose legais efeitos.

Porto Franco-MA, 03 de Maio de 2023

FELIPE MOTA DE AGUIAR
PRESIDENTE
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PoOFRANCO)
DESPACHO ADMINISTRATIVO

ESTALHO

ADMINISTRATIVO
Processo Administrativo 10/2023

Ao setor de Contratos da Câmara Municipal de Porto Franco

Prezados,

Encaminho os autos do processo para elaboração do instrumento contratual adequado.

Nada mais havendoa tratar,reitero minha estimae consideração.

Porto Franco/MA, 04 de maio de 2023.

SAMARA LOISE DAMASIO COSTA AGUIAR
Diretora Geral

Câmara Municipal de Porto Franco

Praça Demérito Milhomem,nº 1
Centro - Porto Franco

CEP: 65.970-000
CNPJ 00.445.549/0001-90



Camara
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CONTRATO Nº, 10/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO
FRANCO/MA, E DE OUTRO LADO, A
EMPRESA G SANTOS BARROS

Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento, que entre si fazem, de um lado ACÂMARA MUNICIPAL DE PORTOFiRANCO, sediada na Rua Demétrio Milhomem, nº1, Centro — Porto Franco - MA, CEP: 65.970-000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.445.549/0001-90, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente,FELIPE MOTA AGUIAR, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº1231634992, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, G SANTOS BARROS,doravante denominada CONTRATADA, sediada à Rua Marechal Hermes, nº 90, Centro, PortoFranco — MA, CNPJ nº 26.620.289/0001-35, neste ato representada pela Sr." GILZONIASANTOS BARROS NERES, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 03380708348,residente edomiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, cujalavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo nº10/2023, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 05/2023-CPL e seus anexos,e aindada proposta adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-seas parte às disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores, mediante às Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de gêneros Alimentícios não perecíveis,conforme demanda, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃOE DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aosdocumentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo nº 10/2023 e quesão partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
a) Termode Referência e seus anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentados noprocedimento da dispensa de licitação.

2.2. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar nº147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de2016;
d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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POMTOPRANÇO) (mo
2.2.1. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as dideste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecero codas cláusulas contratuais.
2.2.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidasna Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratosadministrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e asdisposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990(Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO
A CONTRATADA fornecerá o objeto mediante requisição da CONTRATANTE de acordo coma necessidade da Câmara Municipal de Porto Franco/MA.
PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente aofornecimento, apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas porservidor credenciado da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 62.716,84, para o fornecimento domaterial descrito a seguir, que serão pagos em parcelas mensais, de acordo com a solicitaçãoda CONTRATANTE, na proporção que for efetivamente fornecido pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta corrente daCONTRATADA no Banco do Nordeste, conta nº 010157-3, agência 216, até 30 (trinta) diasÚteis após a entrega do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamenteatestada pelo Setor competente da CONTRATANTE, acompanhada da via original dassolicitações emitidas.
PARÁGRAFO SEGUNDO

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida na proporção dos itens efetivamente fornecidos,constando preço unitário e total.
PARÁGRAFO TERCEIRO

A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretas será devolvida àCONTRATADA, para que esta efetue a correção, devendoo prazo para pagamento ser contadoa partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura.
PARÁGRAFO QUARTO

O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTEà multa de 0,33% (trinta e trêscentésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 10% (dez por cento),desde que, para tanto, não tenha concorrido a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE
O valor dos materiais propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência doContrato.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

Praça Demérito Milhomem,nº 1

Centro Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPI 00.445.549/0001-90
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O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado, caso hajada Administração, conforme art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa de quetrata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:
ÓRGÃO: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL

EUNIDADE: 01.031.0001.2.002 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL3.3.90.30.00 - MATERIAIS DE CONSUMO

CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕESO não fornecimento, conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa correspondente0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato.PARÁGRAFO PRIMEIRO
Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar àCONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções:a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casosque ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito daCONTRATANTE;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratarcom a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções previstas nas alíneas “a”, “C” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com aprevista na alínea “b”,
PARÁGRAFO TERCEIRO

A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá aCONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazoe local constantes na ordem de Fornecimento expedida pelo setor demandante,acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:marca, modelo, motorização, características essenciais e demais informaçõespertinentes;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo deReferência, o objeto com avarias ou defeitos;
d) Comunicar à Contratante, assim que possível, os motivos que impossibilitem ocumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNP! 00.445.549/0001-90
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«e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrgassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;f) Indicar preposto Para representá-la durante a execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Receber o objeto noprazo e condições estabelecidas no termode referência;b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtosrecebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referênciae da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparadoou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar O cumprimento das obrigações da Contratada, atravésde comissão/servidor especialmente designado;
e) Efetuar o Pagamento à Contratada no valor Correspondente ao fornecimentoefetivamente prestado, no prazo e forma estabelecidos na ordem de fornecimentoexpedida pelo setor demandante;

Da Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaContratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bemcomo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido:

a) A qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévioaviso de 30 (trinta) dias, por escrito;
b) Poderá ser rescindo com base noart. 77 da Lei n.º 8.666/93, onde a inexecuçãototal ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e asprevistas em lei ou regulamento.

Cc) Nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93;
d) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para aCONTRATANTE;

e) Judicialmente, nos termos da legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTEfará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município,após sua assinatura, obedecendo O prazo previsto no Parágrafo Unico, do artigo 61, da Lei n.º8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Porto Franco, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquerdúvidas oriundas do presente instrumento.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias

Praça Demérito Milhomem, nº 1
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,PORNOFRANCO> d poeUNIR PARA TRANSFORMAR Rm” / o; ode igual teor e forma, para que surtam só efeito, às quais, depois de lidas, são

. ATOS
NE, >X7 3/assinádaspelos representantes das partes, CO NTE e CONTRATADA,e pelas testemunhas abaixo.N

Porto Franco/MA, 04 de maio de 2023.

FELIPE MOTA AGUIAR
Presidente da Câmara Municibal de Porto Franco

Contratante

- JAM/
4 1 core SWTO ár M
GILZONIA SANTOS BARROS NERES

Representante Legal
Contratada

TESTEMUNHAS:
Nem

. Lo. /
/

NOME:GuiaCarla GemeanhrandeaCPF: 533,66 3-64
:

NOME:

CPF:
O. ou Olisuna

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro Porto Franco
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RESENHA DE CONTRATO Nº 10/2023

RESENHA DE CONTRATONº 10/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO E G SANTOS BARROS,
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº: 26.620.289/0001-35. OBJETO DO CONTRATO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRECÍVEIS
E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA. DATA DA ASSINATURA: 04 DE MAIO DE
2023. VALOR DO CONTRATO: R$ 62.716,84 (SESSENTA E DOIS MIL
SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).
ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: FELIPE MOTA AGUIAR - PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. P/ CONTRATADA:
GILZONIA SANTOS BARROS NERIS REPRESENTANTE LEGAL - CÂMARA
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA. 04 DE MAIO DE 2023.

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro Porto Franco
CEP: 65.970-000
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RESENHA DE CONTRATO Nº 10/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023 | PARTES: CÂMARAMUNICIPAL DE PORTO FRANCO E G SANTOS BARROS, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº: 26.620.289/0001-35. OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARAATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA. DATA DA ASSINATURA:04 DE MAIO DE 2023. VALOR DO CONTRATO: R$ 62.716,84 (SESSENTA E DOIS MIL SETECENTOS EDEZESSEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: FELIPE MOTAAGUIAR — PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. p/ CONTRATADA: GILZONIASANTOS BARROS NERIS REPRESENTANTE LEGAL — CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA. 04 DEMAIO DE 2023.
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